
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 8812024

MODALIDADE: CONCORRENCIA ELETRONICA

N' I l/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE COBERTURA METALICA PARA O NUCLEO
EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA ALDA
NARDTN SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA
SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANÁ, NO
BAIRRO BAGATTNI, NO MUNICÍPIO DE PALMITOS-
SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS.
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SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

Solicitação n" 03112024

ESTTIDO TÉCNICO PRELI]!IINAR

ELEMEIToS
I Descriçâo da necessidade da contratâção, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspecti!'a do interesse público.
A segurança e o bem estar de um aluno no educandário que frequenta é saúde. é vida- é complemento
para o processo ensino aprendizagem.
O Núcleo Educacional Municipal Leonida Alda Nardin Spessatto. está localizado na Rua
Sergipe/esquina com a Rua Paraná. Bairro Bagatini no Município de Palmitos, Estado de Santa
Catarina. O edificio possui uma boa infraeslrutura para o funcionamento das atividades escolares/aulas,
entretânto por ser um projeto padrào no FNDE, ele possui áreas externas abertas e desprovidas de
cobertura. assim não existindo um espaço cobeío que abrigue com segürança os discentes que
tiequentam o estabelecimento de ensino em dias de chuva ou de sol muito intenso.
Diante do exposto, se faz necessário adequar a infraestrutura extema com uma cobertura metálica. Com
essa adequação haverá mais espaço para ser utilizado.

Previsão no plano de contratâçõ€s ânuâl
A Prefei tura Municipal de Palmitos não conta com plano de contratação anual.
Requisitos para contrrtação
I - A execução da obra deve seguir os projetos brisicos;
2 - A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pre-determinado
no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
Como requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LÍCITANTE demonstre aptidão para a
Iarefa nas formas dos seguinles documentos:
3. Apresentar regislro ou inscriçào da empresa e de um responsável técnico junlo ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região a que
estiverem vinculados.
.i.1. Por ocasião da contratação. apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o cÍlso! para as

empresas ou profissionais registrados em região diversa.
4. Comprovação da capacitação tecnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
Acervo Tecnico fornecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
sirnilares ao objeto licitado.

{. Estimâti!âs dâs quântidades parâ a contratâçâo, âcompânhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependênciâs com outrâs contrâtações, de
modo a possibilitar economia de escala.
Para a eslimativa do quantitativo. lbi levado err consideraçào a documentação expedida pelo
Depanamento de Engenharia da Associação do Município do Estre Rios Al\4ERIOS, sendo Anotaçào
de Responsabilidade Tecnica- ART. memorial descritivo, memorial quantilativo. composições dos
materiais. BDI, orçamenlo, cronograma e pranchas, as quais estarâo anexadas a este Estudo.

5. Levântamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justiÍicativâ
técnica e cconômicâ da escolhâ do tipo de solução â contratâr
Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia- utilizou-se a metodologia estabelecida
pelo Decreto n" 7.983 de 8 de abril de 201i, conforme disposto no artigo 3':
-Art. i" O custo global de referência de obras e serviços de engenharia. exceto os serviços e obras de
iníraestrutura de transporte. será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
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projeto que inregra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos

custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construção Civil
- Sinapi. excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser

considerados como de construçào civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa
Econômica Federal - CEF. segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço

realizada pelo lnstitulo Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE."
Por se tratar de um serviço onde é necessário contratação de mão de obra e material especiÍico e com
grau de complexidade alto fôi descartada a possibilidade de execução dos serviços pelo próprio
Município, por seÍ totalmente inviável. já que, o mesmo não possui mão de obra qualificada para

executar os serviços. alem de não possuir equipamentos e materiais necessários, dessa forma concluiu-
se que a contralaÇão de mào de obra e fornecimenlo de materiais seria a ideal para a execução da obra.

ó. Estimativâ do valor da contrâtâçâo, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos docümentos que lhe dão suporte, que poderâo constâr de anexo

classilicado, se a Administrâção optâr por preservar o seü sigilo rté a conclusáo da licitâção.

Quanto a estimatiya de custos para futurâ contratação. seguem ís planilhas apresentadas de

orçamento, seguindo as precificações da tabela SINAPI e SICRO. com suas composições e adaptados.

conforme a projetos em anexo. Na proposta estão apresentados o projeto básico e o orçamento,
estando apresentados as composições. cotaÇões. projeto básico e memória de cálculo.
Estimâtivâ de vàlor conforme projeto: RS 172.263.61 (trezentos e setenta e dois mil, duzentos e

sessenta e três reâis e sessenta e um centavos).
7 Da adequaçâo orçamentáriâ,

As despesas com a devida a execução da obra. correrão por conta da seguinte dotaçâo oryamentária:
5 - Ensino Infantil
I 2.365 - Educaçâo/Educação lnfantil
L005 Construção. reforma e ampliação de edificações ensino infantil
i8 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações diretas i 1.500.1001.0500 - Despesas com manulenção e
desenvolvimento do ensino
39 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas / 1.710.3210.0710 Transferência estado emendas
parlamentares individuais

8. Descrição da solução como um todo
A solução do problema como todo é executar o projeto de cobertura metálica para o núcleo Educacional
Municipaf Leonilda Alda Nardin Spessatto, cuja coordenadas geográficas são: Latitude 27'03'36.96" e

Longitude 53"09'47.29".
Toda a descrição da solução será baseada no documento em anexo. denominado memorial descritivo
com a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na

apresentação das propostas para a execução de construção cobertura melálica" com área de i40m,.
Descrição dos seniços
- Serviços preliminares (placa da obra/readequação dos beirais existentes)
- Fundação em sapatas e arranque dos pilares (sapalas/aÍÍanque dos pilares/ estrutura metálica de

cobertura/ sistema de drenagem pluvial/fechamento em ACM);
- Ínstalações elétricas/iluminação de emergência
- Pavimentação interna à cobertura (piso/grama):

- Cercamenlo frontal (remoção do cercado exislente/fundação/viga de baldrame/pintura de viga/
cercamento);
- Readequação de calçada existente:
OS Df,TALHES CONSTRUTIYOS f,NCONTRAM-SE NO MEMORIAL DESCRITIVO E
PROJETOS EM ANEXO.
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I Justificativâs pâra o parcelâmento ou não dâ contratâção
O objeto e composto de um serviço técnico de engenharia. com projeto e especificação de serviço por
preço global. onde é responsabilidade da contratada os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de

elamento.
10. Contrâtâçõ€s correlatas/interdep€ndentes

Com base nos requisitos do presente Estudo Técnico Preliminar, não se verificam contratações

correlatas e/ou i dentes necessárias à eÍêtividade da nte contra
I t. Demonstrâtivo dos resultados pretendidos

Dentre os resultados pretendidos está a conslrução de cobertura metálica. com área de 340m':, em sua

totalidade conforme memorial descritivo e projelos em anexo, a fim de, garantir para aos alunos,

professores e comunidade escolar mais segurança e conforto nos dias com intempéries dâ natureza.

A escola em questão atende atualmente a 254 alunos. além de l8 profissionais que circulam no dia a dia
pelo espaço. por isso é tão importante a cobenura rnetálica. pois objetiva proporcionar conforlo e

segurança para que transita diariamente neste ambiente escolâr.

t2. Providências préviâs ao contrrto
Deverá ser realizado pela Administraçào a indicação de um fiscal de contrato e fiscal de obras, estando

à administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra. sendo de
responsabilidade da CONTRATANTE a realização de serviços de manutenção nào previstos no projeto.

Imprctos ambientais
A Resolução CONAMA n' 307 /2002 deÍine resíduos da construção civil como aqueles provenientes de
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil. e os resultantes da preparação
e da escavaçào de terrenos, tais como: tijolos, blocos ceÉmicos, concreto em geral, solos, rochas.
metais, resinas. colas, tintas. madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, lelhas, pavimento
asfáltico, vidros. plásticos, tubulações. fiação elétrica etc.- comumenle chamados de entulhos de obras,
caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se como obra de

engenharia e a sua execução implicará direlamente na geração de resíduos de construção civil. de modo
que deverá a futura Contratada empreender esforços para minimizar a produçào de resíduos, dando
destinação adequada aqueles de inevitável produção. visando mitigar os possíveis danos ambientais. Na
execução dos serviços caberá à Contratante e à Contratada a observância das normas de proteção
arrbiental. cabendo a primeira a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o
respeito às Ieis ambientais na consecução dos serviços.

t{. Modelo de gestào do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizâda pelo órgão ou entidade
A gestão do presente objeto será rcalizada pela Sr" Lucineide Onolin. Secreüíria de Educação, Cultura e

Esportes do municÍpio de Pahnitos/SC. sendo a mesma responsável pela retirada./ recebimento e

fiscalizaçâo do contrato e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções. ordens e reclamaçôes, competindo-lhe a decisão nos casos de

dúvidas que surgirem;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, através do Departamento de

Engenharia pelos Servidores Engenheira Civil Alessandra Maria Tibunki e Engenheiro Civil Juliano
Pedro Scandolara bem como através da Associação dos Município do Entre Rios Amerios pelo
Arquiteto e urbanista Ricardo de Marco, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos,
procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em
relatório todas as oconências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correção das inegularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.

O fiscal do contralo será responsável pelo fiel cumprimenlo das cláusulas conlraluais. inclusive as

obra Dara execuÇão dos serviços. Nâo há
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pertinentes aos encargos complementares,
As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MIJNICiPIO em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratâdo.

15. Critérios de medição e de pagamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica NF-e
correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de

boleto bancário.
Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver

depositado o recurso público. caberá ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.

Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contmtada estiver regular em relação aos

documentos fiscais (CNDs federal. estaduâI, municipal, FGTS e trabalhista).

16. Posicionamento conclusivo sobre â âdequâçâo da contratação para o âtendim€nto da necessidade

a que se destina.
A parlir do estudo em questão foi possível verificar a problemálica existente, qual seja: a necessidade de

construção de cobertura metálica, evidenciando que a contrâtação da solução descrita se mostra
tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS SER
VIÁVEL a contratação pretendida.

17. Gârantiâ contratual.
CabeÉ à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optar por uma das seguintes
modalidades:

I caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública ernitidos sob a forma escritural, mediante
registo em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos. conforme definido pelo Ministério da Economia;
II seguro-gamntia; e

III fiança bancária emitida por banco ou inslituição financeira devidamente autorizada â operar no
Pais pelo Banco Central do Brasil.
A garantia, em valor equivalente a até 5Vo (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
âpresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da âssinâtuÍa do contrato, sob pena de, constatado o prejuízo
ao interesse público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

t8. Descriçâo do Objeto
Contratação de empresa especializada para execução/construção de cobertura metálica para o Núcleo
Educacional Municipal Leonida Alda Nardin Spessatto, Iocalizado na Rua Sergipe/esquina com a Rua
Paraná. no Baino Bagatini, no Municipio de Palmitos-SC, com área de 340m?.
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MUNTCíPIO DE PALMITOS
Ano 2024

Projeto Estrutural
9oBERTURA METÁuca - uúcteo eoucActoNAL

MUNICIPAL LEONILDA ALDA /VÁRD'M SPESSÁ I7O

Local

Áreas 340,00 m'z

Proprietário MUNICíPIO DE PALMITOS

Administração 2021 - 2024
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RUA SERGIPE ESQUINA COM RUA PARANÁ

Responsável Técnico: Eng' Civil - Rafael Cassol Basso



ORçAMENÍO GLOBAL
MUN CiPIO PÂIMITOSI SC

--. 
COBERTURÀ EIÁLrcA
NÚcT Eo EoUcAcIoIiIAL UNICIPAL LEOÍvILDÂ ALOA NARcIX SPÊSSATÍO

LOCÁL RUÀ SÉRGIPE ÉSQUINÀ CO RUÂPARÀNÁ
ÀREÁ 3ao.oo ht BOt = 26.44 aÁ

Praca dê obB (Pã6 @níru*o ov') eô chápá oálvánuãdâ no 22

2e 35

21 l
20

R$ 9.572,20

âbâniô dê xibuãs 6rÉâs

3 5
Laslrode@ncrElo, espessuE sch prêpáómê.ãn'ó'n.lusos-

124

5 corc eraqea de sapara. Fck 30 MPa 6nusô d.boroá. 421 36
Adenemnlo e Áébaoe.lo

96535S
Fabneção mnlagên edesonlagen de rômá párásápálâêm

1.92

Âmação ds prârôu v'gâ dê udâ êslrururá dê en.iêrô âmâdo úlilaándo
2500

2A Conseiãgêm de vEas pilares e ale Fck 30 MPa @m uso de bomba

F.bnéção rc.iag€m ê d6sonlãq6m dê romá pãrâ sâpàtã em

dê p{ãí d vúá dê umr eslruluE de con@lo árudo uli Endo
41525

d ámêrÍo dê ô.3 mm - mon
dê plláÍ ôu vhá dê umá ê.lturuÍ. de con@ro ámado urlzando

.12

ESÍRUTURA METÀLICA DE COBERTURÀ

EsÍuruÉ úêlále êô geÍal paê @beíuÍa - lomêomonro, monr.g.m e
phluE - Dimnsõês dÕs pê.lis indicádos nô pÍqelô estÀíuÉl

Íelharcnlo em relha melãlr@ lemoã@sl É rÉp€zod.rTp 40 E.30mm
óm áté duásáOUâs nclusô çámêntô(Íêlhâ + enâda dê espu@ .gÉa

21

Telhamenb em le ha lransuoda de
celha íráálie !âlvâôiudâ dêsonvôlemnto dê 50.m. ncluso lr.nsponê

214
Têlharcnlo em ielha de açc/alummio e=0 5mm om ãté duãs áSU.s.

5475 S Relroes€vadeE sobre rodas
224
221

23 Assenramenlo de rubo de cÕnúêro 00 2 x2
25

FECHAMENTO EM ACM
Eslrulud ôcirálie em gera paE írcÇão do íêdramonto em ACM
íomeomenlo úonlágem e pintura OirensÕes dos peús mdr6dos no

1.líarc @m !m'.8Éo áInrs êm acM 4mfr *o'a
'NUCLEO EOIJCÁCIONAL MIJN CIPAL LEON LOÂ ÂLDÂ NARO]N 25 996 06

R$ 252-367,4E
3 ISNT ELÉTRICÂS

ÁBRACÁDE RA OE NYLON PARA AMARRÁCÂO DE CAAOS,

32 253 ESPELHO/ PIÂCA CEGA,l'X2' PARA INSTALÁCqO OÊ TOMAOAS 324 Rl 1600

33 Rt 20 00
LIJMINARIA LEO REFL€ÍOR RETANGULAR BIVOLÍ LUZ BRÂNCA 30

2000 Rl 25,29 RS 505,80

SENSOR DE PRESENÇÀ COM ÊOTOCÊLI.,]LA F|XÁÇÁO EM ÍEÍO
FORNÉCIMENTO E lNST

35 ARRUELA PARA ELETRODUTO 3/4'

139 BUCIIAEMALUMINO COÍI,I ROSCA OE3/4' PÂRÂ ELETROOUTO 176 352

PÉRF1LAOO LSOOU PERÊURÁDO 19X 33 MM 72,04

COTÁÇÁO SUSPENSOR PARA CABO DE AÇO 1/3

39 TCÊ/SC 330 cÁao oE Aço 1/3 4.30 R$ 283,00
310 TCE/SC 260 GRAMPO PARA CÀBO DE ÂÇO 66.00

311 JUNÇÃO IPARA PERFILÁDO

312 TCE/SC JUNç{OT PARÂ PERFILADO

ÍcE/sc JUNçÃOL PARÁ PERÊ LAOO 200 RS 32 62
JUNCÁOX PÀRÂPERF LÀOO Rl 32 62

, 0007

1 SERVIÇOS PRELIM INARES I

920

I cnp I Rs 151 73
F' ,".,,l

Le
l^,L

,ezoo I . ]ns s..ur1"r ,ooog.*

a oo | .a 
I 
ns ,u.." 

I "r s*..0u

FF
T ro]oo T",. ÍRs 14snÍRr ,6??.g,

F;-l.**,*

Rl 11 17
R$ 29,20

22ô

221



650 SAIDA LÁ'IERAL PÁRA ELETROOUÍO 3/4'

PÂRÂFLISOCABEÇA OE LEN]ILHA POFCÂE ARRUELA
NIZÀOO ELEÍROLIÍICO LEVE

LUVÀ 3/'" OU UN DUÍ 3/4'PÁRÂ ELETRODUTO DÊAÇO

CURVÁ90GRAUS PÂRAELEIRODL]TO EMACOCALVANIZADO
ÊLEÍROLTTTCO OIÁMETRO OE20MM (:úa',) NBR5624 OU NARí30s7

CONDULÊIÉ OÊALUMINIO TIPOC PARÂ ELE'TRODUTO DEAçO
GÀLVANIZÀDO ON 20 MM (3/4), APARENÍE FORNEC]MENTO E

321
CONDULEÍE DEALUMIN|o NPOE. PÀRÂ ELETRODUÍO OEAÇO
GÀLVANIZÁDO ON 20 MM (3/4), ÁPARENÍE FORNEC MÊNTO Ê

322
CONOU!ÉÍÉ OÉÀLI]MINIO TIPOLR OU LL. PARA ELETROOUTO DE
AÇO GÀLVÂNIZADO ON 20 MM {3/4). APARENÍE. FORNECIMENÍO Rt 39.23

323
CÂBO OECOARÉ FLEXVEL ISOLÂOO 15 MM' ÂNN CHÂMÂ450'50
,/ PAqÀ CIRC- TOS -IEMNAIS !OENECIVLN O T I\STÀLAÇÃO

FITA ISOLANTE ÂDESIVA ANTICHÁMA USO AIÉ 750 V ÉM ROLO DE

93653S
OISJUNTOR MOÀQÊOLÂR T]PO O]N CORREN'IE NOMINAL OE 1 OA

FORNECIMENTO E INSTALÀCÁO

AUXILIÀROEELEÍRCISÍACOMÉNCARGOSCOMPLEMÊNTARES

ELÉ]RICISÍA COM ENCÁRGOS COMPLEMENÍÂRES

Gámâ êm l6'v. ío PE Po,eireno (Espeof€çóes récn cás êm pólêrô ê

R$ 80.845,50

OO CERCAMENTO EXISTENIE

2
2

Eslaeesvâda meen'€ftnle semiu'do esrab lsanle @m 20cn de

92266 S 12500
F.bdc5Éo dê fm.s pãÉ V GAS 6m cnáp. dê màd€iÉ ómpânsdá 214 331.91

103672 S
cônsêr,gêm. Fck25 Mpâ emusodêbomb3 êmedfieÉês 030

Amáção dê p hí ôu v'9ê dê um

9
AmsÉo dê pdãr ou vqa de uma êst utuÍâ de @ncElo.msdo ulrlràndo

o
t0 33-435 S dê túndo *ládorâcri ú em 92 76

EslÍulu.á mêiár'é pâÍá íráêo da lerá.ônsdeÉôdo peÍÍs ruhurares

vêí'dôêm PVC veÍde úárhá 5x106

Poíão 01 (Coô motoÍ elelrico) ÊstrLlu@ metil€ @nsiderándo

R§ 19.253,57
OÂ CALCADA EXISÍENTE

2312 30 35 55

27 12 60
63 1A 2A L4ôiâ dê .óncÉlô êslnâdá (,10140, 5.m) 110 00

R$ 't0

R6 ô.925,76

TOÍAL GERAL OA OBRA.-.-,,.,., R5 372.263.61

MARAVILBA (SC),29 de ÀGOSTO de 2024

5: Íab.h SIN^PI (srlltér@)
I: Tobek 5IN^PI (I6úhor)

RAFAEL cAssol I:liliff :"A!Sl's'"'
8AS5O:0723693 B^sso:o7B6eBeo?

3so2 f*ÍX11tr"

Enaênhêro Civ'l . Âm.rios CREÀSC 11221'2

- O vãlordo m.tê..|â mã. de ob.á íôr obtda ar6v6s da label. do StNAPl, J!NHO2024, Crm DssoneBÉo
'CUA d€ rotêrên.is AGOSTOI2024 = RS2311,36
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CRONOGRAMA FíSICO FINANCEIRO

COBERTURA METÁLICAoBRÂ: 
NúcLEo EoucAcroNAr- MUNrcrpAL LEoNTLDA ALDA NARDTM spEssArro

I-OCAL: RUA SERGIPE ESQUINA COM RUA PARANA

MuNrcÍPto: PAtMrros / sc

TOTAL STMPTE§ l%) Rt 372.263,61 100,00% 1620% 2027% 24,24 23,00% 1628%

]OTAL SIMPLES (R') R$ 60 306.95 R$ 75 448.99 RS 90 254.08 RS 85 632.41 R!60021 19

TOTAL ACUMULADO (%) 16,20 % 36,47 0h 60,71"/, a3,f2.h 100,00 %

rOTAL ACUMULADO (Ri} R3 60.306,95 R§ 135.755,94 Ri 226.010,02 Ri 311.642,42 R!372 263,61

Maravilha(Sc), 29 de Agosto de 2024

nnrerr cessor ;l;iÍllil ài,,
EASSO:0723693 3^"ôor)róerleo,

39lJ2

RAFAEI. CASSOL SASSO

Eng. Oül - CREASC 112.213-2

FiscalizaÉo - AiTERIOS

o
C)
C:)

SERVIçOS A EXECUTAR {%)

MÊs 1 MÊs 3 MÊs 4 MÊs 5orscRrMiNAÇÀo Dos sERvrÇos vAtoR oos
SÊRVIçOS (RI) PE§O

SERVIÇOS PRELIMINARES Rt 9 572 20 50 00 50.00 50 00 1@@

2 coaERTURA MEÍÁLrcA RS 252 367.4a 67 T9% 22 00 22.1)O 28m 50 00 20 00 70.00 20.00 90.00 10.00 100.m

3 rNsrat^Çô€s ELÉTRtcas Rt 6.925.76 50,00 50.00 t00.m50 00

PAVIMENIAÇÁO INTERNÂ À coBERTURA R5 80 845.50 2172% 40 00 40.00 30 00 70,00 30 00 r00,00

5 CERCAMENIO FRONÍAL R6 19?53.57 5.17% 33 00 33 00 33.00 66 00 34 00

6 READEOUAÇÃO oA CAIÇAoA EXISTENTE RS 3299.10 0 89% 33 00 33 00 33 00 66 00 3400 100 00
IIII
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO . CENTRO - PAIMiIOS . SC

CEP 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

88t2024

ConcoÍrência eletrôn ica

16t1012024

CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO/CONSTRUÇÃO DE
COBERTURA METALICA PARA O NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIOA ALOA
NARDIN SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANÁ,
NO BAIRRO BAGATINI, NO MUNICíPIO DE PALN4ITOS-SC, CONFORME ANEXOS
PROJETOS

Recursos orÇamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estimado

38 04.00'1

38 04.001

1.005

'1.005

4.4.90.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00

1.7.'10.3210

1.5.00.1001

CONSTRUçÀO. REFORI,íA E AI\,IPLIAÇÁO DE
EDIFICAÇÔES ENSINO INFANTIL

CONSIRUÇÃO, REFORIUA E AI\,IPLIAÇÃO DE
EDIFICAÇÔES ENSINO INFANTIL

Total

Total Geral

RS 350.000.00

R$ 22.263.61

R$ 372.263,61

RS 372.263,61

Palmilos. 16 de Outubro de 2024 LISANDR EBEL

0010

Em atençáo a solicitação do setor dê compras e licitações para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

[X - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçóes conforme dotações especificadas abaixo
[ ]- Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Cod.

*J-..-_0,



w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA.. 1OO - CENTRO. PAIMiIOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85 36'1 863/0001-47 Telefone (49) 3647-9600
E-marl gabrnête@palmitos.sc.gov br Site: http://www palmrtos.sc.gov br

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuiçôes que lhe confere a legislaçào em vigor,
especialmente a lei 14.133/2021, Art.28,ll e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçáo, assim identificado:

Processo Administrativo

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma de Pagamento:

PÍazo de Entrega:

Local dê Entrêgâ:

Vigência:

Obieto da Licitação:

8812024

Concorrência eletrónica

MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM

Conforme edilal

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

5 meses

Observações:

Palmitos. 16 de Outubro de 2024

coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESpECIALtZAOA pARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO OE
COBERTURA METALICA PARA O NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA
ALDA NARDIN SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA SERGIPEiESQUINA COIVI A RUA
PARANÁ, NO BAIRRO BAGATINI, NO MUNICIPIO DE PALIVIITOS.SC. CONFORME
ANEXOS PROJETOS

À§eiaóo d!'r.r]Bt€ Dd oÀF JocELY

DA I R J OC E 1Yffi}fl:m*,*"*
ENGE:031845

87991

RFA, Oú,RF6 &CPF §. OU-{.m bóÉ)
cN,oÁlR .locÉLY ÉNGE 03iu5a799!
Rãáo E! $u o.dd d..r. d.e,Mô
oÉi.r 2024.1 0 16 07 32 42 {)3 00
Fod FOF RG!d.ÍVoEto 1r2. , 0

Assinatura do Rêsponsável

sls{êmá CoôpÉs, Ustno AndÉsÍnâ@ Enr$áa 1ôt1OD02a â!O7 32 0O Poro@ro @7Ílbdé9á3a.4â20á13saa7l.b09àt69

001i
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EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N'89/202{
PREGÃo ELETRônrco n' rlzozr

REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL ExcLustvo nARA R.lnrtctnlçÃo DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE COM PREFERENCIA PARA EMPRESAS ME E EPP LOCAL

CONFORMIDADE COM O DECRETO NIUNICIPAL N" O2l202J

l; rnÊeunulo
l.l- o Município de Palnritos - SC. Estado de Santa Catarina. inscrito rro ('NPJ n" tJ5.16l.861 0001-.17,

lcvir ao conhccinrerúo dos interessitdos a realizaçào do scguintc proçesso de conlrttaçào:
I - Regime legal:
a)
b)
c)
lt -
a)

l -
a)
tv-
a)

Lei n" l4.l3li202l:
Lei ComDlemenlar n" 123/2006;
Legislação Municipal.
Modalidader
Pregão (art. 6". XLI)
Critério de Julgamento:
Menor Preço Por ltem
Modo de disputa:
Aberto
Forma:

a) Eletrônico (arÍ. 17

Vl - Plataforma:
a. Poderão participar desle Pregão os inleressados que estiveÍem previamente credenciados no
Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br.
b. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍêtuadas em seu nome,

assume como finles e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por evenluais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
c. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistermas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela intbrmação,
devendo proceder. imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção
ou aqueles se tomem desatualizados.
d. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momenlo da

habilitação.
Vll - Data/horário limite para apresentação dâ PROPOSTA:
a) 3l/10/2024, até às 09hfi)min (hoúrio de Brasília/DF)
Vlll - Dâtâ/horário de início da sessâo pública:
a) 3l/10/2024, às 09h0lmin (horário de Brâsiliâ/DF)
!X - D.-âtalhorariq litlúe mra aDrc§ctrtaçôo úor dogumc[los de IIABILITACÃO e PROPOSTA
ATt ALIZAI)A nelo licitaote com a melhor DroDosta:
â) Até 2 íduâs) horàs a contar do momento quc for declarada â mclhor DroDosta,
X - Condução do processo licitatório:
a) Pregoeiro e Equipe de Apoio (art. 8". § 5'da Lei n' 14.133/2021). conforme designação no
regulamento municipal Decreto n" 17/20?4.

2) OBJ ETo E RECTME DE trXECUÇÀO I
2.1. O objeto deste processo licitatório é o REGISTRO DE PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E MANUTENÇÀO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO.
2.2. O objeto está fundamentado em (art. I8. le ll daLei n' 14.133/2021):
I - Solicitação n" 29/2024, do Departamento de Educação, Cultura e Esporle.
2,3, Valor do objeto: R§ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais).

?.{. SUBCONTRATAÇÀO: fica VEDADA a subcontratação.

-t/
l)âgrna I dc 26

0012



4) ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
{.1. Qlixlqucr pcssoa é paÍe legítima para inrpuenar edital clc licitação por irregularidadc na aplicação da

legislaçiro \ igL'nte ou para solicitar esclarccirnenlo sobre os scus lcrrlros. tlevendo prolocolar o pcdido ate 3
(tras) dias úlcis antes da data de abertura cio certarne (art. l6-l da Lei n' l.l.l-.1i 'l0l I ).

J.2. A rcsposta à irnpugnaçào ou ao pcdido dc esclarecirncnto seni divulgada enr sítio cletrtrnicn oficial no
prazo tlc até I (trêstdias útcis. limitado ar, últinro dia útil anterior i dala da aheíura do ccrtrn]e (art. l6-l-p.
ú. da Lei n' l4.l)312021

3) PREVTSÃO DE RECURSOS ORÇAMENT/IRIOS
3.1, ,\s despcsas dccorrcntcs deste processo licitatório corrcúo por conta:

5 tinsino Inlanlil
ll.-165 Eduçaçiio Educaçào lnfàntil
1.005 Con\truçilo. rct'onrra e anrpliaçào dc edilicaçires cnsino inlantil
-iti .1..1.90.00.00.00.00.00 

^plicações 
dirüas 1.500.1001.0500

dc'scnr olr irncnlo clo cnsino
i9 - .1.1.90.00.00.00.00.(X) Aplicaçôcs dirdas i.7l0.llI0.0710
parlanrcnlarcs inciir iduais

Despesas com manutenção e

- Transferência estado emendas

).

-1.J. E\cntuais nrodificaçôes no cdital inlplicarào nora diruleaçào rla rnesma lirrma de sua dirulgaçào inicial.
alérn clo ctrnrprirrcnto dos nresnros prlzos dos illos c proccdinlcntos origilais. e\ccto quando a altcração nilo
conrprornet!'r a lirrmulaçào rlas propostas (it4-.l L:LL" da l-ei n" I-1. I-il ]1ll | ).

5) VEDAçÕf,S PARA DISPUTAR O CERTAMf, E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
5,1. Sào vedações para disputar o certarnc c participar da c\ecuçào do contralo. direta ()r in(lirctarnentc. nos

ternlos rla Lei n" ll.l-'l-l l0l l:
a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser obseÍvadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou aÉs o exercício do cargo ou emprego. nos lermos
da legislação que disciplina a materia (art.9o. l'
b) Autor do anteprojeto, do projeto brisico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juridica, quando a
licitaçào versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrântes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c §-l:);
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pelâ elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirie,ente, gerente" controlador. acionista ou delenlor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a
licitaçào versar sobre obra- serviços ou fornecimento de bens a ela necessários (art. 14. Il). Equiparam-se aos

autores do projeto as enrpresas integranles do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
d) Pessoa fisica ou juridica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitaçâo
em decorrência de sanção que lhe foi impostâ (art. 14. lll)i
Obs, l: Este impedimento também é aplicado ao licitârte que âtue em substituição a outrâ pessoâ,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controlàdorâ, controlâdâ ou coligadâ (ârl, l{. § 3").
e) Aquele que mantenha vinculo de nalurezâ técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou enlidade conlratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào
ou atue na llscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta. colateral ou por atinidade, até o terceiro grau (aí. 14. lV);
f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos teÍrnos daLei n'6.404. de I5 de dezembro de

1976 DisDõe sobre as Socred«leuDll\Eoqr. concorrendo entre si (art. 14. V):
g) Pessoa fisica oujurídica que. nos 5 (cinco) anos anÍeriores à divulgação do edital. tenha sido condenada
judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho iniantil. por submissão dc trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçào

trabalhista (art. I4. VI);
h) Em licitâções e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do

financiamenlo ou da conlrapaíida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos terrnos da Lei n' 14.13312021

art. l,l );
da a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de formaim ped i

Pagrrrn 2 d§ 28
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isolada (art. 15, lV);
j) Durante a vigência do contrato, é vedado à CONTRATADA contÍatar cônjuge. companheiro ou paÍente

em linha reta, colateral ou por afinidade. até o terceiÍo grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou
de agente público que desempenhe funçâo na licitaçào ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato (q4
48. p. ú.):
k) Vedada a subcontratação de pessoa Íisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào ou alue na liscalização ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por afinidade. até
o terceiro grau (aí. 122. § 3").

6) CUMpRTMENTO DA LÉtGEn^L DE PROTEçÃO DE DAI)iOS - rf.rD O,Er N: 13.709lr0rE)
6.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame. o MUNICIPIO fará tratamento dos

dados pessoais d!-tinidos neste edital. dos representantes legais e outros, e zelará e responsabilizar-se-á pela
proteçâo de dados e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a panicipação de todas as Íàses do cename. a ittuar em conformidade
corr a legislação vigente sobre proteçâo de dados pessoais e dados pcssoais sensireis. enr especial os
regulamentos rrunicipais c a Lei n' 11.709/2018 (LCPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais quc venha a mostrar-se necessário, em contbrmidade corn este edital.
6.3. O l\4UNlClPlO e o LICI.IANTE. quando do tratamento de dados pessoais. o tirrâo de acordo com ;s
bases legais previstas nas hipóteses dos arls. 7'. I I eiou 1,1 da Lei n" l-1.709,2018 (LGPD). e para propósitos
legítinros. especilicos. explicitos e infonnados ao titular.
6.{. O LICITANTE declara que lem ciência da existência da t-ei n" 11.70912018 (LCPD) e deverá garantir.
por scu representante legal er'ou pelo scu procurador. a con tldencialidacle dos dados pessoais â que tem
acesso. deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade. respondendo pelos danos
quc possa causar.
6.5. E vedado ao t.ICITANTE a utilizaçâo de todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência do
ceÍtam!' para linalidade distinta da participação dcste. As panes der.erão. nos lennos deste instrumento.
cunrprir com suas respectivas obrigaçôes que lhes tbrem irnpostas de acordo corn regulamentos e leis
aplicár eis à prr)lcçào Jc dados pessoais.

ó.6. O LICII'AN.IE Íica obrigado a nolillcar o N4UNICíPlO. crn alé 2.1 (vinle e quatro) horas. a respeito de
qualquer incidL'nte de acessos nào autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de

destruiçào. perda. alleraçào. comunicaçào. qualquer não cumprirnento (ainda que suspeito) das disposiçôes
legais relativts à proteção de dados pessoais ou qualquer lorma de tratamento inadcquado ou ilicito. bem
como adotar as providências dispostas no art. 18 da Lei n" ll.70S,'2018 (LCiPD)

6,7. As partes. em razão das infrações cometidas à normas previstas. ficam sujeitas àls sanções
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis. por qualquer ação ilícita, que causar danos palrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.
6.8. O LICITANTE seú integralmente responsável pelo pagamenlo de perdas e danos de ordem moral e

material.. bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao
MUNICIPtO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das

cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações rel'erenles ao exercício dos direitos dos
tilulares previstos na Lei n' 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteçâo de dados em vigor e

tambem no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal de
Contas e Orgãos de controle administrativo.
ó.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução do objeto ora
Iicitado. sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumenlo contratual resultante deste certame, na

medida de abrangência dentro de seu escopo, e. ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os

deveres previstos devem ser observados pelas paíes por prazo indeterminado. sob pena de
responsabilização.
6.1l. Por ocasiào da assinatura do contralo. o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do cename deverão seguir um

conjunto de premissas, politicas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado. a fim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos

possiveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais. na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocasião da assinalun do canlralq,aG) LICITANJE(S) vencedor(es) do çl4ane, infomará(ão) ao

ctr! I--n ido\NICIPIO os dados de con to seu

l'irgrnn I d{ 2li

do e Dado conforme exi

0002a.



docunrentos de hahi litaçào iurkliça
6.f3, A LICITANTE. pam ter conhecimento da politica de privacidade do MUNICIPIO. poderá contatar

com o Encarregado de Dados. por meio do endereço eletrônico de e-mail
controlc inlcrno'(l. almitos.sc .rov.br

7) ÂPLICÀÇÀO DA LEI COMPLEMENTAR N' I2JI2OOó
7.1. Conforme art. 4'da Lei no l4.l33/2021. aplicam-se as disposiç ões constantes nos arts.42 a,l9 da Lei

Cornplenrentar nn I 23/2006, exceto (art. 4". § l' da Lei n' 14. I 33/202 I

I - No caso de licitaçâo para aquisicão de bens ou contralacão de servicos em qeral, ao item cujo valor
eslimado for superior à receita bruta rnáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte;
ll - No caso de contratacâo de obras e serviços de ensenharia, à licitaçôes cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.2. Para os efeitos da Lei Complemental n' 123,2006, consideram-se mtcroenlpresas ou emDresas de
pcq ueno rrorle (aí. I)
I - Sociedade empresária:
ll - Sociedade simples;
lll - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI:
IV- Llmpresário â que se refere o an.966 do Códieo Civil
â) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens

ou de serviços:
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual. de natureza científica. liteniria ou
artística. ainda cotrl o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da protissão conslituir
elenrento de empresa.
7,f,. Os efeilos da Lei Complementar n" 123i200ó tamEm se aplicam:
I - Ao Microempreendedor Individual MEI nos termos do aí. 18-A, § l" da Lei Complementar no

123r1006;
ll - As sociedades coooerativas que tenham auferido. no ano-calendário anterior. receita bruta até o limitr'
definido no inciso ll do caprrt do art. i' da l-çi Comlleoqttar nl I 2ii 2006 (Lei n" i 1."188,2007. an. 1.1).

7..4. Para obtenção dos beneficios, conforme art.4'. § 2'da Lei n" 14.133i2021, o licitante deverá apresentaÍ
declaração que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebÍou contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta má\ima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n' | 2l/2006. art. 3'. II ).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrat() na aplicaçâo dos lirrites prev istos no art. 4o. §§ l" e 2' da Lei n" l4.l 33/2021

8) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
8.1. lr irrpcciicia a crnpresa corrsorciada par1icipar. ra rncsma licitaçiio- ilc'rrais de rrnr consorcio ou de fornra

isolada (art. I 5. IV da Lei n" 1,1.133/202 I

8.2. A responsabilidade dos inlegrantes e solidária pelos atos praticados em consórcio. tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato (art. I 5. V da Lei n" 14. I3ii 2021 ).
8.3. A substituição de consorciado deverá ser expÍessamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a noya empresa do consórcio possui. no mínimo, os
mesmos qüantitativos para efeito de habilitaçâo técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (art. 15. §

5'da Lei n' 14.133/2021).
8,4. Na fase de habilitação:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (art. 15, lll primeira parte, da
Lei n' I ,1. ljj/2021 ):

- L( ()NOMt( ()-f INANCI.IRA:
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (

l.l. t-j-.j.201|
art. 15. lll - segunda Darte. da Lei n"

):

b) Acrescimo de l0% (dez por cento) a 30% (trintâ por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira. salvo justificação (art. l5- § l'da Lei n' l4.li3/2021); o referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. em sua totalidade. de microempresas e pequenas

| çmpresas, assim definidas em lei (art. I 5. § 2" da Lei n" l4.lii/2021 ).

-/í.s. a assinatura do contrato será condicionada à (aí. 15. § 3" da Lei n' I 4.1 33/2021 )

t
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I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição dc consórcio. subscrito pelos

consorciados(art. 15,l da Lei n" l4.liii202l):
ll - lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15. ll da Lei n"14.133/2021).

9) PARTICTPAÇÃO DE COOPERATIVAS
9.1. Contirrnre a4- l6 da Lei nl|jLlll ?011. os profissiorrais organizados sob a tbrtna de coopcratirr
poderào participar dc licitaçiio quando:

| - ,\ con\titniçào c r) tuncionatnento dl cooperltira obserr arenr a: regras cstabelecidas na lcgislaçio
lplicárel. enr cspecial:
a) l.er ql.l.7É! 71:
h) Lei n" 12.690,'12
c) Lei Comolementar n' 130i09.
It - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repaíição de receitas e

despesas entre os cooperados;
llt - Qualquer cooperado, com igual qualificação. for capaz de execulff o objeto contratado. vedado à

Administraçào indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se, em se lratando de cooperâtivas enquadradas na Lr.-i n" 12.690 de 19 de

ços especializados constanles do objeto social da cooperativa. a serem executados deiulho de 2011. a servi
lorma complementar à sua atuaçào.
9.2. Contbrme art. 34 da Lei n' I 1.488/2007, aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no

ano-cafendário anterior. receita bruta ate o limite definido no inciso lÍ do caput do art. l" da Lei
Complementar n" I2312006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados. o disposto nos Capítulos V
a X (art.,l2 ao ó7-A). na Seção Mo Capítulo Xl (aÍ. 73 e 73-A). e no Capílulo Xll (an. 7,1 ao 75-B) da
reÍêrida Lei Complementar.

IO) RECRAS GERAIS PARÁ DOCUMENTAÇÀO
10.1. Coniirrnrc art. ll d;r l-ci rr" ll.l-.1-.1 l0:l:
l - Os docümentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveisi
ll - Os valores. os preços e os custos utilizados lerão como expressão monetária a moeda corrente nacional,
ressalvado o disposto no art. 52 da Lei n" 14. l3i/202 I (licitações internacionais);
lll - O desatendimento de exigências merâmente tbrmais que não comprometam a aferição da qualificaçào
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a

invalidação do processo;

lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particulaÍ podeú ser t-eita perante agente

da Administração Pública Municipal. mediante apresentação de original ou de declaraçào de autenticidade
por advogado. sob sua responsabilidade pessoal:
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenlicidade. salvo
irnposiçào legal:
Vl - Os atos serão preferencialmenle digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
Vll - E permitida a identificaçào e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfiaestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

II) FASES DE PROPTOSTA E HABILITAçÃO
I l.l. Para csle cenarnc. a sequência das llses será lan. 17. rrrlrrz da [-ctn" l].lll lllll)
I - PROPOS IA:
ll - ltAB[.r1-AÇÀo.
I1.2. A ta\c RECLTRSÂI- será única (an. 165. § 1". ll da Lei p" l-l.li-l l0l l).

12) CRITÉRIO DE JULGÂMENTO E MODO DE DISPUTA
12.1. CRI I tTRIO Dt: .ll'LGA\11:\iTO: Nlll\OR PRt:('O POR IIEI\1
12.2. Parn clu[rorlçl-ro c apres!'r]laçl1o dils pr'()pLrsla\ u licitantc ilcrc':
I - l-er ar crn considcraçào o disposto ncstt edital c ctn seus aneros:
ll - \ào olenilr pr(rpo\la conr ral0r sufrcrior ao in(licado ncslc cdital:
ll - Apresentar declaraçào de que sua proposla compreende a integralidade dos custos para alendimento
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas norÍnzs infralegais,
nas convençôes coletivâs de trabalho e nos termos de ajustâmento de condutâ vigr'ntes na data de entrega das

propostas (an. 6i. § l" da Lei n' 14. l3l,'20? I ):
lV - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo;
V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da aberlura da sessâo.

sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, llcará o licitante
liberado do compromisso assumido.
12.J. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. li. I da Lei n" l4.l13/2021).
sob pena de incursào no art. i37-J do Códieo Penal

12.3.1. Durante a sessão pútrlica, a comunicação entre o agente de contrataÇão e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.3.2, Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública. ficando
responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema" inclusive quanto ao não encaminhamento de

documento afeto à proposta.
12.3.3. No caso da desconexào do agente de contratação p€rsistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a

sessão será susp€nsa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.bll.org.br.
12..í. Quanto aos lances:
I - Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos. crescentes ou decrescentes, sendo que os
lances deverão ser inferiores ao úllimo ofertado por ele próprio. que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários (iguais ou superiores ao menorjá ofeíado) quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor
of'erta:
ll - Após a definiçào da melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5yo (cinco por cento). o agente de contratâção poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ÂBERTO:
I - l0 (dez) minutos de lances sucessivos e. após isso, será prorrogada aulomaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
ll - A prorrogaçâo aulomáIica sení de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogaçào:
Ill - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) rninutos. a sessão pública será encerrada
automaticamente:
lV - Encenada a elapa de lances, com ou sem pronogação automáIica pelo sistema, poderá o agente de
contratâção. assessorado pela equipe de apoio. justificadamenle. admitir o reinício do envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço;
V - Os lances apresentados e levados em consideraçào para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer aheração;
Vl - Duranle o envio de lances. o agente d€ contrataçâo poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manitêstamente inexequível;
Vll - Se ocorrer a desconexão do agente de contrâtaçâo no decorrer do envio de lances. mas o sistema
eleÚônico permanecer acessível aos licitantes. os Iances continuarâo sendo recebidos. sem prejuízo dos atos
realizados.

13) VERIFICAÇÃO DE IMPEDTMENTOS NO TCU
lJ.l. Enccnada a elapir dc lances. o prcgoeiro rcrillcará ercnlual descurr l'rrinrento dl: condiçtics tic'

plrticipaçiio- cspecialrlrcnlc quanto ii c\istência dc sançào tluc inrpeça a nirnicipaçi.io dos licilantes no

cerlame ou lillrrrll contrataçalo. meclianlc consulta ao scgLrinte cadastro:
I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica ( httos:,'/ceíidoes -apt'.apps.tcu.qov.br
1J.2. A consulta ao cadastro acima referido será realizada em nome do fornecedor e também de seu sócio
majoritário
(hnos://contas.tcu.eov.br/ords/Pp:1660:3:l 1974979664i592::::Pi TIPO RELACAO:INIDONEO), por
Íbrça do art. I2 da Lei n'8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicúveis em virtude da prática de atos de
inprobidude udninistrativa, de que trala o § 1' do art. 37 da Constituição Federql: e dá outras

- orovidênciosl.

-Xí5, A verificaçào visa coibir o disposto no aÍ. 337-M do Códiso Penal.
/-

a
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14) IX) JIiI,GAJTIET{TO I'A§ TROFO§TAS
I {.I. Serão desclassificadas as propostas que (art.59. cqrllr. da Lei no I.1. Iii/202I ):
I - Contiverenr vícios insanáveis:
Il - Não obedecerern às especificações técniças pormenorizadas no edital;
lll - Apresentarem preços inexequívcis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contralaçào;
lV - Nào tiverem sua exequibilidâde dcrlonstrada, quando exigido pela Adnrinistraçào Pública Municipal:
V - Apresentarem desconlbrmidade com quaisquer outras exigências do edital. desde que insanár'el:

VI - Não apresentarem declaraçào de que suas propostas econômicas cornpreendem a integralidade dos

custos para atendimcnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal- nas leis trabalhistas.
nas nonnas infralegais. nas convenções colctivas de trabalho e nos terrnos de ajustamento de conduta
vigentcs na data de entrega das propostâs (art.6i. § lodat-ei no l1.l3l1202l).
l{.2. A verillcaçào da conformidade das propostas seú feita exclusivamente em relaçào à proposla mais bem
classiÍlcada ( art.59, § l'da Lei n" l4.llit202l
I{.3. EXEQI.,IIBILIDADE
| - O Municipio pqlqli realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonsrada (aÍ. 59. § 2" da Lei n' 1.1. li3i 2021 ).
II - OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHARIA:
a) No caso da proposta vencedora ser inferior â 85yo do vâlor orçado pela Administraçáo, deve o
licitânt€ apresentâr gârântiâ, nos terÍnos an. 59. § 5'da Lei n" l4.l3ii202l. sem preluizo das demais
garantias exigidas neste edital.
b) Serão consideradas inexequíveis âs propostâs cujos valores forem inferiores a 75o/o do valor máximo
definido pela Adm inistração Pública Municipal (art. 59. § 4" da Lei n" 14.I i3/202 I ).
l{.{. EMPATE: Em caso de empale entre duas ou mais propostas. serào utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem aí. 60 rdaL in" l-1.I
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresenlar nova proposta em ato continuo
à classiticaçãot
ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverào preíerencialmente ser
utilizados regislros cadastrais para efeito de ateslo de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

r 4. r33/2021 :

lll - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
lV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existir.
l{.5. DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições. se não houver desempate, será assegurada
pretêrência- sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60. § l'da Lei n'
I 4. I il/2021
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras:
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolyimento de tecnologia no País:

lV - Empresas que comproyem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de
2009 (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
l{.6. Ainda, devem ser aplicadas as regftrs dos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n" l2il2006 (aÍ. 60. § 2'
da Lei n" 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a

usufruir dos beneficios da Lei Complementar no 123/2006 e se houver proposla itsual ou até 59/o (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Complementar n" 123/2006. se procedeú da seguinte forma:
I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Comolementar n" 123/2006 mais bem classificado podeni"

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem
classificado e. se atendidas as exigências deste edilâI. ser adjudicatário;
ll - Não sendo adjudicatário na forma do subitem anterior. e havendo outros licitantes que se enquadrem na

condição prevista no caput deste item. estes serào convocados, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direilo;
Ill - O conyocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos. decairá do direito

Previslo nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar n' 123/2006
1.t.7. NhcoctAÇÀo

Delinido o resultado dojulgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais
tajosas com o primeiro colocado (arr. 61. caFar da Lei no l4.l 33i 202 I ).

) I

3n
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ll - A negociaçâo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo inicialmente
estabelecida- quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua

proposta peÍrnânecer acima do preço rnârimo definido pela Adminislração (art. 61. § lo da Lei n"
r4. ri i/2021).
lll - A negociação será conduzida pelo agente de conlratação e podeni ser acompanhada pelos demais
licilantes (art. 61. § 2" da Lei n" 14.13112021 ).

lV - Se a proposta lor desclassificada o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente. na ordem de classificação. até a seleção da proposta que melhor atenda a este edilal.

a
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15) DA H BTLTTAÇÃO
15.1. Encerrado o julgamento das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposta os documenlos
de habilitaçào. o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no preâmbulo (âí. 63. ll
da Lei n" I4.l 3ii 202 | ).
15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante. corr indicação precisa de dados
capazes de qualificar inequivocamente o Iicitante.
15.3. [:m se tratando de licirante apto a usutiuir dos benetlcios da Lei Cornplementar no 12.ir2006:
l - Deverá âpresentâr todâ â doc[mentação exigida pâra efeito de comprovaçâo de regularidade fiscal
e trabalhista, mesmo que estâ âpresente âlgümâ restrição (an. 43):
Il - Havendo algumâ restrição na comprovação da regularidade fiscâl e trâbâlhistâ, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao momento ern quc o proponente for declarado
vencedor do certame. prorrogável por igual pcríodo. a criterio da Administração Pública Municipal, para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para emissão de evenluais
cenidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.'{i. § l"):
lll - A não-regularizaçâo da documentaçào. no prazo previsto anterionnente. inrplicará decadência do
direito à contralação. sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" l4.llii202l. sendo lacultado à

Administração Pública Municipal convocâr os licitantes rcmanescentes. na ordem de classiÍicaçào. para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 4i. § 2").
15.{. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a
âpresentâçâo de royos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 6.1 da Lei n" l,l.liir'2021 ):
l - Complementaçào de infbrmações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
nec!,ssária para apurar làtos existentes à epoca da ab€rtum do certame:
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15.5. Na análise dos docurnentos de habilitação, o agente de contrâtação poderá sanar erros ou tàlhas que nào
alterenl a substância dos documentos e sua validade jurÍdica. mediante despacho tundamentado registrado e

acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiticaçào (art. 64. § l" da Lei n"
r.t.ri-r,202r).
15.ó. Documentos a serem apresentados (an.6l ao 70 da Lei n" I.l.lii,202l)
I 5.6. I. PESSOA JT]RIDICA:
I - De'claração que atende aos requisitos de habilitação (art.63. I da Lei n" l4.lll,l02l)
ll - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. nos tennos do arl. 9l da Lei n" 8.211191 (art. ói. Ma Lei n'
r .l. I]],202 | )

lll - Declaraçào que não incorre nos impcdinrentos (ANEXO l).
lV- Declaração da empresa proponenlc atestando que a mesma nâo possui no seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
V - Declaração assinada pelo responsável da empresa. quc caso seja considerada vencedora da licitação, terá
plenirs condiçôes de iniciar a obra em. no rnáximo- l0 (dez) dias após a honrologação do certarne. sob pena
de sofrer as sanções previstas no edital.
VI - Declarâçào da r'mpresa proponente atestando o cumprimento das nonras do Decreto Federal no

7.9tt:r 1013.
Vll - Dec)aração da empresa proponenle atestando que a rnesma tem ciência do conteúdo da Portaria
lntcrrninisterial n' 4241 | 6.
Vlll - Declaração da empresa licitante. assinada por seu responsável tecnico e pelo representante legal.
atestando que analisararn os projetos e orçamentos- verificando que:

ff;ff*r 
dos mrteriais e serviços dellnidos no orçamento da obra sào compatíveis com os valores de



- Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitalivos apresentados no
projelo biisicolexecuti vo;
- O proieto básico/cxecutivo é adequado para a licitação/execução da obra;
- O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços unitários) e

acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus serviços.
lX - Declaração de Cumprimento do aÍt. 7'. XXXlll dâ CF/88: proihiçdo de traballto nolurno, pcrigoso ou
insuluhre q menores de dezoito e de qualquer trahalho q menores de de:esseis anos, salvo na condição de
uprcncli:, o partir <le q dtor:e anos.

X - HABILITAÇAO JURTDICA (art.66 da Lei n" 14.133/2021):
a) Comprovação da existênciajurídica da pessoa, como:
a.l - Estatuto ou contrato social;
a.2 - Ato constitulivo:
a.3 - Registro comercial;
a.4 - Decreto de auto-rização.
Xl - HABILITAÇAO TECNICA (art. 67 da Lei n' 1 4.133/2021 ):
a) Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. da região a que

estiverem vinculados.
b) Por ocasião da contratação, apr€sentar vislo do CREA-SC ou CAU-SC. conforme o câso, para as

empresas ou profissionais registrados em região diversa.
c) Comprovação da capacitação lécnico-operacional, mediante apresentação de CAT Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante. relativa à execução dos serviços
similares ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
xlr- HABII,ITAÇÃO ptscel.soctAl ETRABALHISTA (art.68 da t-ei n"t4.tit/2021):
a) Cartão do CNPJT

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual er'ou municipal. SE HOUVER. relatiyo ao domicílio ou
sede do licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
Xlll- HABILITAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (an.69 da Lei n" l.{.liii202l):
â) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitaçâo. o agenle de contralaçào examinará a proposta

subsequenle e assim sucessivamente. na ordem de classificação. até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edital.
15.8, Constatado o atendimento à exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.

16) Ix)S RECUR§OS E PEDHX)§ DE RECONSIDERAÇÃO
16.1. Cabe recurso. no prazo de 3 (três) dias úteis. contado da data de intimação ou de lavratura da ata. em
face de (art. I 65. I da Lei n" 14.133/202 I ):
I - Julgamento das propostas;

Il - ,Alo de habilitaçào ou inabilitaçào de licitanle:
lll - Anulaçào ou reyogaçâo da Iicitação:
lV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração.
16.2. Se apresentado recurso em virlude do disposto em I ou ll do item anterior. serâo observadas as

scguintes disposições (art. 165. § l'dat.ei n"14.133/2021):
| - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente- sob pena de preclusâo. e o prâzo pam
apresentação das razõc's rccursais será iniciado na data de intimaçào ou de lavratura da ata de habilitaçào ou
inabilitaçào ou. na hipótese de adoção da inversão de Íàses prevista no § l" do an. l7 da Lei n' 14.133/2021,
da ata de.iulgamento;

- A apreciação dar-se-á em fase única
16.3. O recurso para os casos indicados no item I
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I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165. § ?o lprimeira
oanel da Lei n' l.l.l jj/2021 ):
ll - Apresentado o recurso. inicia prazo de 3 (três) dias úteis para cont.arrazões. a paíir da data de

intirnação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso aí. 165 -l' da Lei n' I .1

lll - Encerrado o prÍzo para apresentação das contrarazões. a autoridade que tiver editado o ato ou
prol'erido a decisão recorrida analisará o recurso e us contÍarrazôes (se apresenladas) e proferirá decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165. § 2'da Lei n' 14.1.33/2021 primeira parte):

lV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis. contado do recebimento
dos autos (aí. 165. § ?'da Lei n' I .1.li3i202l seuundaDarte ):

V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (aÍt. 165.

§ l' da Lei n" I 4.1 ili 202 I

16.{. Dos atos que não cabem recurso. cabe pedido de reconsideração. no prazo de i (três) dias úteis,
contado da data de intimação art. ló5 l" da Lei n" I

16.5, Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei n" l4.ljii202l
| - Cabe recurso (art. I ó6 da Lei n" 14.133/2021):
â) Sanções previstas nos incisos I. ll e lll do carxÍ do aÍ. 156 desta Leii
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimâção;
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisào recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis;
d) Se não houver reconsideração da decisão, sení encaminhado recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinle) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
ll - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei n' l4.li3/2021):
a) Sanção prevista no inciso IV do capal do an. I 56 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Írteis, contado do recebimento dos aulos.
16.6, Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. I 68. c.rp?í/ da-Lqi llo l4.Ii3,102 I

ll - Na elabomçâo de suas decisões. a autoridade compelente será auxiliada pelo órgão de assessoramento
jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. I68. paráeratb único
da Lei n" 14.133/2021)l
lll - Será assegurado ao licitante vista dos elemenlos indispensáveis à defesa de seus interesses (aí. ló5. §

5' da Lei n" I l.l ,.ll 102 I

17) DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÀO
17.1.(oniirrnrciuLTldêl,ert)"1.llll02l.cnccrradasaslàscsile .julgarrcrlochltrilitação.cerauriclos
os recursos administrativos, o processo de contratação seÉ encaminhado à autoridade superiol que poderá:

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;
II - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade;
lll - Proceder à anulação do processo de contratação, de oficio ou mediante provocação de terceiros.
sempre que presente ilegalidade insanável:
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação.
17,2. Ao pronunciar a nulidade. a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e daÉ ensejo à apuração de responsabilidade de quem

Ihes tenha dado causa (art.7l. § l"da Lei n" l.1.li3i202l
17.3. O motiyo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato
supervenienle devidamente comprovado (art. 7l . § 2" da Lei n" 14. 133/2021 ).
17.{, Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71. §

i" da Lei n'14.13312021).
17.5. A anulação do processo de conralâção induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

I l8) CONTRATO ADMINISTRATIVO
---rkft. t. I ) r(,ntrrl!, ,rlnr in i\ t rüt i\ o ohser\ trii. cntrc oultits. ils segttintcs coniliçt'1es:
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l - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado.
supletivamente. os princípios da leoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89. caprrl
da Lei n' l-1. I 131202 I ):
ll - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalenle, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/20?l (art.90. cqput daLei n' 14.133/?021)',
â) O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período. mediante solicitação da
pane durante seu transcurso, devidamente justificada. e desde que o motivo apÍesentado seja aceito pela
Adminisração (an. 90. § I'da Lei no 14.133/2021);
b) Poderá o Município, quando o convocado nào assinar o termo de contrato ou não aceitar ou nâo relirar o

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (e!L
90. § 2" da Lei n" l4.l i312021 );
tII - Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçào para a contratação.
ficarào os licitantes liberados dos compromissos assumidos (an. 90. § 3' da Lei n' 14. 133/202 I );
lV - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o Município, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. podeÉ (art. 90. § ,1" da Lei n" 14. 133/202 I ):
â) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçào, com vistas à obtençào
de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. atendida a ordem
clâssiÍlcatória" quando frusi?da a negociação de melhor condição:
V - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitani as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perdâ da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante (art. 90. § 5'da Lei n" 14.133i2021). sendo que tal regra não se aplicará
aos licitanles remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4" do art. 90 da Lei n" l4.lii/2021 (41ç
90. § 6" da Lei n" 14. 133/2021

Vl - E possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra. de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contÍalual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2" e 4'do an. 90 da Lei n' 14.133/2021 (art. 90. § 7' da Lei no

14.ll l /102 t

VII - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo. divulgados e

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 9 | . calrit da Lei n" I4. 133/202 I ):
VIll - Os contratos administrativos obedecerão irÍestritamente o disposlo no art. 92 da Lei n' 14. l33i 2021 :

â) O inslrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art.95. cai:rrt da Lei Federal n"
14.1i3/2021, sempre observando o disposto no Título Ill da Lei Federal n" 14.lil/2021 (Dos Contratos
Administrativos)l
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (ârt. 92. § 3" da Lei n' l4.l3i/2021 );
c) Poderá ser estabelecido mais de um indice específico ou setorial. em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos (art.92. § 3'. lparte l'inall da Lei n" 14.133/2021).
lX - O conrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis. contados da data de sua
assinatura (an. 94. I da Lei n" l4.li3/?02 | ):
X - Obrigações da CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ART da obra ou serviço. de forma discriminada.
em i (três) vias, ao Depanamento de Obras e Engenharia do Municipio de Palmitos antes do início da obra.
b) Notificar expressamenle. por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o inicio e o fim de cada evento da obra- sob pena de aplicação das penalidades previstas neste

Edital e não pagamento dos serviços e maleriais que não possam ser autêridos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará pelo íomecimento
de equipamentos. materiais, mào-de-obra. assim como, pelo cumprimento dos elementos lécnicos recebidos.

além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços. causados ao Município ou a terceiros.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do Município.
e) Cumprir todas as exigências das Ieis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os

n adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharenr. ou por qualquer motivo

-..-.ffi rmanecerem na obra.

a
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f1 Providenciar. às suas custas. a realização de todos os ensaios. verificações e provas de materiais fomecidos
e de seÍviços e\ecutados. bem como os reparos que se tornarem necessários para quc os trabalhos sejam

entregues em perÍêitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal. assim como a apÍoyação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços
públicos, quando for o caso. de todos os componentes dos projetos, sendo que para qualquer exigência que

implique rnodificações do projeto, deve ser obtida autorizaçâo por escrito do Municipio de Palmitos.
h) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào
do objcto:
i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;
j) Corrigir. reparaÍ, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios. deleitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou de materiais
empregados.
k) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execuçào do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial. encargos sociais,
trabalhistas. previdenciários, tributários. fi scais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente. com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades. causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados, por ineficiência, negligência" imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias- deconentes da execução dos serviços- informando-as ao
CONTRATANTE. mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento
do FCTS. INSS e pagamento de vencimenlos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçào da obra que serão feilas por técnicos do Município indicados
para a finalidade. fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. em confonnidade com o estabelecido no aí. 125 da Lei n. 14. li3i202l .

XI - Obrigações do CONTRATANTE:
a) Ernitir a autorização de execução/fornecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
XII - EXTINÇÀO CONTRATUAL: Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser
formalmente motjvada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações previstas nos aÍs. I 37 a 139 da Lei n" 14.liii 202 I .

I 9) GARANTIA CONTRATUAL
19.1. Cabení à CONTRATADA apresentar garantia contÍatual. devendo optar por uma das seguintes
modalidades:
I - cauçào em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a Í'orma escritural. mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custôdia autorizado pelo Banco Ccntral do Brasil. e avaliados por
seus valores econôrnicos, conlonne definido pelo Ministério da Economia:
ll - seguro-garantia: e
Ill - flança bancária emitida por banco ou instituição financeira dcvidamente autorizada a operar no Pais
pelo Banco Central do Brasil.
19.2. A sârântia. em valor equivalente a até 59'ô (cinco por cento) do valor total contratado. deverá ser

apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinalura do contrato. sob pena de. constatado o pre.iuízo ao

interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.
19.3. O valor e o pmzo de validade da garantia será atualizado por nreio dâ aprcsentação de garantia
complernentar. no prazo de i0 (trinta) dias. contados da assinatura do respectivo tenno aditivo. nas mesmas
condições do contrato.
19..1. Em havendo extinção contratual, o CONTRA'I'ANTE poderá recorrer à garantiâ constituída. a fim de

1 ressarcir-se dos prejuizos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA. podendo ainda reter créditos

-f\deconr'ntes do conlrato e prornover a cohrança j ud icial ou extrajudicial por perdas e danos.
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19.5. Se a CONTRATADA optar pela rnodalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito do valor
indicado em caderneta de poupança, devendo o comprovante de depósito ser apresentado ao Departamento

de Licitaçôes e Contralos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela nrodalidade seguro-garantia. títulos da dívida pública ou fiança
bancária. serào observados os seguintes procedimentos:
I - a CONTRATADA deverá apresentar ao DepaÍtarnento de Licitações e Contratos. endereço eletrônico
licitacao rr rra lm itos. sc,gov.br a apôlice do seguro garantia ou caía de fiança bancária correspondente ao

valor indicado no item 2 desta cláusula:
ll - a aceitação de títulos da dívida pública ficará condicionada à verificaçào com o Banco Central do Brasil
ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
lll - o seguro-garantia soment€ será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas

convencionadas.
19.7. A garantia asseguraá qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I prejuízos advindos do não cumprirnento do objeto do contrato;
ll prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato:
III multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA: e

lV obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA.
quando couber.
19.8. A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:
I com a devolução da apólice. caía tiança ou autorização para o levantamento de imponâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração do CONTRATANTE. medianle termo
circunstanciado. de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

ll após o término da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
I caso fonuito ou força maior;
ll alteraçâo sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
lll descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrenle de atos ou fatos da Administração; ou
IV prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não serão admitidas outras hipoteses de não execüção da garantia que não as previstas no item acima.
l9.t l. A modalidade de garanlia apÍesenlada pela CONTRATADA sení formalizada por meio de apostila, a
qual será publicada no Diário Oficial dos Municipios.
19.12. Caso haja alteração da modalidade de garantia durante â vigência contratual. sua formalização
obsen'ará o mesmo procedimento.

20) LIBERAÇAO DA GARANTIA
20.1. A garantia será liberuda ou restituidâ pelo ('ON1'RATAN1 tr aptis a Íicl c\ecLrçào do conlrâto ou após .r
suii t\tinçiio por culpa c'rclusi\a da Aclnrinistraçào c. quando cnr clinhc'iro. lttralizaila moncturiumente.
2(|.2. Linr contratos por cscopo. será libcrada após o rccebimento dclinitiro do oblcto.
20.J. Se a opçào da CON I RATADA lbr pela modalidade cauçio cnr dinheiro:
I a CON I RÀ IADA tcrir direito à rcstituiçào do valor caucionaclo rclido. atullizado nrorrütariâmente pelo
nresnro inclice da poupança. do periodo cornpreenditlo entre a dâla do dcpósito c a data cla cletira liberaçâo: e

ll a cauçrio crn dinhciro scrá libcrada ap(ts solicitaçiio lirrmal da CONTRA I-Âl)4.

2r) Rf,CEB|MINTO DO OBJETO
21.1. O obicto será recebido (art. l.10.Ld.rLeLn'l-.}'lii/2021):
I - Prolisorianrerte. pclo rcsponsárcl por seu acornpanhamcnlo t; tiscalizaçill. rncdiante tcrnro detalhatlo.
qLrando r erilicailo o cunrprinrento das erigências dc cariiter tricnico:
ll- Dellnitirantcnte. por scrridor ou comissào dcsignada pc'la autoridadc cornpetenlc. nrediantc lcrnro
dctalhado tlur: cor'r1pro\c o atendimento clas erigôncias contratuais.
21.2, O obicto do contralo poderá ser leieitado. no todo ou erlr parle. quantlo cstivcr enr desacordo corn o
contrâto (art. I 10. § l" da t-ei n" l-1. I l-l l0l I ).

21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

fsegurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçào do contrato. nos limites
3 estabelecidos pela lei e neste edital (arl. 140. § 2"da Lei n" l4.li3/2021).
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21..1. Os ensaios. os testes e as demais provas para aferiçào da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta da CONTRATADA (art. l.+0. § ,+" da Lei n" 14. I i3/202 I ).
21.5. Em se tÉtando de projeto de obra. o recebimenlo definitivo pela Adrninistração não eximirá o

projerista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto (q4.
lJ0 5" da Lei n' 14.133/ 0l
21.6. O recebimento detinitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo rnínimo de 5

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela íuncionalidade da construção, da relbrma. da recuperação ou da ampliaçâo do bem imóvel,
e. em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados. a CONTRATADA ficará responsável pela

reparação. pela correção. pela reconstrução ou pela substiluiçào necessárias (art. 140. § 6' da Lei n"
I,l.l..l.l lot I

22) PAGAMENTO DO OBJETO
22.1. No dever clc pagarncnto pela A(lnrinistraçào Prhhlica Municipal. se-ni obscrrarla a ordern cronológica
prril cadil lonte dilercncinda de recursos. sulxliridida ras scguirtc's catcgorias dc contratos (arf. I-l l. q(414!q
Lei n" l-l.l 33 201 I ):
I - Fomecimenlo de bens;
ll - Locações:
lll - Prestação de serviços;
lV - Realização de obras.
22,2, A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e

posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Catarina TCE/SC. exclusivamente nas seguintes situações (art. l4l. § l" da Lei n"
t4. tjii 2021

I - Crave perturbaçào da ordem. situação de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno poÍte. agricultor farniliar, produtor rural pessoa fisic4
microempreendedor individual e sociedade cooperativa. desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contrato;
lll - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas eslruturanles, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objelo do contrato:
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de tàlência. recuperaçào judicial ou dissoluçào
da empresa contratada:
V - Pâgamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar â integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade. quando
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucional.
22.3. A inobservância irnolivada da ordem cronológica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável. cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalizaçâo ( 0l
22..1, O Município disponibilizaní. mensalmenle, em seção específica de acesso à iníormação em seu síIiô na
internet. a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que lundamentarem a evenlual
alteração dessa ordem (art. l4l.§i'daLei n" 14.133/2021).
22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto a dimensão. qualidade e quaniidade. a
parcela incontroveBa deverá ser liberada no prazo pre! isto para pagamento ( an. I :13 da Lei no I 4. I 33i 202 I ).
22.6. Nào será permitido pagamento ant.-cipado. parcial ou total (

-l

art. 115- canut da ei n' 14.I i3i 2021

l - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bern, hipótese que deverá ser Dreviamenle justificada
no processo licitatôrio (art. 145. § lo da Lei n" 14.133/2021).
ll - Caso o objeto nào seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido (aí. 145.

§ j'da Lei n" l,l.l3i,202l
22.7. No ato de liquidação da despesa. os serviços de contabilidade comunicarào aos órgãos da
adnrinistração tributária as caracterislicas da despesa e os valores pagos- conlorme o disposto no art. 63 da

de 17 de rnarco de 1964 Eslatui Normas Gerais de Direito F'inanceiro para elâboÍação eLei n" .1.i20,

controle dos orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos Municípios c do Distrito Federal (art. 146 da

Lei n" l.1.ll3i202l ).

, 22.8. Nos seguintes regimes de execução. que são licitados por preço global. adotarào sislemática de
ra-Ífl.-ediçào e pag.arnento associada à execuçào de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao

/ cunrprimento de metas de resultado. vedada a adoçâo de sistemática de remuneração orientada por preços

0
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unitários ou referenciada pela execuçào de quantidades de itens unitários (an. 46. § 9" da Lei n"
ll.l-.r I l0l I

I - Emprei,tada por preço global;
ll - Empreitada integral;
Itt - Conratação por tarefa:
lV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusào e da aprovação, pela
autoridade competente, dos trabalhos relativos à elâpas anteriores (afi. 46. § 6" da Lei n" l4.lli/2021 ).

23)rNFRAçÔtS§§d *D{IITNTSTRATWÂS
23.1. O licitante ou a CONTRATADA será responsabilizado adminisrativamente pelas seguintes intiações
cometidas (aú. 155 e 156 da Lei n" l4.ll]i202L):
I - Dar causa à inexecuçào parcial do contrato:
ll - Dar causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração. ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - Darcausaà ine\ecução total do contrato:
lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
V - Não manter a proposta- salvo em decorrência de Íàto superveniente devidamente .iustificado:
Vl - Não celebrar o contrato ou nâo cntregar a documentâçào erigida para a contratação. quando
convocado deritro do prazo de validade de sua pÍopostai
VII - Ensejar o retardamenlo da erecução ou da entrcga do objeto da licitação sern motivojustificado:
VIll - Apresentar declaração ou documentaçào lalsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo tàlsa
durante a licitaçào ou a execução do contrato:
lX - Fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulenlo na e\ecuçào do contrato:
X - Cornponar-se de modo inidôneo ou comeler liaude de qualquer natureza:
Xl - Praticar atos ilícitos com vislas a frustrar os objetivos da Iicitaçào:
Xll - Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lqlrr' 12.846, de l'de agostode 20I3
2J.2. Pelo cornetirnento das in ões indicadas no anterior. serâo licadas as se uintes nalidades

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. | 56. § i" da Lei n' I 4.1 i3/2021 .

2J.{. Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispos itivos dos arts. 156, § 6'. I. 157 e 158 da Lei n"
l,1.tji/2021.
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis tbrem superiores ao valor de pagamento eventualmenle
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156. § 8' da Lei n" l,l. I l3i 202 I ).

.ó. A aplicaçào das sanções não exclui. ern hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do dano
usado ii Administração Pública Municipal (an. 156, § 9"da Lei n" I-l.l3li202l).
.7. Os âtos previstos como infraçôes adnrinistrativas na Lei n" l.l.l33i202l ou em outras leis de licitações

2J

+,
lratos da Administração Pública que tamMm sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de

Advertência (art. 156. § 2"). Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de inexecução
parcial do contrato. quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com mulla
(aÍ. 156. § 7").

Muka de 5% Qualquer infração (44. ! 56, § 3").
lmpedimento de Iicitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC.
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art.

156. § 4.).

Itens II. III, IV. V, Vl e Vll
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. l5ó. § 7).

Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar no átnbito da Administraçâo

Pública direta e indirela de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos c máximo de 6 (seis) anos (aÍ. 156. §

5:)'

Itens VIII, IX. X. XI e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(aí. 156. § 7).

e con
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lo de a.qosto de 2013 serão

n' 14. | 33/202 |

apurados e julgados conjuntamente, nos rnesn]os autos. observados o rito
procedimcntal e a autoridade competente definidos na referida Lei (an. 1 59 da Lei n' 14.1 33/202 1 ).
23.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar. encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilicitos previstos na Lei n" 14.133/2021 ou para provocar
confusào patrirnonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administmção, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle. de fato ou de direito, com o sancionado. observados, em
todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise .jurÍd ica prévia ( art. 160 da Lei

23.9. A Administração Pública Municipal. no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sançào. informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Errpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionai
de Emoresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (an. l6l da Lei n'
1,1. r ll/202 I

23.10. O atraso injustificado nâ execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, na forma
prevista no quadro do item 23.2 (aí. 162 da Lei n" 14.133/2021).
t - A aplicação de multa de mora não impediú que a Administràção a converta em compensatória e promova
a e\tinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no

I .1.I ji/?02 I an. 162, paÍás.rafo único da Lei n' I 4. | 33i202 I ).
23.1l. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC. exigidos,
cumulativamente (art. l6i da Lei n' 14. lii/202 I ):
| - Repâração integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
ll - Pagamento da multa:
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de
licitar e contratar. ou de i (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declaração de inidoneidadel
lV - Cumprimento das condições de reabilitação delinidas no alo punirivo:
V- Análise jurídica prévia. com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste ilem.
23.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll (Apresenlar declaração ou documenlação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no an. 5o da Lei n' | 2.846, de l' de agosto de 201 l) do item 23. I exigirá. como
condição de reabilitaçào do licitante ou contratado. a implantaçào ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (art. 1 63. panigrafo único da Lei n' 1 4. I i3i 202 1 )

24) Cr§TÃO E FTSCALIZAÇÃO IX) PROCESSO LIC|T,ATÓruO
2{.1. O Municipio de Palmitos designa a Sra. Lucineide Orsolin. para a condiçào de gestora e. comn fiscal. o
Sr. RICARDO DE MARCO. Arquiteto e Urbanista - CALJ/SC A 109.86ó-7. para o acompanharnento formal
nos aspectos administrativos. prc,cedimentais contábeis. além do acompanhamento e tiscalização dos
serriços. derendo registrar em relatório todas as ocorrências e as dellciências. nos termos da Lei.
consolidada. cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correçào das irregularidades
apontadas no prazo que t'or estabelecido.
2,1.2. O Ílscal do conlrato scrá responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
2.{.3. As exigências e a atuação da liscatizaçào pclo MUNICíPIO enr nada restringern a responsabilidade
irnica. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execuçào do objeto contratâdo.

25) DISFOSIÇÕESFINAIS
25.1. [: ticultado ao agcntc de contrataçào ou ao PreÍêito l\4unicipal- enr qualquer tàse de'stc processo
licitatório. prorno\er diligência destinada a esclarecer ou cornpletar a instruçào do processo. sendo vedada.
ressallatius os crsos prcvistos neste edital. a incllrsào posterior dc inlirrrnaçôcs ou de docunrcntos que

dererianr tcr sido apresentados para trns de cJassilicaçào e habilitaçào.
25,2. Sobre a contagem dos prazos:

l- Scnrpre observará o art. l8i da Lei n" l.l.lllrl0l l:
. Il - Cusrr o\ pr.rzos delinidos nestc edital nào csleiam c\pressamcnlc indicados na proposta. eles serão

-kconsidcrJdo5 
corno aceito: pelos licitantes para elêitos dejulgamenlo dcste processo licitatório.

1 25.3.|) rir Iln\ dL' Saranlir r anrpla publicidade. estc' cdital e scus ane\os scr'ão dir ulsados:
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| - Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. a partir da adoção pelo Município (art. 176. Ill c/c p.
ú. da Lei n' l,t. I i31202 I )
Il - Página do Palrnitos-SC (https:rr'wwrv.palmitos.sc.gov.br/):
Ill- Diário Otlcial dos Municípios DOM (art. 176.p. ú.. IdaLei n" l,l.li3,'1021);
IV - Jornal diário de grande circulação local aÍ. 175 2" da Lei n" 14.133i2021
25.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de identificaçào para acesso (aft. 25- § 3" da Lei n" 14.133/2021 ).
25.5. São anexos deste edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
ll - Declaração paraLC 12312006
III - Proposla + Declamção art. 63. § l" + art. 45
lV - Declaração art.63. I atende os requisitos de habilitaçào
V - Declaração art.63. IV PcD e reabilitado da Previdênciâ Social
Vl - Contrato Administrativo
VII - Especificações. preço e quantidades

25.6, Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n" 14.133/2021.
25.7. As questões decorÍentes das previsões deste edilal que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Palmitos-Sc. com exclusão de qualquer outro, por rnais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-Sc. l6 de outubro de 2024
Árs,nado d qrlarúenle porDÂtR JôcÊLy
ENGE03r3.4547991

DAI R JOC ELYIL$afiLT.3r1'1"r"";,"",",,,
ou=s@láaa da Rêceiã Fêdêrâ dôaràs

E N G E : 03'l 845"::1,%ilã:".:3:ê1""*'
ENGE0313{537991

87991 lfff-!;v'""'*o"o*"""'"
o* 2024 10 160731 23.0300
Fon poF R€adôÍveÍsãô 20?4 I !

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal

Assessor r.;,Cico
OAilSC 4o.:zt
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ANEXOI_DICLARAÇÃODE DE IMPEDIMENTOS

DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU
PÂRTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

lncorre nas vedações prev responsabilidade de comunicar
imedialamente a Adrninistração Pública no caso de incorrer:
I - Agente público de órgâo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflilo de inleresses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos terÍnos
da legislação que disciplina a matéria (aÍ.9'. § l");
Il - Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo. pessoa fisica ou juridica. quando a

licitação versar sobre obra- serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I cic §-lj):
Ill - Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador, acionista ou detentor de
mais de 59/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado. quando a
licilaçâo versar sobre obra. serviços ou Íbmecimento de bens a ela nccessários (art. 14. Il). Equiparam-se aos
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § i'):
IV - Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (

. inscrito no CPF/CNPJ no " DECLARA que não
istas na Lei n" 14.133/2021. assumindo a

art. 14 t

Obs. l: Este impedimento tarnbém é aplicado ao licilanle que atue em substituiçào a outra pessoa, fisica ou
jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora
controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçào fraudulenta da
personalidade j uridica do licitante (art. 14. § 3").
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, tinanceira. trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
Iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha retir. colateral ou por afinidade. até o terceiro grau (all. l4 IV
Yl - Empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n" 6.,104. de I5 de dezembro de
1976 Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (arr. 14. V);
Vll - Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contmtação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista (aÍt. 14. Vl):
Vlll - Em licitações e conlratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oflcial de cooperação estrangeira ou por organismo tinanceiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. nào poderá pârticipar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13312021
(art. l.li § 5');
IX - E impedida a emprcsa consorciada participar. na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de

Íbrma isolada (an. 15, IV);
X - Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade^ até o lerceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na tiscalização ou na gestão do
c0ntfato art.48 II ):

Xl - Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vÍnculo de natureza tecnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigenle do órgão ou
entidade conlratante ou com agente público que desempenhe funçào na licitação ou atue na fiscalizâção ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parenle err linha reta. colateral, ou por
afinidade. até o terceiro grau (art. 122. § 3").

Por ser expressão da verdade, assumo inleira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 44!.
299 do Códieo Penal.

(LOCAL). ( DATA)

(NO\41 C()MPLF f() C\PJ Cl'l-,

t.-' 0011
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APLICAÇÃO DOS ARTS. {2 Ào {9 DA LEI CO IVIPLEMIiNTÂR N" I2J/2006

. inscrito no CPFTCNPJ n" . DECLARA. nos
termos do art. 4'. § 2o da Lei n' 14.133i2021. que para obter os beneÍicios dos arts.42 a 49 da Lei
Complementar n" 123/200ó. no ano-calendário de realização da licitaçào/contratação não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxirna admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno poíe. ou seja, que ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extÍapolem o previsto o prev isto no arl- 3o- II da Lei
Complementar n' 123/200ó, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano. seú
considerado o valor anual do contrato. conlorme dispõe o art. 4'. § 3' da Lei n' 14. I 3i/2021 .

Por ser e\pressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do alL
299 do Códiso Penal.

(LocAL). (DATA).

(NOMF ( ()\4Pt.t-. tO C\P.t ( Pt-,
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DE Ft N tÇAO/DESC RtÇAO QUANT )ADE VALOR I.INITARIO

vAL()R 'l ()r'At-

O licitante
DECLARA:

- inscrilo no CPF/CNPJ n"

I - Nos lermos do aí. 63. § l'. da Lei n" 14.133/2021. que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis lrabalhistas. nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de aj[stamento de condula vigentes na data de entrega da propostat
ll- Nos termos do art. 45 da Lei n" I4.l13/2021 que na execução do objeto respeitaráq

especialmente, as normas Íelativas a:

â) Disposição final ambientalmente adequada dos residuos sólidos gerados pelas obras
conlratadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensaçâo ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos. de equipamentos e de serviços que. comprovadamente, favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliaçào de impacto de vizinhança- na forma da legislação urbanística:
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural. arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do art.
299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA).

(LICITANTE _ CNPJ/CPF)

I'agrfa 2(| dc 28
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O licitante inscrito no CPFTCNPJ n"
DECLARA, nos termos do arr. 63. I da Lei n' 14.133/2021 que alende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade poÍ esta declaração. sob pena do 4!!,
299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DArA).

(t-ICIIANTE CNPJ,CPF)

l'agrnâ !l de 28
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O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA, nos termos do art. 63. IV, da Lei n" 14.133/2021 , que cumpre as exigências de reserya de cargos
para pessoa coln deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noÍrnas
específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteiÍa responsabilidade por esta declaÍação, sob pena do a!!.
299 do Códieo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE CNPJ/CPF)

a
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ANEXO vI _ CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO AI)M INISTRATIVO N' OOOi 2O2X

O MUNICiPIO DE PALMITOS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no

85.i61.8ó3i0001-47. com sede na Rua lndependência. no 100. Centro. em Palmitos-SC. neste ato
representado pelo PreÍêito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado CONTRATANTE. e a

empresa [...]. inscrita no CNPJ sob n' [...]. com sede em [...]. neste ato representada por seu sócio
administrador [...]. inscrito no CPF sob nn [...], doravante denominada CONTRATADA. resolvem celebrar
esle contralo. mcdiante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERiSTICOS
t.t. o objero deste contrato e a coNTRATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
I-.XFCLÇÀO CO\SI'RUÇÀO DF COBERTURA ME IÁLICA PARA () NI1CI.F-O EDUCACIONAL
MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO. LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA
COM A RUA PARANÁ. NO BAIRRO BACATINI. NO MUNICíPIO DE PA[,MITOS-SC. CONFORME
AN EXOS PROJETOS.

CLAUSULA SEGUNDA: VINCULAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇAO
2,1. Este contrato é rinculado ao edital do Processo Licitatório no /2024. CONCORRENCIA
ELETRÔNICA N" ,'202'I.

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1, Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no l4.lil/2021 e pelos preceitos de direito
público" sendo aplicados, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
J.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia" aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLAUSULA QUARTA: R.EGIME E PRAZO DE EXECUÇÁO
{.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a FormaiRegime Execuçào: empreitada por preço
global.
{.2. Após autorização de execução, o prazo para a execução e entrega do objeto da presenle Iicitação. será de
5 (cinco) mescs. podendo ser prorrogado na fonna da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇo E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, Do REAJUSTAMENTo E
REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO
REEQUILIBRIO ECONOMICO
5.1. As partcs contralanles dão ao presente instrumento o valor global de RS

). para todos os legais e jurídicos efeitos
5.2. Os valores unitários do contrâto poderão ser reajustados a cada l? (doze) mcses. pelo Indice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA. ou outro que venha a subslitui-lo. acumulado no período.
5.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATAITA o ISSQN, no pâtamar
previsto em Lei, sobre o valor totâl dâ Notâ Fiscâ|.
5.3.1. Não incidirá ISS sobre o yâlor que â CONTRATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com mâteriais empregados na obra.
5..í. A recomposiçào dos preços unitários em razão de desequilíbrio econôm ico-fi nanceiro do Contrato
somenle podeá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contrataçào. e se houver a

eÍêtiva cornproração do aumento pela CONTRA fADA (requerimento. planilha de custos e documentaçào
de supone).
5.5. Se colcedido o reequilíbrio este atingirá sonlente compras e prestaçào de serviço futuras. posteriores ao
pedido. nào recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados, devendo o Íbrnecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6. O prazo de resposla aos pedidos de repacluação de preços ou de reequilibrio econônr ico-financeiro será

de 0l (um) mês.

a
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CLÁUSULA SEXTA: CRTTÉRIoS E PERIoDICIDADE DA MEDIÇÃo E PRAzo PARA
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente
executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
ó.2. As rnedições serão realizadas pelo Setor de Obras. mediante oficio da Contratada. com pelo menos 3
(três) dias úteis de antecedência e se dará em coníormidade com os procedimentos a seguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA:
b) caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados. informaú por escrito à
Contratada, que deveÉ apÍesenlar nova mediçào corrigid4 bem como as justificativas devidas e efetuar as

correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias. o valor adicional cobrado será descontado do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
ó.3. O pagamento. depois de autorizada a emissão de notas fiscais, será realizado em até l0 (trinta) dias após
a ceÍtificação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA. e recebida(s) pelo setor
responsável, araves de transferência bancária ou emissão de boleto bancário.
6.1.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, câberá ao Íbrnecedor arcar com as despesas da TED,'DOC/ PlX.
6.4. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada esliver regular em relação aos

documentos descritos no item 15.6.1. Xll. alíneas c, d. e. f, g. do Edital.
ó.5. A liberação do paBamento fica condicionada à apresentaçào, por pane da CONTRATADA, de cópias
autenticâdas da GPS (Cuia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente
quitadas.
ó.6. Na hipotese de nâo apresentaçào dos documenlos exigidos acima. o pagamento será sustado.
6.7. O pagamento observaná as disposições do Decreto municipal n' 6612023 e da Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n" I .234/ 12. no tocante à retençâo do Imposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA: CRÉDTTO ORÇAMENTÁruo
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório corÍerão por conta:
5 - Ensino lnfantil
12.i65 Educação/Educação lnfantil
1.005 - Construção. reforma e ampliação de edificações ensino infantil
38 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações direlas / 1.500.1001.0500 - Despesas com manutenção e

desenvolvimenlo do ensino
i9 - ,{..1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações direlas / 1.710.3210.0710 - Transferência estado emendas
parlamentares individuais

CLÁUSULA OITAYA: PRAZO DE GARANTIA Mixlu,q oo or.IpTo
8.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imôvel,
e. em caso de vicio. defeito ou inconeçào identificados. a CONTRATADA ficará resçnnsável pela
reparaçâo. pela coreçào. pela reconstrução ou pela substituição necessiirias (art. 140. § 6' da Lei n'
r4.l3i/2021).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratuâI. confonne as disposiçôes do item l9 do edital
do cename.
9.2, A garantia. em valor equivalente a aÍé 5yo (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de, constatado o prejuÍzo ao

interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contràtual.

CLAUSULA DECIMA: RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I ().I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em 3 (tres) vias, da obm ou serviço de forma
discriminada, ao Departâmento de Obras e Engenharia do Municipio de Palmitos antes do início da obra. sob
pena da aplicaçâo das sanções cabíveis.
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b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,

indicando o início e o fim de cada evento da obra" sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas neste

instrumento e nào pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizará. inclusive, responsabilizar-se pelo fornecimento de

equipamentos, maleriais. mâo-de-obm. assim como, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos,

alern de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.

c.l) Nos termos da legislação. o MUNICIPIO DE PALMITOS pode exigir. a qualquer tempo, a sub-rogaçâo

do ConÚato, no seu lodo ou em paÍe a si próprio ou a quem detenninar caso a execução não seja

comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos seryiços até então efetuados.

d) Nào subempreitar o objeto desta licitação. salvo Por autorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho. fornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI â todos os que trabalharem. ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar. às suas custas, a realizzção de todos os ensaios. verificações e provas de materiais Íbmecidos
e de serviços executados. bem como os reparos que se tomarem necessários para que os trabalhos sejam

entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào

do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicaçào exigidas na licitaçâo.
i) Corrigir. repamr. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em paÍe. o objeto do
contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicitado, durante a execução do contrato. documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais.
trabalhistas, previdenciários, tributários, fi scais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades. causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados. por ineficiência, negligência. imperícizr. imprudência ou
irregularidades comelidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias. decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP. ou documento que o tenha substituído e posterior apresentação de toda
documentação relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de vencimenlos aos operários que

realizarào a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçâo da obra que serâo t'eitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade. tbmecendo as informaçôes e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do núrnero de vistorias prograrnadas.

p) Cumprir as exigências de reserva de cargos preyista em lei. bem como em outras nonnas específicas. para

pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços execulados e pelos rnateriais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA: GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO
I l.l. O Município de Palmitos designa a Sra. Lucineide Orsolin. para a condição de gestora e. como fiscal.
o Sr. RICARDO DE MARCO, Arquiteto e Urbanista CAU/SC A 109.866-7. para o acompanhamento
iormal nos aspectos administrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalização
dos serviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei,
consolidada. cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
I1.2. O fiscal do contrato seú responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

peninentes aos encargos complementares.
11.3. As exigências e a atuaçào da fiscalizaçào pelo N4UNICÍPlO em nada restringern a responsabilidade
única- integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: OS CASOS D[. EXTINÇAO

,l'agnra 2§ d!' 28
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12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motiyada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. as situações previstas nos arts. l.i7 a li9 da Lei n'
't4.133/202t.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
13.1. E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execuçào

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa. civil e criminal.
13,2. As panes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as infonnaçôes em especial

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassadas em decorrência da execuçâo contratual, em

consonância com o disposto na Lei n. 1i.709/?018, sendo vedado o repasse das informações a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital,,instrumento contratual.
13.J. As partes responderão adminisraliva e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais. morais.
individuais ou coletivos. aos titulares de dados pessoais. repassados em deconência da execução contratual.
por inobservância à LGPD.
13..í. Ern atendirnenÍo ao disposto na Lei n. 1i.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
o CONTRATANTE, paru a execução do serviço objelo deste edital. terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RC. endereços eletrônico e

residencial. cópia do documento de identificação. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica). RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica). CAT (Cenidão de Acervo Técnico). TRT (Termo de
Responsabil idade Tecnica). entre outros.
1J.5. A LICI'I-ANTE/CONTRATADA. declara que lem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LCPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislaçào. corn intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.6. A LICITANTE/CONTRATADA. Íica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE. em até 24 (vinte e
quatro) horas. qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou
ilicitas de destruição. perda. alteraçâo. comunicação ou qualquer lonna de tratamento inadequado ou i.lícito
que possa vir a impactar e,/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art.
.18 da LGPD.

CLÁSIILA DÉCIMA QT]ARTA: INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS
l{.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no caso de cometirnento das inÍiações
descritas nos arts. I 55 e I 56 da Lei n' I .1. I jji202l .

l.{.2. Pclo cometimento das in s indicadas acima. serão licadas as se uintes nalidades

l;1.3. Na aplicaçào das sanções serão considerados os dispos ilivos an. 156. § l'da Lei n" l.l.133/2021.
14.{, Para aplicação das sanções gerais serâo utilizados os dispositivos dos arts. 156, 157. 158. 159. 160.
16l.162e163da i n' l,l. I 33i202 I .

Advertência (an. 156, § 2" ) Item I
Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecuçào parcial do conlÍato. quando não se
justificar a imposiçâo de penalidade rnais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156, § 7").

Multa de 5% Qualcluer inlqçqo (art. 156. § l")
Lrpedimento de licitar e contratar no ârnbito da

Adrninistração Pública direta e indireta do
Municipio de Palnritos-SC. pelo prazo máximo de

3 (três) anos (art. 156. § 4').

llens ll. III. lV. V. VI e VII
Obs. l: Quando nào se justificar a imposição de
penalidade rnais grave.

Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (art. 156. § 7').

Declaraçào de inidoneidade pam licitar ou
contratar no âmbito da Administraçào Pública

direta e indireta de todos os entes federalivos, pelo
prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos (aí. 156. lL5').

Itens Vlll, lX, X, XI e XII
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (art. 156. § 7').

CLAStILA DECIMA QUINTA: FORO
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15.1. E declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer queslào contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃO
16.1. Este contrato sení publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das paÍes
(art.94-l da lqi !: l l-l3j2QZL).
16.2. Pzra fins de garantir a ampla publicidade. este contrato e/ou seu extrato ssrá divulgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP. a partir da adoção pelo Município (an. 176.
lll c/c o. ú. da Lei n' 14.133/2021)l
II - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br):
lll- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.p.ú.. I daLei n"l4.l3ii202i).

(LOCAL), (DATA).

Pretêito do Município de Pahnitos
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
I" Testemunha

Nome:
2" Testemunha
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Itern DESCRTÇÃO Quant TIND Toral (RS)

0t EXECUÇÃO/CONSTRUÇÀO DE COBERTURA
METALTCA PARA O NUCLEO EDUCACIONAL
MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO,
LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A
RUA PARANÁ. NO BAIRRO BACATINI. NO
I\4UNICÍPIO DE PALMITOS-SC. COM ÁREA DE J.IOM:

0t Obra 172.16i.6 r

Obs: Após autorização de execução, o przzo márimo para a execução, vigência do contrato e entrega do
objeto da presente licitação. será de -5 (cinco) meses. podendo ser prorrogado na ftrrma da Lei.

I
I'irgrn:r 2L de 28 0021

ANEXO VII - ESPECITICAÇÔES, PREÇO E QI-JANTIDADE



Páginâ: 1 / 1

&il#w
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA tNoEpENDÊNctA.. 100 - cENTRo - patmitos

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.bÍ Site: www.palmitos.sc.gov.br

PAREcER .luniotco

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Abertura das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

88t2024
8812024
Concorrência eletrônica
1112024-CE

16t10t2024
3111012024
08:3'l

Nos lermos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

e documentos referentes a abertura do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislaçáo.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a aberlura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

Roberto JoséStefenl

Roberto J6é SteÍeni
AssessoÍ Juridlco.

oAD/SC 40'221
0028

Palmitos, 16 de Outubro de 2024

Süstêrur Compras- Usuáf,o Àndr8eÍíiaccá. Emissáo 16/102024 as 07'33 09. Prctocdo 47ê41b5,-íd02-4f83-86ôa-451€dtO4êbâ7
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Prezaclos.

Da análise da minuta do edital licitatório na modalidade Concorôncia, tondo por objeto CONTRAIAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÂO OE COBERTURA METÁLICA PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA ALOA NAROIN

SPESSATTo, LocALIzÂDo NA RUA SERGIPFJESoUINA colu A RUA PARANÁ, No BAIRRo BAGATINI, No MUNIciPIo oE PALMITo$Sc,
CONFORME ANEXOS PROJEÍOS.', constatamos sua IsgüIgidadq, poas: ' o objeto está dêscíito de formâ rêgulaí, assrm como as exigâncias

de habilitaqáoi ' a modalidade é adequada; ' íoram atendidos os rsquisitos da Íâse píeparâlória conÍoÍme ad. 18 da ler 14.133/21, e demais

dispositivos legais.

sobre Em qua.,2 de out. de 202,1às'l0:24 <lrcilôcâo,í1nâh!úlsL,qejl.bl> escreve!:

g
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o
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a 0029



taurarclrlo Da

DlsPoE SOBRI A N()\llA(:ÃO DE
PR-EGOEIRO, AC[\' . l)t: ( ()\ I R4.T^çiU.
coltl§§Ào DE COTffRAT-{ÇÂO F; UQUTPE
DE APOIO E DÁ OUT&\S PROVIDÊNCIAS.

DÊC REIO N" I?/202{
De 2E de mlrfo dê 2Ô2{.

D^lR JOCELY tr l§Gr, PrêítiÍír Municipâl de
PúlÍ'llrÀl. Erredo dç Snnlâ Câürinn. no üso d(
sü&r atribuiçôe! lêg.i! e qü. lhê !,ro conl'crid$s
pel, l,êi FÊderal í'. 11.133/ l9 e pclâ l,ci
Municipol n' {.1*l de Jl dê mrrçô de 2021

Dr{ R1"r'\

Àí. 1". Ijicâm designados para a funçâo dc Pregoeim, Agentc dc Cortaalâçao ç Lqsipê de 
^poio 

ao

Agcntu.ls Conúoloçà{, e ro Pr§gscito os sêlluintcs s€widoÍes municipai§.

I pr.'cociÍo Andn.,sso I rEccr c suplêntc Jâitss Cãnlo.r

ll Àsêhtc dc (:ônrrnrnçío lsiE" CailroD e Suplênlê aídrcssí Tdsces.

lll - Fqüipe de 
^poio 

S(Êli Merie Cirtoldi, Onavio Pedro Scib.ír c Suplenles l,usianc Corr€ia Da
Silvg Echimhacl c Alinp (-arins Pollker Zcrniani.

^rt. 
2'. Os iupl($tcs assumirão a rcspolsabilidade do titula. scmprc que o titxl& sc ulas&r da

lirrrçãu por qua\uer raáo, quando forào jus so Írrçcbim.íto dâ ptrcelÂ fixâdâ ns Lci o" 4 I §.1r:1.
pelos d,as dc F.balhô dê!ênvôhidos vslrdo neise caso o açúfltulo dc grâtiilcacõcs.

,l.t- J". i.:stê DecÍáo cntiàÉ em ligor na {lãtn de l'dc ahil ds 2024.

^rt,4", 
Ret;ogsjn-se rs dispôsiçôes em contário.

Municipio Cc Pâlm dc:01.1.

$ o!üi /ç.{Ê\

P3flo.xr ã -gii
r-§-!-. '.-l

raÚml- te'trcc

Rcsistrado e Publicádo cm locâl Je,iorlunle

dmirillreçio. Fina{çls c
y."g:,:r##;::^

Ste'ier,,
Asse:5or llrídico

cAB/Sc qo'»t

, 0 030

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., lOO - CENTRO - PAIMiIOS - SC

CEP; 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Teleíone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

CONCORRÊN CIA
ELETRÔNICA

NÍ'1112024

Processo Adm.:
Data do Processo:

88t2024
16t10t2024

Avtso DE LtcrrAçÃo . wúueno BBt2o24

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALMTOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessados, que irá realizar no dia 31t10t2024 as 08:31 , no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., 100,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentâÇôes e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N" 1112024, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO DÉ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃo/CoNSTRUÇÃo DE CoBERTURA
METALICA PARA O NUCLEO EDUCACIONAL I\íUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO,
LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESOUINA COM A RUA PARANÁ, NO BAIRRO BAGATINI, NO MUNICíPIO DE
PALMITOS-SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS

q o

:nüôçà{t l{' í;o9.À

Andressa Triacca
Depto. ôe Licita
Municipio de Pal

Presidente d e Licita çã o... 0031
P.otocolo: Ec007d4€E&4617{cc3-albo l90b9714 U6uáíio: AndressaTíia.ca Versão 52de 12106t2O24 OgtZ2:31

_ \ D€s€nvolvedoÍ BETHA SISTEMAS - D|RETORIA DE PROOUIOS Sistema: CompÍas

)o"U

Palmitos, '16 de Outubro de 2024

À^'/tÊ
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l@2e ml Ê *ts.nr6 o nw4râ reis). pâ06vos dê ãddo oô
o .rônogBmá É lsi@ Financelb do sld dê êngànhádar r€dl&ls
môd{r.s ã apr6EnEçào da .oso€dlvà nolá fsl e Etatír*a do
k bâôô, dêdãmmle Íslt d.. rqu'dâdá,.ro ísl r,oFenlô
daáió Prao de llgéEa áré 31;!22024
Fsh.r dG .:udes, sc. em 15 dÊ oullbó dê 2024
GILBERTOANGELO LÀZ2ARI

cod ti.r ' 103113'

É FÂMILIA E O MUNICIPIO DE GUARUJÂ DO SIJT, VI§ANDO
À LxEcuçÁo oE PRoGFTÁMAS E ÀÇôLs DL rNÍERa ssr
RECIPROCO EM RÉGIME OÊ MWUACOOPIqAÇAO NOS
T€RMOS OO DECRETO ESÍAOUÂI N 

T 12712011 PROCESSO

scc 3930.202á
EMPRESÂ: FISIO MAIS - FISIOÍ€alÀPlA E SAUOE LTOÀ I CNP.,L

51 .536 642/0001r0
í44,:l H / R!220.00 = Rt31.766,00
Gleiâ.ro Srr, 16 dê útubb d.2024

cod. irãL: 1031373

LAGES
O UXICIPIO OE LÁGES, 3C. loFilÂ PUEITCO: 1'^DÍ AO

Pioc€sso t{.17612023
CONTRAÍÂNTE: COXIiAÍA'IÍE1 O ÍU'IICIPIO OE LACES -
sÉcnElÀRrÀ MuÍrciPÀL DE o6ias
COIaÍRÂTADA: CONTRÂTADAT COIISÍRUÍOiA O. BR N.

CúI,SULÀ PÂIiIEIRA OO OBJETO
r 1 O ôbÉro .,o Drê*nte 

'nslÍldénlo 
ô 1r I pRORRCIGÀR o

prãrônas9énú3.rôconrÍaro^'23/202!. pd07lsêle)m86s,
.onlemdando-ee neslâ @ás!âo, ô pêrlÕdo d. 1a/09r202í.
13/042025. noi r.m6 doan 57,§lo dafáno3666,dê1993
1 r 2 PRORROGÂÂ ô prârô 

'l€ 
âreúêo do oàero Mlrãrual.

:6 rúdahãrô .ô ãr1'0. t7 §!! dô1.'n'3.6ô6 d62l dâtunho
Lle J§93, ps mâis 06 {se'rl oees côm 

'nrc'. 
ân 0d0&202.1

pnceíaodGr€€m 06/0112!25 rsa!úi^doo ô.ô.og,aoá 6 onêro

FRÂIBURGO
avrso o€ aDJUDlcÂcÀo E Bo oLoGAc^o
co.Edranct ELirónlc n'ol»al2ora - tIF
PÍ6é!o Admhkn-.|fr,o lldin r.ro n' 0Oly2o2a
Í.t'i.ChIO D€ FRÀAURôO - 3C
O Ílnlclplo rh FEbürso rmâ püblm a NO OLOG çÀOE
aoJuolclç^o dâ rrcráçàô *p.âcrrâdâ. m 1,07/2o2a. obj.to.
Co.lr.ra§ào de edpiEs êsp@alrzadâ páÉ r€.hação dê *rü9ô.
de nrraBlnn!Ía r.ul@raÇào e.eüiáli!á9áô õr pã@niãçAô
erd€,'le e siáuàÉo ,,âiã dà sc 355, Jo tpÕ pasrenr€ç!ô
â€iáI@ @1 @.Era bêrJnmo§ô usnado ã q@nle {cauq, m
inradmKfr r]1 635Ê lmrio^DKn 33.140 tu.d.dêdàFÉih,gd
Sc.co r.bdo cosbsnrâ cml,ulm de Ot ras lldá, 'n§ óno
cN9J sôh ô n. 0{i 099 0a:/000 i .5o \âlo. Íor.I R§2.35ê.000,00
(dG mdhróes e 

'@e 
nrG . oaquenlu e nwe m'l @Gr. vltand.:

da óssinalúá a r ! dÉ 4ezenõÍo dê 2024 fu.d.Nrto hg.l: !o
Fêdeíarn 1a.1l3/2r Í».rêro Mun,opar .' 0041208 e ao§2023.
$fl.ú Rlb.lrc Cardos Júnlor P.etênó MunEipal

Cod Mal 10300ô.1

EXÍRÂJO OO COI{TRÁTO N" CT24PMF40
MUIIICIPIO DE fRAIBURGO SC

GUARUJA DO SUL

IçARA
EXTRATO DE PUAÚCÂGÀO
EXÍRAÍO DE pUBUCAÇÀO OO ÍERMO AOTIVO N". 01 ÀO
coNTR TO N! 072lPMr4o2a.

Tffi Âd ivo nq 01 ao úlráló i". 07?PM12024. cujo oqêlo e
ã páúlrmlaç5o *lslrE ê RB a.rr,a.É P€Úo situà no gânô
B3@.1o, @o exron!ão dô ,53,04 o€r@.
Ji cor{srRuçÔÉs É lEii PL ra^ogt Lrlra
oBJ€ÍO Fi6 6stâb.rêddo o AcÂÊsclMo E SUPRESSÀo dê
!dd!s & Contab n '072/PMl2o2.í. b.sê.do @ í.lc dlácad.s
€ rd,f@riÉ lêotá o tlonúdo haD n.'56ô202'l êErdc
pd. S.@E@ CE 9.n.íaúl! € tl€. dvMlour6á@,Êr€ú
Júnd@ ds P,BBdd.'C*si t o liodôipÉ. @ ir@ @ an 124

inos l, álingá-b" s à.1. 125 da LelFêch6ln.o 14.1!!21. O vãlú
dê dé.orc d6to tl,@ âditrrc à do Rl 14.841 ,72 (qualm. fril
dt@nl6 o ql@nl- Ê uE 66 e stonüa e dds cet6c) e c
dê rip.ê3*ro ê .b Rt 5.499,89 (o@ m'r q!a!@d6 ê @6ra
e ll@ @B 6 6lata 6 n@ @Ê6)
lÉrú r 5 d6 ourub*o dê 2o2a

c.d.Maf,'1@1100

Lâg.s 13 d€ relêrü6 de 202!

COXTRAIÀ ÍÉ Muícrprô í. FÍà'hd.qo. COI{TRAI ITO C@únl,â
Cdst'utoó dô Oô.âs. insorlá no ONpJ n 06 099 08?J0001.50
qBIEIQ: conrábÇio de êmp6â êspêc,álcâda paÉ r€rizôçào
d€ séMÇÔs dê lnka.sttutúrâ pãv'mêntaÇ.ô ê ..vt Eêo dà
oâúl]Úraêo €r,srênre e súárdácâo vá'á dã sc-355, dô rlDo
páy'mra§âo .srâxe d (,lreló be&mú@ ue@do ã qudíê
{CaUO),.on'íh ônôKm3l 685 ê rm'e ôol(m 33.1{0, ná c'dádê
d. F6É{Íso/Sc. llALrQ&[QIÁLqQ.]CgXIEÀ[q R92.359.000.00

ldd§ n'rhÕ€s o Íú2Enr6 e ãnqumrâ e novs fr'r 6a's) !alÀ!o
côuIRAto: 14106/202.1 PR 20 DE Vt6Êt{Ct^DO Cotrtt tO
da assinarlr4 arc 12 r0 2024 e8@EEELjlDülliÀlI3ÂI[g
]JICIIAIÍ|ÂE i'0085/?021 - PilF conq".êfcÊ Eretó.ica n'
0008/2024. BEQIJB§O§ Tran6Íórên.rd Espeoár dos Eíád6
Pôí.nâ coôpnrô SGG]SEF 10t202.1 R-"v'rár zàçáo Scc-355
FÉ,t{rgo rSCr.03,1êrulho d. ,02{
tÍ46 Rlb.lro Càd@ Júnld PErêito trúnlclp.l

Cod Mar 103@31

ITAPOA
PREFEIN'AÂ IUXICIPAI DE 

'TAPOAEXTR^tO OO rrt*O eOlL ll Xno?a
Cd@rêndâ no 06,2022 - PÍÉe no 352022. cúrràraíte
iiuNtclPio oE tÍAPoÀ c6rãradô: coa EtaGEiltiÁFta EFEU.
CNpJ/MF eb ô no 06 328.666/0001.50 ai!íam o p,\rsle aditvo
que vÉá prúrcla, o c@rÉroadmin'stãlvo no61/2022 F@nr
@tf@das e dênâB cràusuras do @lralo. F6re 25007(Í100{9c

o^lal{tlE FÊRRE|RÀ sotrsÁ
sÉcRE'tÁtua DE EDUCÀçÀO

cod.Mal. 1031191

LINDÓIÂ DO SUL
ÊXÍRÂTO OE AVISO DE UCTÍACÃO PÉ 16'2ô"
MUNTCiPTO pÉ UNpól^ pO SUL - SC Códlgo r.glsr.o lCEl
0962ô7F7E91t8F:1028C46878F?8073A957AF402DO. Obj.ro:
Reg'súô de Drercs pa6 possivêráqú'siçáo d€ 9éneos alim8..
I'c@s. dé ldÍa pãr.ê!aíla, Dará a Sêdela'â de iÍí.âê§lruturá ê
T.an6pônês Seqíará de^qnculru.a ê ltleo r6b€ntê. Seoêtàn.
dê Admnislráçào ê Fírânçâs, Se.êlãíã & Srúda. SeGlár€
Municrpál de Ai5'sión.La S lá1. Gãbinêlê do PrêÍêirc,vis.do
ô arê.dmênro dâ alménlação
RêGbirenlo dás Dí.pcl,âs a,ê a! 08n30mú óo diâ 0{/11/202,4,
no Pond óê C@pÍàs Publ'es. AlríuÍ. óie 04/11,2024 às
08h31f i Inroímaçôe5 @mplenenláres O sd'lãlna inl.gB slsó
á disp.sição dos rnl€íê$adq na nmê p3ge ww lindmdo.ui
§ç@Â[ no ww tonâlde@mprasrubli@s @h ú e @ PNCP
Lúdoa do Súr - SC. 16 de Gílbú de 202t

Prol6ilo d6 Lmdô'á do Súl

OURO VERDE

PALMITOS

JOI NVILLE
AúsO OÉ HoMoLocAÇÁo - o Munklpio d€ Jôiruíl€ .rav6 

'râ
Lfrdads do r DIÂ{er dà S«,êla@ 6ê AdmEslEráo o Pk"êra.
,@to bva ao @h6l6lo d6 ale65àdc qúq hdnobtá o
F@!o lúlãlàú l€vá.rô á .iêdo .rrvés do PÍ.stô ELrÍóií.ô .o
3agl202a, Poíal de Cmr6! (h G@úo Fêderal n" !03!q2024.
v'sndo a C@tr.Lçao d. m!..{ 6r..i.l&.dr n.l@çe
d.lrpú$d d. rtuíWrd.tlrr o M Íom*Ír.ro d.
klw UASG 453230. bsn (m o juE@nlo ereludo pek
P.sg@r8, a,,udtãn ô ô oq€b krládo á mpí* woÉdm m
s Bp€.liw Lcle á v.loÍ lolã1. q!àir iqan Prinl Bâ.d PÍodul6
e SoMsos para Sãúd. LÉr: lolê I - Rt 4553a0 6a Johvil!r'Sc,
'!,{ B elubío de 202. Rre.oúirar6. Soúsrãno dspr'r f, sFdçro
e PIánolffi.lo. §]úa Cru[m 6.{o. OúElm Ei@lrvâ.

c.d. Mat 103065!

ESTADO OE SAI{TÂ CATÁRINA
MUICCIPIO DE OURO VEROE
PROCESSo LrCn Íôiro 0rZ2n2lr
avrsÔ oE PRÊGÀo ErErsÔxrco o2or202,r
Oirún'.'p6í. Ourc vêl!ê ís'lr no CNPJsh. nr30.913.031fiO01.
72 comuni.ã àos ,.!.Íess.do6 qu€ lará r66lizar lot.ção nô
nDdãr'dáóo P,e§àô El.irÕn'co oq6ro ôoui6'çáo de pêd6s
hírrdãs e lubo5 0â6 ,lenae' às demndâs dê loda§ as .@etô-
nas e llnóos d, lvlen .iÊc de ou.o vêrdersc Â9e*nlação dás
proposras ale âs 0aÚ0mm dâ 3 1 / 1 012024 !..rao d. ttMt
Ás 08h3omh.l a 31/10/2024. Obl. Edll,.l: brl.omMás.côm,sile
ww ôuÍôvêrde * ôd b.. rone (a9) 31147.{}007, ouo vêrdê (sc)

[rôâ.r Mot!'n Pror€ ô Mun'op.l
cd Màr 103tla5

ESTÀDO OÉ SÀúrA C^ÍAÊNÂ
PREFEITÚRÀ IíUNICIPAL OÉ PALÍIIOS
Prcc.Bo Llêtt.róío n' l!/2024. Modalldãd. conoíárcB
6hlónrc. n.1r202a ohi.ro coNÍRAÍaÇÀo 0Ê EMPRESa

ÉSTAOO OE SÂATACÁTARINA
MUNICIPIO OE CI]ARUJA OO SUL
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SocIAf
PiocEsso ÀDiat{tsÍRAÍrvo N.. 05r202a
DtSPEltSA OE t-tcrÍÂçÀO N. O3r2O2a
o múnEiBo dê Guatulá dô sur, (s ,u,il3írsâlo no À1irÉ dó a.r
75lk rróa t6 r. r33r2o21. cÚúiÊ a CONTFT IAÇÀO OE
PROFISSIONAT FISIOÍERÁPÉUTÁPÁRAATENOÊR OS IDOSOS
EM GÉRÀ]. OUANDO NECÊSSARIO PRINCIPÂTMENTE IDOSOS
OOMICILIÀOOS E ÂCAT.'ADOS OO MUNICIPIO DE GIJAFUJÀOO
sul. coNFoRME CONVÉNtO N9 2424TR0t@ Q!E CELESFtÂÀt
ÉNTR! SI O ESÍADO DÉ SIÀÍA CATARINA. POR INÍERMÊOIO
o sEcRÉTÂÊt oE ESTADO OÂ^sSlSrÊNCr^ SOCrÁt. MULHER

avt3o oE HouoLoGAçÀo
O MúnrlF,o de Jonv llê .távês dã Undádo de Lulaçms dá Secre
tàna dê Adô'nislraç5o . plánêjamítô lêvâ e 6nh.crmnlo dc
hh.6sd6 que tarÉaoga o p.l*s lBr3idio ler.dô à ea6ío
stràvês dó Pr.gri. El.lród6 n'2171024. Ur"sG 453230, d.ltnâdo
& Rêllsló d6 P.6ç6. ssed. â tulú. . trnlual áqurs'çào dê
êquiprmãnlc de htmáli@. bem @mo o jllqa@nto âÍêh]ado
p€lã P.ête'E. adrud@.do o ôhjeio li.iladô ás êmpr6.s ven.e
do€s eú ss BpêcXÉs ir6s e vâl@! un'lim, q@É solaF:
Sx OTSTR|aúIOOR OE EOUIPÀÍENÍOS tÍDÀ llsF 03 R!
2 749.00 ô llam 0,1 Rt 2 7!9.@ ê PROOUMX COMÊROO E

SERVIÇOS [TOA, lren 05 - Rl 1 .66.{,00 e rrm 06 . Rl r.6er4,00.
Joinvúe. 15 dê orubÍô dô 2024.
Rintdo MsÍiâ - Sm{ano de Adnúisnãçlo e PlanoFmenlo
slMá Chsntu AeIo - DiErsa ú@íva

c4d Mar. 1031099

TINI NO MIJNICIP
s€RGrpúEsau PARANA NO AÁIRRO BÂGA.

d6 êNêlôpo.: ll/1012024 árê
311101202.1 ãs0a:31 ho6s

2DFBE9F235C31FÉC2E547C3A-

l8lãÉês rtã pío,eitun 4 slê lw
16 dooúlubode 2024 oairJ@ly

orú Oridâr El€r'úÕ dê Sânu C.Gma D@@nro ,Eh.do ó'ErdDrL â.ã)0, ru, ird{rr ã 
'nrE.ín 

uE d. cháí..
êhrón@hr6J/w.d6, .&9d.à..

S.\

I 0032

EITRÀIO DO 
^DITíVO 

N! ÍA2aPt Fía3
raútrcrPto ôE TR BURGo - §c
ç0t 8llrAIIE Mun'!$oreFÉ'büÍqc çQüISlllAEO consb.ra
Csslrror. õ. ObÍâs ,ns.r rà no CNPJ . 06 099 042D001.5!
QÀIEIO: supÍÉss.,c 

'le 'rcm 
,crú,ênre à dn6lâção de ompios

6peiâl zdê oaÍa re.l[açá. ne setu çc d€ úlraesltuturá. pavl
lElaçáo e Gv'l6L zãÉo da pâsmenlãção er 5ts.te 6 sin.lkãção
üána d. SC :155 lo ip. Davmênlação as,alie .m @6elÕ
b.tumhos us'nadô ã eLaÍe ICBUC) .cm 

'.no 
no Kr 31,635 e

l@ino rc Km 33 130. ne cdadc de Fíaô!Íp-SC \âlQ&Iqru
QOIQÍI[lli supÍêss& no valo, dô Rs 19 r 773 20 l@nt3 e novênla
. u mr . *l.@n.s ê *r.nrá . rrós ras € enre cenr.avc). DIIIÂ
QQ.ÁUIIQ, Nr 1! 2o2a P8ÁIqoEt0ÍiÉltç!À9Q.Á!ÍIlltQ, da
âssalúrâãró !2 1e.urlúod.202,1 PioCÊSSOÀDralÍ§m -

MgllgfAIlÍl8p ,.i .]n8t 202, - PVF cddmcia Eler6ü
n' 0004/2024 8EEI]8§9§ ríans,s€mE Espeoal d6 Esladc
ponaÉ conrunu SGG/SÉF r0r2024 Rev . 

'zâção 
ScC-355

FrabuÍqo1SC)..49dê ôul!úo dê 202t
Wl!o. Riô.I@ Cârdo$ Júníô. - PEhito [unGlp.l

cod MâL 103@42
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ATAS PROCESSO LTCTTATORTO 7612024
PuHicôÉo No 6526499

PREFEMJRA N,IUNICiPAL DE PALMITOS
Ata de Registro de Preços No: 149/2024. Contratante: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Fornecedor: MADEIREIRÁ PEDO LTDA.

Valor: 151.248,00. Vigêncià: Início: 15/10/2024 Término!1511012025 LiciE,çáo: 7612024 Objeto da Contração: REGISTRO DE PREçO PARA

aquTsl$o DE N,IADEIRAS DryERSAs enu uoIuITruçÀo, REPARoS, CONSERVAçÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES, INSTALÂçOES PRE.

DIAIS E OBRAS PUELICAS DIVERSAS DO MUNICIPIO DE PALI4ITOS - SC. Assinante : DAIR ]OCELY ENGE. PALMIIOS/5C., 15 DE OUTUBRO

DE 2024.

Publicaç;o No 6525076

Cód. de Registro de lnformação (+Sfin9e) 55A0E212537F4D942/9345E35AC0D8DD5031685D

PREFEITURA 14UNICIPAL PALM1TOS

Contrato N": 6712024. ContatÀnte: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contrdtada: G.L.l. LIMPEZA URBANA LTDA. Valor total: R$
1.692.000,00. O prazo de vigênciô do contrato será de 12 m,eses, a contar de 1 de dezembro de 2024. Processo Licitatório no 7012024- PRE-

ÉQ detrônica No 3412024. Objeto dâ Contração: EXECUdO DE SERVIçOS DE COLET_A, TRANSPORTE, TRqTAMENTO E DESTINAdO R-. . 
DE RESÍDUoS SÓuDos DoMICILIARES E COMERCIAIS URBANoS EIÚ ToDo PERÍMETRo URBANo Do MUNIciPIo DE PALIvTTos.sc

PALMTTOS SC, 16 DE OUTUBRO DE 2024. DAIR JOCELY ENGE, PREFEITO MUNICIPAL. Código registro TCE: 55A0E212537FAD9 I.27934sE-
35AC0DBDD5031685D

Publicação No 6525002

Cód. de Registro de InformaÉo (e-Sfi nge) D2EFD3A37A60573072EE06E88CB4FB733FED7A53

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEMJRA I\4UNICIPAL DE PALMITOS
AVISO- DE HOMOLOGAçÂO
PREGAO ELETRONTCO NO 034/2024
PROCESSO N. o 7012024
oBJETO: CONTRATA$O Oe eUenesn ESPECLAUZADA PARA REAUZÂÇAO DE COLE|Â, TRANSPORTE, TRATAMENTO e OeSnrulçÃO rt-
nnl oe nrsiouos sÓuoos oot4IctulREs E coMERcIArs uRBANos rv tooo penÍMrrRo URBANo oo uulttcÍpto oe pALtvlTos-sc.

CONTRATADO: G.L.I. LIMPEZA URBANA LTDA.
VALOR MENSAL: R$ 141.000,00.
DATA DA HOT4OLOGAçÃO: 16/10/2024.
Palmitos SC, Dair locely Enge - Prefeito &lunicipal,

!(l90 registro TCE: D2EFD3A37A60573072EE06E88CB4FB733FED7A53

PROCESSO LICTTATÓRIO NO 88/2024
PuUicação No 6526226

Cod. de Regist-o de Informação (e-Sfinge) 2DF8E9F235C81FECZE547C3810C767A2E6881665

ESTADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEITURA ['IUI'lICIPAL DE PALMITOS
Processo LicitôÚrio no 8812024. Modalidade: Concoréncia eletÍônica no 11i2024. Ob]eto: CONTRATAÇÃO Eí'.1PRESA ESPÉCIALIZADA
PARA EXECUÇCO/CONSTRUÇAO DE COBERTURA METALICA PARA O NUCLEO EDUCÁCIONAL MUNICIPAL ONlDA ALDA NARDIN SPESSA-
TTO, LOCAUZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANÁ, NO BAIRRO BAGATINI, NO MUNI O DE PALI"IITOS-SC, CONFORI.4E
ANO(OS PROJETOS. Data da entrega dos envdopes: 3U10/2024 ate as 08:30 horas. Data da a 31/10/2024 às 08:31 horas. Edital
disponível no setor de licítaçóes da prefeitura ou site www.palmitos. Sc.gov.br. Palmitos, 16 de outu
Municipal.
Código registro TCE: 2 D FB E9 F23 5CB 1FE C2E547C3870C7 67 A2 E688166 5

PROCESSO LTCTTATORTO No 89/2024
Publ No 6526228

Cod. de Registro de tnÍormação (e-sfinge) lB329Dr9E9768F 1129E8266E77DBE8154186
ESTADO DE SANIA CATARINA
PREFEITURA 14UNICIPAL DE PALI\4ITOS

Processo Licitatório n" 8912024. Nlodalidade: Pregão Eletónico no 4612024. Objeto: REGISTRO DE PREÇO, SANDO A CONTRÁTAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECARGA E I4ANUTENCAO DE ETNNTORES DE iNCENDIO. Data da entTe a dos envelopes: 3l/1012024

alooulsc Sou www.diariomunicipal.s(. gov.br

Palmitos

CoNTRATO No 6712024

xol,ror-ocaçÃo PL 7 0 I 2024

de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito

, 0c33
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DI,\RIO OI.-tCL\1. I) \ ( NI \O- seçao 3 r55N 1677-7069 Ne 202, qu ntn feira, 17 de oútlb.o de 2024

1o ÍERlvlo 
^olTllo ^o 

CO TR^TO.280/2023.(onlíôl.nlê. MunrcroiD de lor.vl e - Fuôdo
Múniclorl de s.üdê de JornvLllêi ContÍatada: À2 ConúlruCõ.s Ltdài Obllto conl.al!çio de
emDres espêdal[àdô prra cônstfocàô dá l.rnidade Bárk. d. Sâúd. da Í.milra d. rlha ÍCP

675/20221 obiero do ldirivô:o Muíi.iolo adrtã o conlralo, proío8ôndo o 5.u pra.o d.
vigancia em . Íqo.tro) m.s.s ? o pÍà,o dc .r..!çào em a iqu.Íoi het t ãlt.ràndô 3eus

venôróeito. para o\ diâr 3AlO7/202, Q t310212023, respectivame.lc. fli.ardo Mãir.,
S..r.tárió d. Adm'nftrição . Flandâ'n.ntoi allvl. arltrin. B.llo. Drdrorâ Cxc.unvà,

Àvtso D€ HoMotoc cÀo
,iccÃo tulnôMco Nr ta9l202a

PREFEITURA MUNIC{PAL DE OUILOMSO

EXTiÂTO OE COiniATO

tstado d§ s.nrá cát.rna
MuNrcÍPlo ô€ outLoMso
CXTiÁÍO 

'ONTRAÍUÀL(onr.àro q-: oÉctMo rERMo 
^DITtvo ^o 

coNTRATo suP€RtoB rt!. 17712022.
aontrâtáhtê,: MUt[ÍPro u qurLoMBo
connâÉdo {NoMCl: G2 coNsIRlJloRA rroa coNÍRAÍaDo cNPrr !3 6a2.dl5/@01-60

Valor: RS 3.8aa.91 fTÉ! mil, onoentG e quaíênr. e oito í..ir e nownt. € um cent.ws)
Iiclt.ç,o: IOMADA oE PiEÇOt P/ OBRÀs E sERvlçOS 0F EI\lGtNr'tARlA t{. .57l?022
ootàçâo: 1,06.1'r !.90,00 28/r500.1001.0500

EÍiÂ10 Dt cot{Ti Ío

roinüll./sa, 14 d. oútúbro d. 202á.
RIC'NDO MÁ'ÊA

Ser.tário da Ádôinist.eção . plànêj.m€nlo

S LVIÁ CRISIINA BEILO
Dr.tórã €r{unv.

Àvtso ot HoMotocÂçlo
?ia6Ão aLÊrRôttco Nr a2?2o24

O MunicipD de lolrlelle àt.ã!tr dâ Uôdâdê (h Licit çõar dô so.rctrna do
Admin'í,açáo ? Pldre,rmeíto l€v, ao coú€(h.nto do! inl.r.sladot que homoroa. o
pq.\e l'.náróÍio lêvddü. eíc,to aü.@r oo Pr.sào Eletrônico n?..2rl2021, pi,r o
negrstrc d! Pí«os, vÉndo . lrtu.a c cvcntuol 

^quÉlçao 
dc ó,t.see, Prótêscs c M.tríàs

Í$e.iaú, em regim de cons'gneçãô, pôrâ uro dâs êepêdali.ládêí dê Crru.grô Ge..l .
t-me! DrJ8nÔtt.o!, iJÀlG t5.]230, beo .o(o o ille.mêoto ctetúà.lo péro Pregero,
àdtudrcá.do o ohrêto li(iado r 6prês En..ddâ êm eêu rerp.ftivó it.fr ê vólor
unnário, qual se,â: Atmáshr Comeriiô dê Marerial Mldlro ê sflicor de CobrónÉr udr,
rlem 51, Â9 65,00j rtem 66, RS :t17,@ Brarl Med lmporlúo ê trronrÉo ltda. it€m 67,
À9 71,90; irm 68, RS ,S.00: itsn 69, 85 65t,c!. E.oh.d comerdo dê Produtos M.di6
Ltd,, itêm 19, R5 450,00. EndotEh Corcrdo, lmpo.t.c.q tlpo.t*ú e s.ri(os Llda, itên
50, RS 50,m Ethe Mediol Come..io . hpona{ao de Produto! Mêdtor Horpitâlâ.êr
ttdr, itln 40, R5 a.9,99; t m a6. q§ 505,87r h.n a8, iS 169,99r lt n 49, n3 799,@r lt.m
5?, RS 96O,0Oj nn 53, RS 559,99

lonüllê/Í, 14 dê ourebrc d€ 202rt.
RtcÂRoo MÂriÂ

s.creljrio de 
^dmlnhl..çao 

! Pr.^€i.m.nro

srLvrÀ cirsÍma BEtto

PREFEITURA MUNICIPAT DE .]OINVILLE

SÊCREÍARIA MUNICIPAL OE ADMINISÍRAçÃO

E'IIFÂIO OE ICiMO AOITIVO

COMPANHIA Á6UAS OE JOINVITLE

TXTRÁTO OE TENMO AOIIIVO

tsrâdo d. sâôta cátânn.
MUNrciPro DF ou[oMBo
TXIRATO CONTiATUÁL
cdtrôro Í{c.: sÍrMo TF§Mo aDmvo ao cotúÍRÀTo SuPE$oR ila. 1r7lr2o)2.
a@trataât..r MUrlrcrpto DÊ qu[oMBo
cúlràràdo (NoME] G2 CoNSTRUTORÁ LÍDA CONIaÂTADO CftPr: 13 (i2.0O5/0001-50
obi€io. Prorogeção dê prero viaênçÉ: Àré 05/0/2071
ti.itação: IOMÂOA DÉ PftrçOS p/ O8RAS E SERVIçOS oE ENGEN8ÀR|A N. .672022

€xn I(t oE coí{Tlraío

t3t.do de sa.t. Granna
MUdrclPro DF qrLoMBo
TXÍRÁÍO (ONTRÂIUAI
cdrrrro Nr.: oÍÂvo TFnMo ÀDrTrvo ao coNÍlrÁTo suPFÂroÂ Ns. 1772022
conrrátaôrê.' MUlrlclplo 0t alJ[oMao
corr*ado lNoMf,r G2 coNsÍiurona rÍD( coNIFÁÍaDo CNPJ: 13.64r.005/0001 60
Objeto: Proro6â(ão de pr.zo Vi!êôcir: Ârê 05/o9/202a
li(ilição: ÍOMAOÀ oF aitços P/ oBRAs F saRvl(Os DE FNGTNHÂfuA N. -67l?07?

EXrn Ío DE COrrR ÍO

fsrado d. Santã C.rrnna
MuNrcíPro ot Ot rLoMBo

cont.àto Ír.r Noxo laRMo ÂDrÍvo Áo conTRAÍo SupaRroR Nr. 1rlr0rr.
Cont..t.ntê.: Mrr .OP|O Dt OUTLOMoO
cdríat.do (NoMtl: G2 coNsrRUroRÂ troÂ coNÍRÀrÀDo cnpJi 13 6a2.005/00o1 60

v.lo.: R5 I115,U {Írêr hil, .ento e q!in!ê re.ir r on2p .ent.st}.
ticilação: TOMÀOA 0t PRaçOS t/ OBRÁS I SIRVIçOS Dt tNGtNt{ÂRlÂ N. .67/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO

^vso 
Dt xoMolocaçÁo t AoruDtcrçÃo

PnÉ€io rlEraôNrco l|l 5/202a

o Muni.rpo dc romville ôúôvés di Undãde dc LiotâCõêr dr 
'.íêGnô 

dé

^dminrsíâçàô 
e Í,|ârêiam.nto lêla.ô conh.crm.nto dor ihtêr.r.âdot qu. hômôloBâ o

orc.se li.[àrório lêvádo à êteno alravés do P.exào Elêt.ônico ne ]49/t024, Porlll d.
Comoràs do Goverho r.déÍól íc 90349/2014, virndo . Contr.l.çáo de emFre!á
.roêcirliràda na lo.aráo dê imDresroÍãs d. lrántt.rênciá !.mi.. côh Íôrn..ifrénlo dé
iíromo§, uas§ .51210 bên como o lulSômenlo eíeluado pê|. P.e8@r.., ádjldkàndo ó
obj.ro lknàdo à €nprêq wncêdor. ern kú reip.«ivo lole e v.lor rotil, quais !.j.m Prinr
B,nd P.ôdutor . s.tuiçG nârà târid. tid.: Lot. l, . Rs 455 380,68.

tsrâdo d€ 5ántâ c.ráná.
MUí{ICÍPIO DF QUILOMBO
FXTRAIO COIVTRÀTL]ÂI
co.traro Nr oÉcrMo PRTMFTRo rÊRMo aDrnvo ao coNÍiaro supÊRtoR Nq. 17712022
(ôàr.lânr.. MUNTCIPTO Df OUTIOMBO
c@rrarado (NoMa) G2 coNsÍRUÍoRÀ LIDA coNrRAraoo CNPJ rl6!2 @5/000r-50
Obleto: Prorog.çào d€ pr.zo. vigê..iâ: até orlr1lr07r-
U.itação: TOMÀOÁ Da PRFçOS p/ OâRÀs F SFRVIçOS Dr EnctNllÀâra N. .6712022

EXTRAIO OE COIÚTRAÍO

/r'1 tsptclt. 7e I"-o Àdíi,o do (onÍ.io Àe 192/2021 @nÍnÁÍANrE: ComÊ'ú'. ÁsBs dr
rdnrrll. CONIRÁIÂDÂ' N&. Onll Construçds c lácorroóçàG LToA OOlrO ic.lunc do
v.kÍ do eldo do ronl..to c do ràld Íem.6c€ítê pe.d..t. d. lnurrmento, um l,8rÍ
{qu.ro , etrc e o'têÉta e sEre r6r6,mor po, .6ral. .or*po.dent i !.ri.çào -umul.d.
do rr'lCC-rGV m reriodo dd *teúbro de 2023 à áaoío dê 202n, rot.liu.do R5 50.085,74 de
r..rorre PROCIDTMLN]O UCIIÂIORTO: P.«6ro dê U<it Éo d. aÀ . pLC nr 0112022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGES

Àvrio D! ucm{lo
PnEGIo Er.5IiO @ r tt3/202a Pri.

EsPÉCIE: 2r T.ro 
^ólro 

ão Coôü.to Nc 07112024. CONTi ÍAtrÍt: cinrpaôhÉ fula, ô
lohúlL CONTnAÍAoÀ: Côorir.io r.dió P..ai!o tvG l.o.rtiturdo p.làr êmprê!âs Emr§
tÂslnhân. 5/À cbn l'.. gn..m€íro e coítEuçô€t §oÂ . vit lu,&o.rú. Proiêrot
Sust ntáw's tÍ0^). OUEIO: A.rée.rno do ôt{eto .oôtr.iuâl .o mntente de iS
79r.37.t,?8 l.êtBcnloe e .@.t. c !m nil trê2entos ê rêt ntà ê q@ló rcêr5 c vintc e
oló .êntàrci1, .or6po'üdt à 6.i1&* {s.i3 lrúdros ê quafêntâ c!ítalhôr por..ntol do
eâlor idcitl ílalir.do dô .onríaro PRoclorMtNro UCTTATóilo p,ô..r$ d. Licrrâção d,
ca, PL( ne 014/202a-

DtTiÂÍo DI ttaito ADmvo

Rêaistro de p,êç6 para .onlratàção de êhp,erã pâ,à íohechento, inrtalã(5o
e Dnuténçào dc 6c.t. eíáltic. p... iúF.meabiliz.Íãó de telh.do, ú§rndo âtê.dêÍ àr
unid.d€5 d€ ên3ino do 5ií.na Mú.rip.l de tag6.

abeíúià: 0l/1r/70r4 à5 09:o0h
vàlor trtimâdo: nt l?6.1@,@
Di reúàdô do Edal.lr htlpr://liciraco6.hêr.r.8oibr

LSer 5C. 16 d. our0bro de 102,r
ÀIEXAIIOFT OOS $ANTCIs MÀRÍ N5

secÍ.tâío d. 
^dminrltraçào 

. Fâ..ôda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAI.MITOS

fundo Municip.l dê tuúd! d. Rancôo Quêimádo/Sc. Frd.§o ticlrárófjo n. 072024 -
Pr.8io El.trôni(o ne 05/2024

Contrãtáção de empr.§. êsr€ôâlir.da paÍ! a aqlitiçào e instâ|.ção d€ âpàr.rho
d. Féio x P.noÍâínko Digiiâ|, @m recuBor pro{niênt.! át.áE dà propGró & aqliíção
d. êquipôÍEnlo/hal..iôl nr l,t?2.642000/121G06, do árc 2023, Ímado p.lo Múôripô
,unto ao Mlôietério d. 5.ud., rú.irsus, cotomê @dlçôA, qu..rid.d6 e .rigêEi.3
crt b.l.cid.s .eí. Edn.l . 3!6 dd6 Éo|ru d. rulgam.,ro: M.nor Píêço !q nêm.
Cô8idêóndo à ttul.ridôde do p.6e.,identô, her pôr bêm, .m bàrê E Lêl F..lêr.l ne
14.131/21, homob!!, e ôdjúdior o otieto licitado à mpce DENIÀI AtÍÂ MoclÀ!{À
coM€iclo 0t PRoouToS ooor\aToLoclcos LÍDÀ, in*nr. m cNP' sot n'
05,375.2119l@01 01. Rancho Qrr.im.do

Lh 16 d€ outúbro de 2024
AL'IOR HUGEN.

SecrErár€ Muniripal dÊ 9úd.
PREFÉIÍURA MUNICIPAI, DE TUBARÃO

rxrr To DE coxnÂÍo rr 2a3lz0za

PÂOC€sSO N! 96/2021 IREGÀO lrEnÔNlco Ne 29/2021
Hoínohgãçao 29/01/201r
contr.ranre pBttEÍTUR^ MUNTC|PÀL 0E IJBARÁO . CNPI no 82 gra 616/Uro1-r:l
Conríatlda LAJES sTANG SÁ 'C,rroj 

ne Oi 428 ü9/mo1.7t
Objúo: Íem{e por objeto &!te têrho à .ontrôtaçáo de emFeq (s) esped.[zàdâ (rl !!6
o lôrne.inot' de arteíatos de @.cÍeto diveúor úÉído c *úços de paúmentaÉo e
dre.atem plw.l, ..póror, mporigôes e helhoíãs cn uàs públi@s, ch t do o perlnetro
do Mú.icipio de Tuhárto/Sc.
Oespe: (72) 12 00r l5 451
1.754,00001026, PMÍ
vâlo.: RS25 796,{i5
vigan.rar 10/10/202,1 áre 10/

CódBo ÍcgisÍo TCE: a7

.90 00.00 Ob.as !. hfáeittuiura Viárià
ntêho tlNlsÁ/cEF - Erercrcio A.renor

à Êltãdô de s5o Pauo roha públro ê pàÍã

lz168ttÊ6ÀE0ÂEÀC5lr_lco!48

EsÍaDo Dt sÀo PAUr-o

PRT fE RA MUNI PAL DE ARIUR NO6UEIRA

0a lclÍÁçÀo
PilGÃo

Plocl'ro U.rt t&io n' E8/2021.
Con!!ãtàçlo de .úprêsa .!p..ialir.d. pârà .r..udo/.onrlrudo d. .obêrtur.

melálio pà,ô o .ele .du.ôcionàl mlni.iprl t.onldô Ald. N.din sp..jâtro,lo.altràdo n. ruà
S.rypê/trquiD.om á Ru. Pàr..á, no B.nro 6.gatlni, 

^o 
Mu.kirlo d! Pàlôitoí-Sc, lontohê

àmror pqetôs Dàtã dà eÍre8á dG e.wlopà: !1/10/2024 .té ài 08:30 hó.$ Dâtà d.
rb.rlúa: 31/10/2021 àr 08:31hôàs Edüld»pEnNl m !.rd d. liciLi,çô.i d. preÍe'torào!
§ile ww.p.lôrlot.r,Bov,br. Ciidi8o Rêlirlro TCf:
20FBEgf 2t5C31ÍEC?E547C3810(76742E6881665

Âúso ot LlcrTÀçÃo
cor{coii€Nda EtE nÔfilcÂ Nr u/2024

Parínitos. 16 dê outubro d. 2024
oÁrR.,o(E!Y tnGE

rá licllâçàô conÍo,ne âcihà. OUEIO slSÍtMA DL
rCÁô Dr MED|CÂMENTôs pÂRA DrsptNsaçÀoaos
[1uN]crpÂL coNtoRMÊ ÍÊiMo oE FEFEÀÊnclÂ ,
§ 09h Êonnàliráção de.an!úllas e editalcônrpl€tô
ànumo8ue ri rpEov br {Comp.artkrtâçô61

ogue ri, lo de ôutubro de 2024

\#
5o"



14 PUBLICAÇÕES LEGAIS
qurxÍ+rEFÀ r7 ot oulÜtRo o. xr.

DÍário do Iquoçu

PREr-erTfi r ÍtNtcIP^1. P^LvrTos
CONTR\TO N' 61':']4 CO\TRATANÍI NíUNICíPIO DE
p\rvr10s - PRrrErTl'R{ íoNlRlT r)À (;Lr t.lMPET-À

URBÀN^ LID^, VALoR ÍOTAL: RS L69:.0«1.00 O I'RÂZO DE

vtcÊNct^ r» aÔNTR^Io slR^ l)[ r: MI]S!S- 
^ 

CONT^R I)Ê
I DE DEZEMBRO DI: :O: IRíX'ESSO LICÍIÂTóRIO N" 70 !O2,I

PRI]CÀO ILETRôN|lj,\ N" J.I']í:.I OBIITO D,\ CoNÍRAçÀO:
FXFCUÇÂO T'F SERVI('I)S DF ('oLFÍÂ. ÍFAN§POIÍÉ,
ÍniÍ^MÉliro r DtrsTr,,r,\( 10 f§i.\L DE RfsiDUO§ SóLIDOS
rtJMtctlrÀRFs F cor\rÍR(r^rs L'RIt^Nos fM Torx)
PERÍMETRO UNBÁNO Ix) MUNICiPIO T'E I'À[MrIO9'C
PÂfMIÍoS Í" IÁ DE OLI-BRO DE ]O?I. DAIR 

'(IELY 
EN(;E.

PÂEFETTO NIL'NICIPAI CóOIGO EECISTTO TCE:
a§^of 2I25t7f Dlr1793a5ElsÂCOITBDI}3oilóLrD

ry.
MUNICÍPIO DE FAXINAL OOS GUEDES

ÉdrDo 0€ a rl^ car^r[^
turactsto D€ F xriÁL Dos ouEoEs
aÍÍMIo oa co ti^to .'íasxr2a,
códCo r.C'.to TC€ s67.s06s9c!F2c3g&AoE0Foot5a6Àc?1cs,t0a9Á
cdtc.rl. pÍ.rd. uúdr d6 ren r dG 6u.dó
côúdio Errl^lc^ooí Lm .

oB_FO CONrar-À(ÁO 0E FVPRESÁ ESoaC,a-rZAOÀ eaÂr
\l!É\arÀ 00 rDoso §EcREÍerÂ

[À]ftElPA! Oa lMâ^lSÍRuÍURÂ oo Pr4o do oqío.0.ü.óo a d.
dd.h lh R5 2137t000 Ld@sr6 â !.2. h{ ô tr.úi6. nd.Ât
,..'3r pro,6: d. ..0,Úo com o so.o9Í.ma Frscâ F n'nc.lÍo do !.rd d.
.^0.*!i. n.d,d. h.c Éa , a@àn'Éú d, ,..!.dw. ..1. ixr .
i.lrósd.rrbJh.1óúd.l@!dl.rqud.ó.p.Iô6!..ldo

Ár@ d. L'c'utção

O Munrcip'o d. Chlp.có. SC. lom ,utliN qw dE 29 dê @rúbÍo d.
:0lr s m 0l hE ril'úr nci!4ir d Dodrld.d. CNonàú. n'
16&20lr - R!í.p!ül'€do ddrlld.. rOlISlÇiO Dt rLi(lrlo
NOVO ÂUÍOÀIOTOR TlPo MICNO.OMBUS PARA Â CIDADE DO

IOOSO Pnisólô & ir 0! m hdr. ô dr 19 dc dtubo & !0:.1
EdLl ? .*t.Enl.fu ,od.d. s .rt dú .o ec
§\ach.reosrorú. rl§ potuld.cmpGÊbl'*.on br. no

.n&qo \\ Côilú vr!§ i! 9i7as d Flo ao.19 - 132l_3116

Ch?.có. l6 & oulho d. 20:.1

Áníê Hoffnún Lru\a - S.c..lài d, Fúril'ô . P,oL§& Senl

_à,,

,úPÊirÍtÊlloàlct occopRÁ!Ê LrcrrÀçôÊ§

AVISO DE LICITAçÀO (RflTFrcAçÁO)
PEiao A.róni@ sFP n' ,l,O2ll202a

o€JETo:À4u.l.ol,'c.@hiv.t.l€.'et..P.É.b.neílo
d.lMd,.á..j&iiüd4,Edp.tildÊ!e.,í,1
d: Li!3tud. Fsd.d úítr{xà ljlfr 9ô6.
qU-'dí}s.d'o..d-dl:b.l.od
OÁTA a HOi^ÀO O^ 

^llttrriri 
3!1o202r. - !Í,h r rM

tOa^L à1F ,\!* sÕ b,;ú!rrc&r
EOrAL:O &Íd dll)'@s o di!r6!ào (h6 hr.Í€.6ád6 tu 3iro ó.

r !.4!,!!!!d@ . m p.d ó
6íD.d ô !(Mô llIl.nrrns /tuse bd6nEJdp' 6

ch.p..ór3c, 17 d. .úubro d. 202a
rorÉ cotEÍí

à.lp.ko

I,IUNICÍPtO OE FAXINÀL OOS GUEOES

ESr DO D€ SÁx.ll qr^in
nJinclPto oE alrtrr^! oor ôuEoE!

^vtso 
ÍEiro Dt 

'roxoloo^ÇÀo 
Ê 

^DluotolÇÁo,c&,m,edbTê€ r6!7cF07lrs326ll6€ol€roa.3ô§Â7Ê831À.r.rF
PROC€SSO aDílrirsiRÂÍVO 2r52d2.
coNcoRRÊNci^ €LerRÔNrcÁ x7a02.
No d'. !t do hh d' ourutíô do .no,1ê 202r qa) êponsrvd dd,
. Éd. tu e d6 ihbu çB sx h. dô cdÍÍ'd6 ed. r.!d.çao d
ÍgcÍá!@dfu.pdrLli.l33.r{]lô.rÍ.ç.c,d.'].Gr6l.
do Frxd cdÉr6uô d úô p.ll cm'd! dà Lci.çó* r.r.lv!qorl{! . Á4-úr à s.úíá tr.i!Éo nárÉ r.,Éc
corri r^cÀo Errils ÊlPEcr^LE o^ t^,ll iEioix 00
cErífio 0c cor{vlvÊrco 00 rooso. ôEca€rra ru$cr^! oÉ
l Fi^Es'liUÍUiÀ Ísido ôno v.n6dô6 r EmFd ENÉ| 3 CADOiI

omEiro 
^xoElo 

urzirÂir

.ddo Prdo & eoarci. ,a31/17D02.
d6 Gúêd.r sc em 15 d. dubro ft m2.

Ar'e& L'.'bÉ,
O 1\r!Í,íp6 dê char.ú, SC ohr plbhcô qúê d.. 05 d. nov6úo s
oeto lú'i Gl,zá ! .b.tua d. condiMÉ EltuüÉ N' I l r/202.1

d.dú.d.. toNÍRÀT {çÀO DE SERvrçO COM roRNEclMÉNTo
DE MÀTERIÁI PÂf,A REFORIIi\ DÊ DUA§ UNIDÂDES DE
POSTOS DE BOMBEIROS SITUADAS NO DISTRI']'O DE GOIO.
É-N ' Freolo .t s 03ni5úm dó ôl or & m\ htu rL !01,r Edür .
.slec'ftnbs Dddà s oàodor no sí. Ín* ú.r.@ ss go\ b. tro

.nd.Êça Áv 6dúl'o V.ryÉ n'95?-S. ou Élô am..l9 - il2l-31í6
Clúp..6S(. I ú ü oúrbD d. ,0r.
Ror.rNíe d. arm. Dmb.& S.suúçá Publ'..
ID/TCE í 99FBBDEF2B l B31l703ói9J0A7À7Br.lE8a0!l tÉ

ESTÀTX' DE S {NÍl CAT^RINA
IRETEITUR^ MUXICIPAL DE P^LÀIIIO§
tRoct§§o r,rcÍtÀÍôllo rí. ü/l.!. MoD^LlD^rrf
coNcotRli\ct{ É €TrôNIcA *" r 2014 oB.rf.To:
coNTR{rAçÁO DF I'MPnFSA ris}l:Cr^r 17À l) ^ 

rxRÂ
E\Tcr r( Áocr)NsTRriçÀo DE
O \'r,I(-LEO EDUCACIIINAL VI^_ICIP^L LEONID^ 

^IDANARDIN §''E§SÁTTU, I-(x ALIZAÍXJ NA RIIA
§fRrjttF FSQtrrN { coM 

^ 
RUÂ r'ÀiÀN^. \o FÀtRRo

vL\ÍlPro r)r

lr L0/!o:.1 ÂÍÍ 
^s 

oRlo HoR^s D^u DÂ l8fRÍtrRl:
HOi^S ED|Í,\L DrSfoXjWl \o sEÍr)R

DE LI( IT.\ÇÕI.S D\ PRFT-EII'I
sa (iovBr PÁrvm)s. 16 DF ouTtxrRo

cóDrcô .rctsÍRo

E§TRÂIO EDI'T^L DE LEI LÀO §'']/1O!'
ESIÀOOOÉ S rú',i^ CÀl^ilNÂ

Mun(jrro de v.rq€ió tor.. públ{o qu., dê .<odo .m L!'
F.d.rrr "' r. t 11 702, . tqA rh.,.1oA.. d.h.ú l.q rl.(o.(
àplicáv.lr qu. ,erliiril .o di. 02 d€ d.zenbro d. 20?. à,
09ho,.r. pÍo(.so hdrtrôío í. moül'd.d. dÊ LEILi(,
P[at.tc() do r,Fo v^ton I iNa]. pr,i v.idi d. h(ir,nu\ J\
p.í.ic.ú.s áo Prkifrônro pÚôl'(o Muni(lp:|, .o .rtàdo .m q!ê
rr en.onkrm. Elino.do§ k, 1r.r. t,.o.ío'lm condiçó6,
qúànndàd.r . erqén.'.t .onn.nre! do fd'rrl de ttl^o ..
0l/1024 lnÍormãçóêr .ompl.m.ntà,8 r.ràô pÍ.n.d.r .kavas
do e-úà'l li.(.r.o€raÍ9eao É gd ú, lon. Í.t la9) l,l3,l-o1,13,
.íorm.ndo ô num.Íôdà h.oçto OÉdn .n.óítr..çdi$on'kl
prÍa dowhloâd.o nte dô Prêrê'tur. MuniopàldeV.rgeáo no link

váÍ9€áô ' §c, r 5 de outubÍo d€ )02t
VOLMNfÊLIPE

ftêÍeito Mln'dpàl
€&tÉcr Ê72613aCagO36Ê0066Ê12AÀ,1F74962F50C

Etrr r 0E t.E!-õ€s - lMóv&
JORGE IINiC|US DE üOURÁ CORRà Leioêrc Oíciât do Eslado

& Rro Grànde do S!1. malrcLrlado .a JUCISRS 3752018, d.iL arph
FJdio{kdê qu. úÊdorâ iduoaÍia COOPEII TIV OE CrÉmo,
ruP llç^ € NvEsTuEltÍo coiEx^o - slcREDt cdtEx^o,
OIPJ n.o 87.713./t0rffi01-21 . tr íôdê M Àwnida rlo Cdn+rio n.o

618. cênxo. RodeD Bonno. RS. plomoverá L€{ão P'i$co ds lmó'êis

& íc.na o,,-lii,e aüdés dâ úlatlma *l*.rêrlo6íd.ês.cün.b.
er cryllrhúad€ cor a Lê' Fedsàl i.' 9.5'1f997 (AÍerâçiú

Fiducüriâ de lnó\e9 dos noves a seluú .daoonado6. de

gwÉdâde dos d"ved0.Ê§{duoantes LtlS C^RLOS SC8n}T,
cPF n.. 074.535.8195E. GIsERÍO JOSÉ SELVA CPf n."

033.íô.51$62. e G B ELÂ FURLII CPF n.' 075.7&1.S4960.

LOTE l: 'l,olE CoLOXIAL tl,'2t " da S€Íáo Citrbocica, coín

áeâ & 58.000 00m", locali?3do no Munr.ipo d€ EOJEZÀ SC. O

iflj(d possu umâ casa €m dvÊr'€íÉ coo 4ío!madamí1.
110,00rn'. um galão palã bovmos en pÍénddâdo com

êpíúrjrnâdâmeínê 1.190n' e uíi gdÉo ê mad€fd r,ai
apí.Ímadanenr€ 2.10 00m:, 6 quar s€ ên@itàm p€ndelê. dê

avdtaçáo juío aos oÍgáos conpetenres'. Mârriqla n.' 16.611 do

CRI de Moodài. SC CNM . ' 107851.2.001661 1{0. ongen: cêdúa

de Cíedito Bâncráio n." C1242033!3. frnada en 2n1n021

EXrRÂÍO DE ReÍtlCAÇ^O DO EOír L - COXCOiRÊtCn
ÊLEIRôMCÂ lf OO!lr024

O MunicipD d€ NonoaiÂS toma pública a rcüíc:@ do Editd
o. C6@Éroa Elet,ónq nr 00&202.. .t4o q.lo á a

mnlrãlãqào dô cmpre$ espeoalizadâ paÉ a .rêorç3o da
pnnenâ êtapâ do píjêlo do Sâ|tu Coínunúáno do Eeiro
cascata dás Ando.nh.s. A .erícrÉo se deu pdá ndrsâo da
espedí€qào dos plârcs e§1rutuÉ6. 6nÍomo pê l 'U'
en,ijeoóo de 100r40x2.5ÍÍ'. únidos por sd&. En üdud. dã
íleEÉo. o lEro pà6 ap.êsênlaÉo dê oiopo6ras ie€
rcaberlo, com nova dala da sess.ão püUica marcâdâ pâá o diâ

O1|11EOU it o$oolnl.. pd reio do slle
gw.pdtaldeomp6spud@s.cm.br. §'61ãra utÚizado polo

muni€ipio paa lrcjtaÉos €lôlóíica§, Dêmais disposiçóês do
€dilal peman@m inanryadâs
Nqoai/RS. 16de outuúo de 2024
ADRIÀIIE PERIN DE OLIVEIRA

oc!p3do. '1.. L!lúo: 21I12ma - rrh. Lánct k{od (à

/jsta,: Rt 814.000,00 + 5% de co.irssâo do LerloeiÍo Oícial. 1'
t.Etl^o 2U'lí1202a - 14h. La,Ee iiíoal (à esra) R! 9ru0a,35 +

5% de mmissão do Le'loero oúoal tcaso náo haja venda ãn 1.!

L€iEo) LoIE 2: 'LOTE ColO Ar [.t 25o" dâ SeCo

C.mb6s m àEã de 55.rlC0 mln'. sân i€íeioôâs. h{úzado

no MuíicÍpo de nUUEZ^ SC. Matrqiâ n.'5.352 do CRI d.
ücndai. SC. CNM io 107E54.2.0005352{1. Oigãn: C€ddâ d.
Cedio Banc.:no i ô Cr 242033+1, fríha& eh 27,012021. SfiJaÉo:

oorpado. 1.. Ltrúo: 2!/Í202r - l&. LancÉ h crd {à ü§ta): R3

lg0,.00,00 + 5% de comrssâo do Lêhglo ofaal. 1' LgúO
2U1112024 - 11h. tance rnroal (à vrsla)r Rl 18{:94,13 + 5% de

c{rnssáo do LelLÊlm Otoai (caro não hqa veida eín 1.'Ledáo);

LOIE 3 "[OIE CoLol{lAL ll." 25'. da S€lao Cantoocá, col! á,râ

do {0.20000n: d€nto de $iâ n!3 maün d. 182600.mhr, rsn
bonÍ€íoías, lo(alizadô no l,llnrcit o ds RÍUC: SC. t&lriú16 n.'

5.125 do cRl de Mondai. SC- CNM n' 107851.2.000542t56.

oiSêm: C-ed-ü d€ CÍedio Eanciúio n.r C12120€6+5. iln ade ên

04/03202r . Sitração: odrpâdo. 1.. tllúO 2l/11f2024 - 14h. L.ncÊ

iniod (á visla): Rl 155.U0,00 , 5% de cúisrio do tcl@m OÍdd.

e. tEtúo: 2Mtm2a - 11h. Lanc! nioá (à vrsEl Ra lao.5ro,lt
+ 5% d€ c.ín ssão do Lêio€iío ofroá (càso não haja vêida eh 1.!

L€'Eo), Â êgrrãrEãdo de p€ídenoâs câdaslr&s e efteígc pêd1le

os cígao§ corflpelênles, asgm camo êventuas dsblos, Íldusrls

coíúofimra6, coneÉc po. coíta do andralánle. 0às.: o(§)

FiduoanleG) possu(em) dre{o de DleleÍaloa na aquBção d(s)
movd(Ls). na ÍoÍma da Ls. osnais iiÍoflrâÇõ6s edo ld€1o€ (55)

X!12{5í9 lyrtât§Appl e p€lo Êmal clnlãlo@l3ílovalêloes.cdn.h.

tíuiarclPlo oE cottcóRol^ - sc
avlsoDÊ ucF^ÇÀo oo^uoaoÊ PiÉGÀo

ÉLÉlRÔlllCô l{' l6arm2l, PIC
Cdlr.t (áo & *daç6

Obi.lo @nthlaÇáo de seruco léoi@s espê.brizados dê
r@çio e op€,aÉo de eslrllurã de pal@ pãsrelã,
seon2ãçáo, iumrãÉo psinó6 dã led ê geãdor de êneÍ96,
ü$ndo a EãlÉâção da cênnô.iá d3 âbonlra dos Joqos
Abdo! .. SánD Cálan^á (JASC, .dímp dêeç@r
@rsrantês no a.ôxo 'À" do êdí.1.
Fffi. d. Pr.gao Él€trórÍco
Ípo Mend Preço por Lorà lNová Lei de Luláçõ€s)
F@brD.Àto dE prcDo.t. alé ás 06 h e 15 mh do d,â
06/11t2424.
lnicio d. S...& dra06/11/202,1ás08hê30min no endeeÇo
6lê6oco ww.porláldâ6mprãspúblrÉsffi.hr. horáro dê
BrásíÉ - DF. lntomâçó.r cônpl.mêôl.rà6: o Édrral ên nr6rô
r@ esrárà â disposiÉo dos 

'nle.esâdos 
nâ h@e pôse

Yw.coõ@f,rl.rc.goqú lhk Lictt tá.!0 OuãEquer
híofraÇóes pod.Íãô sor obÚda§ na Diíelúia de cohpras da
Pret€nlra Muniopâl d6 Ceódiá. sirueda nã Rla L@nd
Mosêb. n! 62 1! ândár. Càlro. de 2'.6'íaÉ, dô 08h00mh
às 11h3onin ê.,ãs 13h30mrn às 17h00mh ou pelo lêlefônê (4S)

34,t1.2194.
R.gltü.do coa . ch.E:
a63l3A7B6F52B?aaA60052DCEB35E7BD2aCEC2aD
Con!çao d. dr$tíc.çio R.giltrdo c@ r ch.E:
L9o/t!XrC6B!c3BaF57Fa2lE2EO:Í,8í90^EÁaD69i

Conôórdia, SC,16dê outubtu dê 202.
ALÉXANORE TREVISÂN SCHNEIOÊR

Ss.ta.o Mln'oral de Oespono e Cullúrã

50 "'

trlr{tc{Pto oÊ cot{cÓit a- sc
Àvtso oE uctÍaçÀo coDAtro DE PREGÀo

ErÉrRÔItco tit. t6r2o2aR P c
c@ú.r.Éo d. ..Nlç6

Obj.tô ôonlrãlâção d. ônpíês esrsBlrbdã parã prslaÉo
dê *eç6 léc.'@ d6 l@ção ê ôp€6ç5ô d. .slíutuÍ.s de

'lumrnac,ãô 
sonacrô, Dál@s arquiba@da. oanêl dê lêd,

gerádo. de energÉ e clhânzádotes portáleis. bêm como.
apresêítagáô ..ristic lisendo ã @12áçã. dé âprê*nlaçõês
a.!s!@s qu6 (@p@ ã p.!!6ÉÉo do 'NeLl cscdd,à
2024'. que eoreiio ê tíe os dias 16111 . 2311212021,
coníome des Ç@s tuns,a.les.o An€,o "À'de§r€ êd'1...
F.fu d. PEgào: Elelr6ió
npô. Monü PÍêço por Lo{ê {Novâ Lâ dê !siaç.ê6)
R.c.bln.do d.. pro9ô.t ú Bló ás 08 h e 15 min do dla
07n1no21.
lniciô.1. SÉtao diá 07,11/2024as0ah é 30mrn, n. endê.êçô
êlelônr@ wwportald.compEspublÉs.6mbr, hdáno de
B.asllLa - OF. !rlom.(p.. dnDlcn.hl.rt :o Éútal em htoD

oblidas na Dúà1frá d. chpíâs da
Cúcó.diã. sludã nâ Ruá Lêdêl

Cúr,o, dê 2'a 6'Íei6, das 03h00Ínin
:roE n ás rThmhrn tu p€ló têleionê (49)

3lcB1A5ÀCF793E6CEOOD2201E3

rú esraÉ á drsporiÇáo ,nteÍêssdos n. hm p39€

Ê.grsir.do.m. chãv.

nk ELlclt.çó.Cí Oúársqúêr

3,t4 r,2196.

, 00 35

uEr4&



MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 1 1 12024
Processo Administrativo No 88/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 1611012024 14:25.O9

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: OBRA Val. ReÍ.: 372.263,61

DESCTiçãO: EXECUÇÃO/CON§TRUÇÃO DE COBERTURA I\4ETÂLICA PARA O NÚCLEO EDUCACIONAT
MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO. LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA

ARANA. NO BAIRRO BAGATINI. NO MUNIC|PIO DE PALMITOS.SC, COM ÁREA DE 34OM'

' autor
PARTICIPANTE 635

PARTICIPANÍE 202

PARTICIPANTE 893

PARTICIPANTE 348

PARTICIPANÍÉ 38A

PARTICIPANTE 401

PARTICIPANÍÊ 56,1

PARTICIPANTE 678

MaÍca/Modelo
PRÔPRIA GC / PRÓPRIA GC

propíio / propno

Não se aplica / Não se aplica

Própna / Píópíio

PRÔPRIA / PRÔPRO

Prôpria / Píópriâ

própria / própria

NÂO SE APLIcA i NÃo SE APLICA

Valor
372.263.61

372.263.61

372.263.61

312 263,61

372.263,00

368.000,00

372 263.61

372.263.610,00

1de1

5"I, 0036

tl



DOCIJMENTO DES

LICITANTE: CRISTIAN FABIANO
SOARES 08996139939

( x ) HABILTTADO

( ) TNABTLTTADO- MOTIVO:

HABILITAÇA

sJ,
a 003?



AL'recx

AC'TECH SOLUçOES METALICAS E COMERCIO LTDA
CNPJr 32.864. 1 2510001 -56

lnscrição Estadual: 260851 981
lnscriÇâo Municipal: 29658

Endereço: Rodovaa Sc-461 km 03, n' 837, Linha Suruvi.
Concórdia - SC. CEP 897150-896

Telefone: (49) 99801 -0361
E-mail: actechsolucoesmetalicas@gmail.com

{

\It.t\t)t\I[_\To.r()s l{t.]Qt tst.t()s Dt_ lt \t} .t I \( \()

o licirante AC'TECH SOLUçÔES vetÁLtces E COMERCIO LTDA. inscrito no CPF/CNPJ n"
11.86+. 125i0001 -,56. DECI-ARA. nos tenros do gq$,[14!9ifl!l-1]]!Ql[ que atende aos requisitos de
habilitaçâo. respondcndo pela veracidade das inlonnaçôes prestadas. na fonna da lci.

Por ser e\pressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do 4L
299 do Códiuo Penal.

Concórdia. 31 de outubÍo de 2024

AC"rECH SOLUCOES Arsinado de forma digital

METALICAS E por AC',TEcH soLUCoEs

coMERcro |iTi!','*:i,":ffi:"
LTDA:3286412500015 9666r. 262a.10.31 08:2s:38
6 -or'oo'

AC'TECH SOLUÇOES METÁLICAS E COMÉRCIO LTDA
32 8&4.125/0001-56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sôcio Administrador

089.961.399-39
5 975.768
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a AC'TECH SOLUçÓES METÁLICAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.8M.1 25l0001 -56

lnscrição Estadual: 260851981
lnscriÇão Municipal: 29658

EndereÇo: Rodovia Sc-461 km 03. n'837, Linha Suruvi.
Concórdia - SC. CEP 897150-896

Telefone: (49) 99801 -0361
E-mailr actechsolucoesmetalicas@gmail.com

AL'recH

I)E('LÂRÂ('Ao Di] CI.]MPRÍMENTO DI] RESERVA D]- CÀRGOS

O licitantc- AC'TECH SOLI)('OES METALICAS U COMERCIO l.TDA. inscrito no CPF/CNPJ n"
il.86l.l 15 "000l-56DECl-ARA. 

nos lcrmos do art. 61. IV. da l-ei n" l.l. I 3li 202 I . que cumpre as exigências
de rcserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reahilitldo da Previdência Social. previslas em lei e
em outrâs normas especíÍicas.

Por ser expressào da verdadc. assurno inteira responsabilidadc por esta declaração. sob pena do 44.
299 rlo Códjeo Pelal.

Concórdia 31 de outubro de 2024

AC'TECH SOLUCOES Assinado de fonna disitâl por
ACTECH SOIUCOES MEIALICAS

METALICAS E e courncro
COMERCIO LTDA:3 28641 25000I s6

LTDA:32864125000156 ?1[': 'o'o 'o '' "',''tu

AC'TECH soLUÇôES MErÁLrcAS É cÔMÉntro lroe
32.864.125l0001-56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrador

089.96í.399-39
5.975 768
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AL'recx

Ac'TEcH soLUÇÕES ruerÁlrcas E coMERcro LTDA
CNPJ: 32.864. 125/0001-56

lnscriÇão Estadual: 260851 981
lnscrição Municipal: 29658

Endereço: Rodovia Sc-461 km 03, n" 837, Linha Suruvi.
Concórdia - SC. CEP 897150-896

Telefone: (49) 99801 -0361
E-mail: actechsolucoesmetalicas@gmail.com

AC"t'LCII
:r2.86.t. t25 000 t-56
lrcncllcios dos ans

.\t,t_t(.\(' À() lx)s ARt's. J2 Ao {9 DÂ LEt colltpLEivrENT^R N" 123i200ó

sot-uçÔEs vpr'ÁLlcas I coMERCIo LTDA. inscriro no cPF/cNPJ n"
DECLARA. nos lennos do an. 4". § 2' da LÜ_d_14.]j_14021. que para obter os
-12 a 49 da Lei Complementar n" 12ir2006. no ano-calendário de reali zaçào da

lic itação, contralaçào nào cclebrou contr.itos com a Adnrinistraçâo Pública cujos valores sonrados extrapolern
a reccita bruta rnáxima adrnitida para fins de enquadranrento como cmpresa de pequeno poíc, ou seja" que
ainda não celebrou contmlos com a Aclministração Pública cujos valores somados extrâpolem o previsto o
prc'!isto no art. i". Il da [-ei Comolementar n" l2ii200ó. sendo quc nas qontrataçôes com pÍazo de vigência
superior a I (um) ano. será considerado o valor anual do contrato. conÍbrme dispõc o art. .1'- § i'da Lei no

r +. r i-l'102 r .

Por ser expressão da verdade. assunro inteira rcsponsabilitlade por esta declaração. sob pena do 4[
199 do Códiqo Pcnal.

Concórdra. 31 de outubÍo de 2024

AC'TE(H SOLUCOES

METALICAS E COMERCIO

LTDA:3286412 5000'l 56

Assrnado de íorma diqital poÍ
AC'TECH SOLUCOES METALICAS E

COMERfIo LTDA:32864I250001 5 6
Dado5:2024 l0 3l 08:24:59 Ol'00'

AC'TECH SOLUÇÔES METÁLICAS E COMERCIO LTDA
32.8&.125l0001-56

CRISTIANI FABIANO SOARES
Sócio Administrador

089.961.399-39
5.975.768
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Àc'ÍÉcH solUÇÕEs MEÍALrL ). 
"o*."",o 

,-roo )

AL'rrcx
Dt.( t t\( \()t)t t\t\tstl\(t\llt t\lPt t)tr .\t()sP\R\ t)tsPl t\R()rtRtr\ll

I ()t t'\Htr ll'\t{ t)\ I\l ( I( i() tx, ( (r\ Ilt \ t{r

oNPJ 32 864 125/0001-56
lnscnção Estadual 26085198'1

lnscnçàoMunlcrpal 29658
Endereço Rodovra Sc-461 km 03 n'837 Lrnha Suruvi

Concórdia - SC. CEP 897150-896
Telefone (49) 99801-0361

E-mêrl actêchsolucoesmelahcas@gmâil com
\l VcJadr r sulrcollÍrlaçr)o d( F.ssou lrsrcaou tuÍrdrex sc nqu.llou o\ iIÍrtscnlcs dcslir nr.rnlr!crcnr \rneukr (l!

rlA(rÍú/tl tecnrer. conrcrcr]l. uconinnrcx- lirürccrrí. rÍ.rhrlhrsl.r or errrl !o diírgeütt do orgao ou trrndn.le
conrrnrartr or conr agrnte pLrhh(o qu. dlstmEnhr lünçllo ní lrüllxsào ou surc na liscrlraçfi) or n g\r\k,
do .onríirro. oLr su deics liícnr c( tugc. cornpirnhlrn) ou ! rcnlc crn lllrhr Íelr. colülcÍ.t|. ou poÍ ali rdLrdc ul.
o r,:rctno grru r el-!!Lsl r

l'oí \uÍ c\prcssrro du lcÍdxdc. Lrssulro nrtsrra rds$nrsabrlrdad. por csla LlcclaÍtrçào. sob r^..n do rrl
:./,2!g!odrsqlusi

AL'rrcx

AC',TECH SOLUÇÔES MEÍÁLICAS E COMERCTO LTOA. ,nscÍto no CPF/CNPJ n'
32 864 125/0001'56 DECLARA que nâo incoíe nas vedaçôês preústas nâ r::.r,..l:1-.1,1.1.?:i.lj
assumindo e Íesponsabilidâde de comunrcár rmediatamente a AdrhinrstreÉo Públrca no cásô de

lÁB€nl,r t)ühlruo dc drgâo ou rnrilil(l( l(rlanls ou (onrÍittnDt.. d§\cndo ser t)b\cr\idirs rl' srrLrirçôcs qLr.

txi svrln .on ll guÍaÍ conllrto dú rnlcÍc\ses no e\cÍcrero ou uF \ o.\erlrclo do e.rgo oo etnt)Ícgo. nos tcÍmo§
da legrslÀçIo qLre úrs(iplnLl r rrxt!'nà ( rl 9".§ l"r.

ll^urfi d,r r0lrprolelrr- do fftrcr(i hásico ou do pÍ(ticro .\ecnlr\o. nessol llsrcll ou luídrca- qüando a
ircrtaçío lersxr sohrc ohÍr. rer\rços oü lhrnecrnrr.nlo de h.n\ â clc rcl sron.dos. \endo quc e.türpaÍam.s.
itos uulorcs do,)rr),clo ís.rrl)Íesilr rntcgrânle\ do mcsnxr gÍupo eco0innrco {art l.l. lr'(§-!')-

lll lrrpr.sx. isohda r.nrr resÍx)rrsa\rl r^.-h cl.rhÍaçIo do nrutcto bálrco or do p«Icl0
.\c(ulr\o. or ürngc\r da rluLtl o L\nl,)r do p(,i.lr) \.1ír drÍgetrtc. gerentc sontírlâdor. àeronr\tir d! dctcnlor
d. nrrs dc 5"" r(rnco por ccnlo) do crprui loor 

'IÍerto 
tl \olo. rcipon\nlcl rérnrco i,u sutLonlralndo.

qurnijo I h.rrxçio \.í\xr \nrrc ohrn .!^rços ox Ii!Ín.crncnto dc henr r cln !rc..s'rÍrt)\ {rn I1. ll)
I qurpnÍnm-!c âo5.rLrktre\ do pÍrrct(' !s cnpÍ.\rs Irtcgrnnte\ do mcsn(r !Íufo ccon(ln1(co l!1( IllLLr.

l\'l,cs\o!listr:roulundrcrqu.s.cncontÍc.iolcrrl)r'J![cràçno.rtrrÍ)ossibrhrudad.prnr(,ÍuÍd.lhcrlnçào
§nr d.corrêncu du s.rnç.lo qtlt lh! lin rnrB,sra rt'[_-l --l lLlr.

Obs. l: L\te rmpedrmento ranrl1cnr e .rllic. o !o ll(rrxnrc que rItE Lnr sübslluiçào n outrâ pesson. lisrc.i oU

tL,odrca..om o rntuilodc huílâr it slatrtrJird. diltrnslo r elâ xph(xda tn.lusrr'. iI :!r (orrtÍol:rdor:r somÍohJa
ou roligada, dcsdd que dcvrdarr!Írc (ornpro!udo o rlicrto ou ü ulili/âçio liaudulcnta dr pj.sonalidadcluÍidiea
Jo i r( rrânt. I qLLL §l'l)

V Aqucl.quc rrantenha !ifl!ulo d. natur!/ri reenrcn. (orneÍcrü1. ccdnônrlcr. llflnn(crra, lr h.tlhr\lu ou crrl
eom diÍagenre do ôÍgÀo or cnndâdc (onúntrnlc ou r(nn àgEntc pul,lrco qLlc dcsenrfLnhe lirnçào ná licit.4io
ou ütue na lis(ôliiâçro ou nü gestio do.ontÍar,). ou que deler selâ e(inju!... cornpâíherÍr ou p{rcntc cm
irnhâ rcta. cohleral otl por.rljnrd&le. atc o LeÍccrro srxu (all l:Llll,:

Vl linprc$s conlÍoldoía\. (onrnrladxi ou (oluadal r)5 rcrmds da l-9_r r!'! -lo.t. de I!l!rlq§!$rg !! 191!'
D!s!o§ !!rú! c!j!!r!dÀdç!Etí ..\t)s! conconendo .nrrc $ (4r! !jLY).

Vlll'csror li\rea ou lundiL! que. nos J (lrneol nno\ rntsrktrsj i dr\ulfr{.1,) do c,.liral. rcnhr \rdo (ondefirdü
tudrcrâhncntc co tránsro eln tulg.rdo. t)oÍ c\phrnçâo dc tÍabalho rnliotrl. po, subflnssào dc tÍab.rlhador.s a

rondiç(Ics rDàk)gus is r1c es(rNo ou poÍ rofltrutâçio du dolcx_untrs nos c.rsos lcdüdos pcla legrsl.rçào
truhnlhisra (nn l.l. \'lr

Vlll lrn lrcit!çôcs ( lonúolufôes rerl^rdas no armbrt(r rlc projct)s ! p()grnnras paÍcülnientc ilnancr dos por
âgiarcia oicrrl dc cooÍ^-íôsllo c\trrolr.ríir du poÍ oÍsanrsrno llnanccjlo inrcrn{ ulâl corr rc.iur\os ilo
linrnchnrsnlo otl rjü conrríp:flrd.r nicrond. rio pod.Íti piír.rpirr p.ssoir hslcl ou JUÍrdIcir {us rrtcsÍc o Íol
dc t)es\o.rs !âncronüdü Í,oí cs\as cntid.rdc\ ou quc seja dcchmdâ rnidôned nos lcÍmos da l.cr rl" l4 l ll':t): I

(ú lL\ I).
IX L rrlrpcdrdr a empícsa consorcrxda parlrerpar. na mesrna lrcrlação. dc núrs dc urrt coníÍcro ou {]c li,flnn rsolrtda

I sí,ll-l-Y ).

\ Duíunle .r rrgôn(ra do conlraro. e reilârio .r ( ON I RAI^l)^ conrratar cóniu!!'. companhcrÍo ou paÍenlc eln
L hà reta. eolat.ral ou Íx)í rllnid,rde. alc o t.rceiÍo gÍau. dr drngcnte do (Ígâo ou cnlidâde sontÍâtânte ou dc
agcflrr pÍbhco qts dcscrrpenhc lunçIÍr na lrrtaçIo ou âru. na li\cahlllio oú 0À lerno do contÍolri (qIL..!&

Conórdia. 31 óe ollubío de 2024

AC TECH SOLUÇ ES IúETAL] CAS E COI\4ERCIO LTDA

ACTECH SOLUCOES

METALICAS E

COMERCIO

LTDÁ:32864125000156

ACarcH rorucori err^llcarÉ
(oM€R(lo rÍoa rrí1r5000r Í

32 464 125|OOO1-

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrádor

089 961 399,39
5 975 768
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AC'TECH SOLUÇÕES METÁLICAS E COMERCIO LTDA
CNPJ : 32.864.1 2510001 -56

lnscrição Estadual: 26085 1 981
lnscrição Municipal: 29658

Endereço: Rodovia Sc-46í km 03. n" 837, Linha Suruvi.
Concórdia - SC, CEP 897150-896

Telefone: (49) 99801 -0361
E-mail : actechsolucoesmetalicas@gmail.com

f
DECLARAÇÁO CONJUNTA

O licirantc AC'TLCH SOLUÇÕES MIITÁLIC'AS L COMI.RCIO LTI)A, inscrito no CPF/CNPJ n"

.12.8&1. I l51000 | -56 DECLARA:

-+

I
,)

Quc.rtcndc rros lcquisitos de h.rbilitaç âo (ârt. ô-i I da Lei n" 14.l-l.l 2021)

Quc cuntprc as cxigtncias dc res,rrva de cargos para pcssoir eonr dcliciência c pala reabilitado da
Previdêrrcia Social. nos ternros do ârt. 9l dâ Lei n" li.2 ll/q t ( art. ()-i IV da [.ei n" l-1.13]/l(]l I

Que nâo incorre nos impedimentos (ANIIXO I).

Que a cmpresa proponcnte atcstando qu.'r rncsmü não possui no s('u quadro societário sl,n'idor público
da atir a ou cmprcgado ric cnrprcsa pública ou socicdade cconôrnieu rnista.
Que a empresa tem plenas condições de iniciar a obra em. no márimo, l01dez) dias após a homologaçâo
do c!'rtanre, sob pena dc solrcr as sanções prcvislas no cdital.
Quc atcsta o cumpÍimelrto das rtomras do Dccrcto Fcdcrai n" 7.9li3/201.1.

Que atcstil quc a rnesnla tenr ciôncia do contcúdo da Portaria Intclnrinis(e.rial n" 424116.
f)eclaraçâo rle Curnprirnenh do arf. 7'. XXXtll da CF Sli: proihiqào de trubalho nolurno. perigoso ou
insuluhn'o mrnot es de da:oito e de quulqu<,r truhulho nrc ort,§ de d(z(.s.seís anos, salwt rut condição tle
upr<'ndi:. o lrortir de quütorz? ano.\-

Concórdia, 31 de oulr.rbro de 2024

AC'.TECH SOLUÇOES METALTCAS E COMERCTO LT A
32.864.12510001-56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócro Administrador

089.961.399-39
5.975.768

h

L-.

-3.

AC'TECH SOLUCOÊS 
^slirado 

de formà dreital por

METAL|CASECoMERCIoIil:'ffi'L"i'^"j:,§li,L:s:;
LTDA:328641 250001 56 Dado5: 2024.1u.11 0e.3ôr54-03'00'

0042a
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AC'TECH SOLUçÔES METÂLICAS E COMERCIO LTDA

CNPJ: 32.864.1 25l0001 -56
lnscrição Estadual: 26085í 981

lnscrição Municipal: 29658
Endereço: Rodovia Sc-461 km 03, n" 837, Linha Suruvi.

Concórdia - SC, CEP 897150-896
Telefone: (49) 99801-036 í

E-mail: actechsolucoesmetalicas@gmail.com

At ,TECH'
t

DECLARAÇAO

Concórdia, 31 de outubro de 2024

AC'TECH SOLUCOES
METALICAS E

COMERCIO

LTDA:328641 250001 56

Assrnado de foíma digital por
AC'TÊ[ H SOLUCOES METALICAS E

COMERCIO LTDA:328641 250001 56
Dadosr 2024.10.31 09:3 7:l4 -03'00'

AC'TECH SOLUÇÕ ES METALICAS E COIVERCIO LTDA
32.864.125/0001-56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrador

089.961.399-39
5.975.768

a"ydtuo.ôÉ .., !p-.AÀFFo, t\

ANDERSoN r,"t'g""Ui..tl.iI t:'.;fff
RENATO SUHREllllli,Í.iyrl11Xl:Tsl'.J Í'í=

/\NrÊr{son Rúr^ ro suiR!
BAPTISTA:09551 âÍ:lt:lljl::ffi:,,..- *""

806948 ;fiffi,",,,,,*,",,,,,,
Fúnr POF tuJds /erçrJ lúa12 !

ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA
cPF 095.518.069-48
RG 5.530.003 SSP

CREA.SC N" 183645-1

o ticiranre AC'TECH SOI-[J('ÔnS UgrÁltC'.qS E COMIIR('IO LTDA, inserito no CPF/CNPJ n"

32.li6.{. I 25/0001 --56 DECLARA: que analisalanr os projetos e orsarncntos, vclilicando quc:

- Os prcços ckrs matcriais c scrviços dcfirtidos no orçanrcuto da obra sào cotnpatívcis com os valores dc
mercado:
- Os cluantitatiros dcfinidos no orçamcnl(r tJa obra sào condizcntcs rorn os quanlitativos aprcscntados no
projcto básico/exccutiv():
- O projeto básico/executir.o e adequado pala a licitaçào/execução rla obral
- O orçnnrento da obta enconlra-se devidanrente detalhado {planillra de quantitativos e preços unitários) e

aconrpanhurlo das composiçôcs dc todos os custos unilários dc scus scn,iços.

0843
5rr.\r

1: a
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coNTRATO Or PsESTAçÀO OE SERVTçO DE RtSPONSÁOTUDADT TaCNTCA

AC',Í€CH SOIUçÔES MErÁLTCAS € COMÉRC|O ITDA, perloà l!ridica de dreÍo
pÍ vádo, inic,rto no CNPI/MI ns 32864.125/0001-56,siloaArêaRuíil,Lrnhâ5u.uu,n'817.(M
03, Rod SC 461. ltrteÍ,o., CEP 89715 899, no munacípio dc Cofco.dia, cÍâdo dc Santa Cat.riíà,
nestê àlo repíesenrãdo pe o prôprietàrio CRISTIÂN FABIANO SOARtt CPt nt (J89 961.199-19
bíasilei.o, residente e domcilâdo a Estídda tinha São Paulo, s/n inlerlor, no múnicipio de

Con(órdia. eíado de Sàntà Catêrina, denorn nado CONTRAÍANÍE.

O CO{Tn^IAÍ{IE pagará êoCOI{TnAÍÂDO,a rmponàn(ià dê I {om rntero e sê,s

décimos) s.rláror mrnmo§ bírsrl€rmr v,genter men§armeÍ,te 1R52.I12,00) (dois mi. cento e

do.. íeeiii, à seÍem pa8os àté o quinto dia út,l subsequentêmente ào més. fi(ã àinda sob

íesponsâbihd.d€ de o COIrRÀTANTE rerolher os valores de ARÍ's independenrem€nte dir
quántrdade q!e se íizeÍ necessáriâ, tendo êm vistà ovalord€càdaARÍó definido pêlô CREA/sC.

CLÁU5UTA QUARTA - oA REMUNERÂçÃo

cúUSULA QUINTA_DA vIGÊNcIÂ

cúU5ULA SEXTA - DA REScIsÃo

cúusuLÂ sÉnMÀ- ooREGTME JURíorco

Concoídir {SC). 14 dê set€mbÍo de 2023

CRISTIAN FABIANO
soÂREsio8ee6l 3ee ::llii:ilj,l1ll",,
39

ac'rEcH sor"uçÔEs MEÍÁucas EcoMÉRclo Lroa
CRISIIAN fÂSlAilOSOÁRES

COITTRATÂNIT

CNPr: 32.85{.125/0001-56

O p,c5ente contrêto é íímàdo por têmpo indctcrm,nàdo, pa5saido a vrgorâr ã

Pãrtrrde dàto de §ua outorEã.

ANDERSON RENATO SUHRE BÂPllSTÀ brasi€rro EnBenhe ro Civil, hscrito no

CÀEA/SC n, 183645 1, nscr to no CPF nq 095.518 069 48 € Reerstro Crv I ne S530002, íesrdente
e domicillado â 8uà Rosa Chiossi, ne 569 8ÀiÍro Vilà laco§ Bie?u§, no municÍpio de Concórdia.
értádo dê sãntà Càtàr na. dênominàdo CONÍRATAOO.

A COmRÂTÂNTE, empresa cuja atividadp e de píestaçãode serliços na áÍea de
MONTAGEM D€ ESÍRUTURAS MEIÁL|CA5. fnmà o prerente contrôtodê pÍesteçâo de seruços,
o quàl o COI.ITRATAOO se comprometê a prestnr à COllTAÂÍÂI{Tt seív!ços pÍofúsioôais
àtinertes à sua iormàçào e hàbilrtàção técnrco-proftssionai .às áreas aÍrs e coíelãtar clê

Ehgêôhàriã Cavale ã àssumn à re5pon5àbilid.de tarnicê perante o .€íerido ó.tão d€ fiscatzaçào
p.oÍ,rsional (CREA/sC Conselho Regionôl de En8e.hàíia e A8íonomí. de Santa Crtârinà) e

outros que lh€ e)di.m.

As partes declàràm náo haveí entre si únculo empregat,cio, tendo o
COÍITRAÍAOO plc.a autonomià na prcstação dc scíviçot dêsdê quê píeí.dos cof,formc as

con.tiçôes a.ima pa(luadas e demais exi8ência5 legài! do CRIA/SC no que .onceíne a

Re.po.sábilidadc Técnica.

CIAUSULA PRIMEIRA- OO O8]ETO

cLÁusuta SEGUNoa - oas coNotçó€s oÊ ExtcuçÃo Dos sERvrços

cúU5ULA TERCEIRA - oA JoRNADA oT ISAEALHo

O prescnte conlràto poderá seÍ rescindido porqualq!cÍ !mà dãs partê§,

mediantê notificesão a outra porêscrilo, com ãnrecedência mÍnima de 30 (trinta)dlar, rôb pêna

de terquê indoniràr. oulrà pàrte novalor de um sâlário no valoÍ iB!alao quo o COt{Íf,AÍADO

A CONTRATAiITE indicará o CO TnATAOO conto respon tavel tecn ico nas

àtiv,dadc! elebo..dà5.a ar.â de tngenha.a Civrl, perantcoConselho Rogrona deEng.nheriae
Aaronomrâ de S.nta Càtarina CREA/SC e, s mu tàfeàmente, o CONÍRÂÍÁOO deverá nrein.r
perantc cste níerido orsão, Anotaçãode Responsãbilid.de Íécn €a qu. íicaíá fazcndo pà edD
pr€sênt€ lnsíumento. o coNTf,ATAoo sêrá reçponsávêl pelos proietos e execução pêrtinentes
d ruâ íoímação proíissioôal.

E por êrlàrêm,uetas e aroÍdadas, na melhoíformadêd rê(o, âs pâÍtêsâssrnàm

o pÍesente inslíumerrto em 03 (três) vias de ieLrnl teoí e formâ, na presença das tettemunhns
quetambém â!sinam ínme ê vãlioso.

Fic. €leito o foro da Comarca de Concôrdie/sc renunciando as paltes ã qualquer

outro. por mais priviegiàdoque seja.

ANOERSON
FENAIOSUHRE

095518069.r8

ANDERSO AENAÍO SUHRT SAPTISIA

CONTRATADO

€PF: 095.518.069.48
CRIA/5C na 1816115-1

\...
d
:--

Ajornàdà d€ trab.lho sêrá cumprida em re8iÍne detempo par.iale.onr st,.á

em c,(pcdiênte dc 8 loitolhoràs sêmànals. no pe.iodo de quintâ-íoiía ã ícrtajeirã dâs l3:30 às

17:30 hoÍãs Fiaâ dêírnido quê todor os custos com dêslo.amênto, álimentâção ê €ít3dlê, serâo
dc ícsponrâbihdadê do CONTRATADO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 't. Dados pessoais

Nomo: ANDERSON REIIATO SUHRE BAPTISTA

Regislro no CRÉA-SC 18364t1 Registío nacionâl 2520403851 Dâta do R€gistror 1ologi2021

- l. Formaçôes

Oala. 1910212021 Titulo: Engenheiío Civrl

lnstituiÇáo de ensino: Universidade do Contestado - Unc Campus Concórdia

- 3. EspeclalrzaÇóes

Não constam êspecialzaçôes

6 art 2A e 29 do decreto 23.569,/33,e o desempenho das atrvidades de 01

a lB.previstas no artigo 5 do paragrafo 1 da reso lucao 1073/20lo,combinado com as atividades do

artrqo 7 da íesolucao 218173 do coníea,exceto portos.nos e canais.

- 5. Certidão

Certiíicailos que o(a) prcí,ssional acima clado(a), encontra-se devidamente .egisteoo(a) Junto a

esle Conselho Rêgional nos letmos da Lei Fedeíal no 5.194, .le 24 de dezentbro de 1966

Este docunlento peídeÉ a validade, cÂso ocorra qualquer modiÍicaçáo posle ot dos elenentos

nele conttdo e desde que náo reprcsente a sltuaçào caneta ou atualizadã do rcg$tto ou vtsto.

Emiüda êm l l/01/2024 í7:52:37 válids 8lá 31/03/2025.

Rod. Aclmar Gonzàgâ 2125 - ltâcoiubi_FloÍrãnópotls. SC 88034-001
148) 3331.2000 - Íalecôrr@crea-sc.or g.br - www.crea-sc_org.br

A arrênlicidade do documento po.jê ser veriíicada no site
nllps /sic/vctr.Íea-sc.or9.br/aulenticidâde: mediante o oreenchimenlo do

To(€n: s2c8d3€&74â7-/f5734€Zl-Ob8,lSàcc€d85
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C^T COM REGISÍ8O DE /\.l EST^DO

252022144491
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Àr{DEÊSON RFIIÀT' SUHRF AÀP'IIsTÀ
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ÂRQUITETURÂ E ENGENHARIA

tii liit rtrr\ ,,r

AÍrsrADo oe clpactocoe rÉcr,,tcn

Alestàmos, .om o inturlo de compío!àr a íealizaçáo de atividades técnicãs par. Íi,r5 de emissão de

cÊrtidâo da Acêrvo Íéc.ico coÍn At€stado, que â Empresã ACÍECH SOIUçÕES METÁUCÂS E COMÉRCIO

LIDA. pcs5oà juíidrcà de direito pnvndo, com endereço na Rua Senador Altilo FrâÍlcisco Xavier Fontana,

ne 1766, 8âirío Santa CÍuz, Concórdiàlsc, re8istÍo no CREA-SC 184646-7-SC, inscÍita no CNPI

3 2 .864 L2 5/0001-56. prestou ôo MUNICíP€ OE COÍrCólOn. (om sede adm inistrativa à Ruã Lêoncl Morcl..
n" 62, .entro, munl(ipio dê Concóídia, [rtado de Sânia Catârlna. inscrita no CNPJ sob ne 83.024.25710001-00

os eervlçosâbaixo íelacionados, de fôrma satrsÍatóriã, aom as têgurntes câíateri5licâr:

Dodor do Controto
conÍáto nr 128/2022,

Celebrado: 06/07/2022
Valor do contrato: 87.896,59 (oitêntá e gete mil. oito<ênros e novênta e ser§ reais e cinquenta e nov€

Peíodo de reãlizâção do5 s€rvrços:

. Data de rdcior 1V022022

. Datâ de firn:09/09/2022

Dqdoe dq Obrq/5erviço
lo.al dà íeàliràção do§ serviços: tBM Annâ Zamarchi Coldebelà, locàlirãda na Rua Sôôta Âna, 211,

Distrito de Santo Antônlo, mrniciplo de Concó.dialsc-

Rerpontóvel Íécnico
Responsávels Íécnrcos pelá realàaç5o dos sêrviçosi

ANOERSON RENÂTO SUHRE BAPTISTA . Engenheiío Civil, CREA/SC 183645-1 'ÂRT 8373008-1

Atividode, Técnico,
Descriçâo dar atividades técnicas desenvolvrdas j

Oes(rÍsáo

Caixa coletora
4,00

G.upo:Execução

Calha

GÍupo:Exe(ução
Calç.da dc Con€reto

r08.80
Au!dràdo(sl

GruporExeÉLrção

Câlçàdà de Paver
91,80

rúetro(s)

Quâdrado(!l

CONCORDIA
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ARQUITETURA E ENGENHAFIA

,r 
'"tr I Ír l,! . F

FÉIINANOO ' ,, .,'
SVll l EN Ol7
38r 88908

Con.órdia 5C. 24 de Outubro de 2022

Grupo Erecuçâo

F(kúrrrrâ do conríêto rrmàdo
0.68

Grupoi lnstàlàção e NlontaSêfti
82 r,1? Qu loeraínà(s)

Grupo:tr(ec(lçào
Cànâle!a de drenãBem supeáíciàl

76.70

Grupo: Exêc'rção

Rede de Aguà5 Pluvia,s
86.10

Grupo: fxe.uçãô
Alvênâria de bloío.erámi.o

6,24
Metro(s)

Ouadrado(s)

Objeto do ContÍoto
A execução de pavimentação, §istêína pluviale reforço com enruturá melálica no Bifasio dà E.8.M

Anra Zàmà«h. Coldebella. locà1,?àda nette Mun,c,pro.

Ateítqdo
oc.laíâmos tambéín, que os serviçoi executados àte esta datà, at€ndeÍàm de fo.ma satisíatóriB e

pontual conÍotme rontrãtàdo, e qúe nada desãbona ã conduta e respoÃsabild.do para com às obngaçõet

lnformãmos que nâo houve s ubcontratâção total dos servrços acrmã d€s.ritos.

têínaÍrdo 5villen

Oiretor Adm'nistrãnvo

SccÍêtaíia Munrcipal de !du.açào

Asinà<i.o de íoír. digiral por

!utz^ BtDtr{ 07 t 7491,1990

Oados:2022.10 24 I l:00:t4.0'!'00

Lurzã Sedin

Arqurtetã ê Urbànrsta

CAU n'Â141844.3

Tamyra i022.i0.24
HaCk I I o2:ll {100'

Engênheira Civil

cREA/5C 105.192-6voo(,
<,
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CêrtiaLo de Àcêrvo lécni.cô n' 2320231465A3 êmilidi m 26/0l/2023
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# r,*r,À#!i'Ír*1tt*^* cREA-sc
Conselho Reg oralde Engenhanã e Agronom a de Sanla Calanna

CÀTCOMRÊ6ISÍRO OE  ÍESTAOO

252023146583
al vdade con.lu dá

ÀN'ERSON REIIÀTC SOHRE ÂÀPIISTÀ
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,,l:l .l CÀi COM REGISTRO OE ATESIAOOCoílldão do Acsrvo Tôcnico - CAT
ResoluÇáo n' 1 .025 de 20 de ouru bro de ?009 CREA-S

Conselho Reg,onâlde Engeohanâ e Ag.onom,a dê Sânla Cataína
2s2023146583

CREA.SCOIfiIxE

r$ffi

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAVANTINA
CNPJ n' 83.009.878'0001-15

Ateslo. paía Í.s de coírprovaçáo de cápac oâde lecnca, que a empíera ÂC'TECH
SOLUÇôES METALICAS E colirÊRclo LToA coÍ| s6de rà RLa Se^âdor Ali,lo
ErâÍrcism Xavrer Fonlana. n' I766. Calpáo 02. BarÍÍo Sanla Cruz, na Cidade de
Conórd€,SC. RegrslÍo no CREASC 184646-7 rnscÍla no CNPJ sob n' 32 864 125/03C1.
56. execurou paÍa o tluNlcíPlo DE xAvANÍlNA rnscito no CNPJ sob n'
83.009.87810001-15. com sede na Bua Prêle Io Oclávio Urbano Sirnoi n" 163. Centro, na
Crdadê de Xavantinâ. conloíme Conralo n'06012022 PMXV e l, Íeímo Adrtivo ao Contrato

^. 
060'2022 PMxv. a obra de ç9!§!3!JgÀ9_9E_U!t!9EIAUe98IlC0_llIEUjtL

corn alrvidâdês e quantilâlivos conloíme descíilo abáixo:

IÍEM UNIDAOE

1.00 Melros TN,

02.00 Melros Cubcos
03.00 OuL

B.
E*
F?
'=?
UA

B:t!
3§
g'"
Éi

RESPONSÀVEL TÉCNICO
AI{DERSON nENAÍO SUH8E BAÍISTA, Engenheiío CTVTICREASC n' 183645 I ABT ô'
8367929 I alusivâ à ExêcuÇáo da§ AlMidadê§ 01 a03. acrma. no peíodo de 150712c22 à
25 01120?3

LOCALTZAçÃO OA OBFA
Rúa PíiDcrpál (Bodovra SC - 155), no enl.oncamento com a Rua de Acesso ao
Sanluáío Nossa Senhora da Salete, no Dlskito do Linha das PalnroiÍas no lúunicipo
de XavantrnrSC.

PERIODo oE ExECUçÀo DA oBRA
ã) lnrcro riã ObÍa l5 de Julho dê 2022
b) Têírnino da Obra - 25 de Jrnearo de 2023

Xavanlrna (SC), 26 de Janeíç óe 2023

ÍACIANE CAON
Engenhena Clv]I CBEA'SC 071836-6

Oepaíâmenlo de Eng€nhaÍa
Secrê(arlã Mlnicipâlde Tran§porles. Obras ê lJÍbanismo
Munrcipro de Xavanl náloNPJ sob n 83009.878/0001-15L'

(-

ARI PARISOTTO
Prelêrlo Munrcipal

[,lunic p o de xâvanl na/CNPJ sob 
'r" 

E3.009.s78]0001.rsx-e,'c,(,
{>

oEscarcao ouÂ TtoÂoE

EscavaÇâo em TêÍra x.02
Fundeção Supêdicie Íipo Sepala 2.32
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cêltidão de Àêêlwo ráênico n" 252023146583 eúrtida en 26/O),/2023

Bua Proícilo Ociávio urbano SlÍnon 163, CentÍo - CEP 89780-000 - Tololono: (49) 3454 3100
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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& r,*rt.,;r:.'"T3'::*f.* ^* cREA-s
Conselho Roglo.alde Engonharc 6 Agronomra da Sanla Catanna

&,,*r,À;".'"'ilff ;,:iL"*,., cREA-sc
Conselho Reg onalde Engenhana e AgÍonoÍn a de Sa.tÊ Cataflna

CAÍ COM REGISÍRO DE ATESÍAOO

252023148842
Al'vdado conclu'dô
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252023148882"i
ECREÂ.SC

ÀNDEÂSON RENÀTO SUHR.E BÀPTISTÀ
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.aRT 86C8241-9
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ffi *,**rrr,ÀffJ"n!i'ir",ifo'.*,0, cREA-sc
Conselho Req o.alde Engenhaía e AgÍonom a dê Sânta Cataí.á

t.
cÀPttüÀt

AÍESTADo DÊ CAPACIDADE TÉcNIcA

Atesto, para os Íins de comprovação de capacidade técnicã. que a empresa
Ac'TEcH SoLUÇÕES NtETALtcAS E Cot,4ERCto I-TDA, com sede na Rua
Senador Attifio Francisco XâvieÍ Fontana, n' '1766 Barrro Santa Cruz, Concórdia *
SC, CEP 89703-210, r€grst.o no CRÊA-SC 184646-7. inscrita r\o CNPJ
32.864.125/0001 -56. Execulou e concluiu para a PREFEITURA ITUNICIPAL DE
CAPINZAL - SC. 6om sede na R. CaÍmelo Zocolli. n" 155 - 89665-000. Bâirro
Centro, Municipio de Capinzal - SC. inscrito no CNPJ 82.939.406/0001-07.
cooforme ARÍ 6608241-9e contÍato n' O29l12O22, os servrços de Ei.ecuçào da
Obía de Alambrado no Campo de Futebol lúunrcrpal na localidade d€ Vila Uniâo,
conforme descrito abaixo:

DrscRrçÀo

)
C^I COM REGISTRO OE ATESTADO

252422139968
Estâdo de Santa Câtârina

MUNIciPIo DE ÇAPINZAL

ÀXDEÊS.]N FINÀTJ SUHR6 BÀP:ISTÀ

0l
l:)2 Pi*Moldãdo rle toocrLto 744

Responsáveis técnicos:
. ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA - Engenheúo Civil -

CREA-SC n.' 183645-'! - ARÍ n" 8608241-9 Responsável
pôla Execuçào dos (ens das ativrdades acrmd.

Localizaçáo da obra: Vila Uniâo, s/n, lntêrio.. Municipio dê
Caprnzal- SC. CEP: 89665-000.
Pe.iodo de execuçáo O 1 101 i2023 a 0110312023

Capinzal- SC , 13 dê abíl de 20

a94!Iq4q!.
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Ntlvo a ,ràdr,

DOR|Nt:48 n,L,o

zru s r +soa S^'"'''"'
6UILHEFME
RAU5CHKOtE:021
99614019

Nilvo OoÍ nr
Preíelto Àlunicipâl

Gúilherme Rauschkolb
Engenhêiro Civrl

cREtuSC 167.388-0
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Rua Carm€lo Zócollr. 155 - Fone (0xx49) 3555-8700 - CEP 8!665-000 - Câp n.al SC

Co.tidão dê ÀcêÍvo Técniêô ^" 252022139968 enicida d 23/05/2022
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CAI COM BEGISÍFO DE AÍESÍAOO
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celtidÀo de Àcerwô Técnico n' 25242213996e emitid. ên 23/05/2022

ATESTADO DE CAPACIDADE IECNICA

Atesto, para fin5 de comprovàção de cêpâcidôdê técnlca, que â empr€sà AC'IECH

SoluçÔts MErÁLrCÁs E COMÉRC|O !TDA, côm sede na Rua s€nàdoÍ attilio ríancisco
xavelr fontana, n'1766, Sairro Santa Cruz, CONCÓfiDlA.SC, regrrtro no CREA'SC 184646-

7, inscrita no CNPJ 32.864.125/0001-56, executou e conclúiu para ã PREttITURA

MUNICIPAL Dt ARABUTA, aom ,ede nô Av tâuro Múller, n" 210 - C€nlÍo, C€P 89740.
O0O, Muflrcipro de Â.àbutã- 5C. anscrito no CNPJ 95.995.22110001-53, conforme ARí
8164402-1Ê contráto n'01ôr2022, os §eíviço! EXECUçÃO OE OBRA Ot CERCAMENTO DO

GRUPO ESCOIAR PAUI-O FREINE, COMPREENDENDO CÊRCAMÊNÍO T CAIçADA.

D€scRrçÃo qUÀNÍIOAOE UNIDADT

a1 Alvênãriâ de t loco concíêto
Escávação em Te.Íã
Estrrituíã de con(reto armado

22,32

02 5,10
5,67a3

2,60
05 67,95 Mr
06 179,24

Calçada de Concíeto 10,o3
Pavimênlõção em Paver 8,10
Islruturà ãde 1.00

etâlicà 18.00
ln9t 7,59
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ResponrávêItéanko:
. ÁNOERSON RTNATO SUHRT 8^PTISTA - tnsenhêirocivil -- CREA.SC í '183645-1 - ART

n" 8164{01 I nesponsável pela Exêrução dos itêís/etividades acrrnÀ-

Locali.ôçãod. obíe:
. 4v. dor lmig..ntes, n' 139, cênÍol Municipio d€ Arabulã - sC.CEP.89740 000

Pe Ííodo de êxe.ução i 14 /o2lZO22 e 141o412022 .
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AÍãbutã- SC, 23 de mâio de 2O2Z

,/.con, * s.t ",, ./ /
LEITA ANA MATIELLO
Éngenheira Civil-CREÂ SC 063.672 - 1

LtANi KÂPP SCHMITÍ
Prefeita Municipal
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Conselho Reg onaldê E^geÍhaía e Agronoma dê Sanla Cataína

CAI COM REGISIRO DE AT€STAOO

252022140203
Àl'vrdad€ .on.l!dáConselho RegLonaldê Engenhaía e Agronom€ de Santa Catrn^a

CAÍ COM RECISTRO DE AIESTADO
252022140203
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ÀNDERSON À]iNÂfO SOHRE BÀPTTSTÀ
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cêÍtiatio dê Àcervo Técnico n' 252022140203 €mitid. ên 30/o5/2022 cêÍti.dÀo de Àcêrvo técnico ^' 252o22LAo2o3 .milid. êm 39/05/2022
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ATESÍADO OE CAPACIOADE ÍECNICA

Aleslo. pare os íios do comprovaçáo de cepecrdedo tócnicâ. que e emprale

Ac rEcrl soLUÇÓEs METÁLIcAs É cOMÉRclo LToA, com sêdê nâ Rua sênâdor Ar Io
Francisco XâverÍ Fonlana. n' 1766. Eerrío Saíta Crua, CONCÓROIA-SC. íêgrsro no CREA

SC 184646'7 rnscrila no CNPJ 32664 Í2510001-56. gleculou e concluiu paía â
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÂO, com sedê Óa Rua Pâdíê AÔch'ela n. I26

- ceritÍo. cÊP 89400000, túunrclpto de Porto União - 3c. hscíito no oNPJ

83 1O2 54110001-58. contoÍme ART 8230717-3 o ConlÍato n" 196/2021 os servço§

EXECUÇÀO DE COBÉRTURA DA CAPELA IIIORTUÁRIA DA LANÇA COMPR€ENDENDO

ÊSTRUTURA, COBÊRIURÂ RUFO E CALHA

DESriRrÇÂC trNr0ADE

!,]1 120 68

03

04

l:2 Coberturã 120 68

42 65 t,1

Catha v

i:i;
".n,r.o 

o. ),,o
Rêsotução n' 1.025

Conselho Reg,orral de Engenh

#!ã'i3_11,1.*^* cREA-SC
aoâ e Agronom,a dê Santa Câlannd

c^Í coM REGIsÍRo oE 
^ÍE5ÍAOO252023147 87 4

anvldadê.o,cl!1da

l"q
,.têl

-L'

ÀNDERSCN RENÀTC SUI{RE gÀPT'ISTÀ

I

1-, /

I

Respongáveis técnicôsr

. ANDERSON RENA-ÍO SUHRE BAPTISÍA - Êngenh€@ Crvrl - CREA.SC n ' 183645-1 -
ART n'8230747'3. Rêsponsávêl pÊla Erecuçào dor rtêns dasatrvidades acime

L.ocarrzâçáo d. obra: BR 280, TNTERCÊSSÂO COM SC 340, Lmha

LánÇâ S/N. lnteíior, Muôicipo do Porlo Uniào - SC CEP 834@.000
peííodo d! er€cuçáo' 2111212021 a 2110412022

Porto União - St , 16 ds nraro de 2022
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1.J .tVlhlciu! Andrá lrati.k
Eng€nh-.)ro Cival,É REA"§C 'l 1 S380- 1

PÍeÍ.rtuÍâ Muntclpal de Porlo Unrâo - SC

Ricardo D

Pràlsrr!íâ Múnicipâl d€ Po,1o Un,áo - SC
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ceÍtidao dê Àcêrvo Técniêo ^" 25202314'1A14 êúitió. âm 16/03/2023
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AITSTADO DE CAPACIDADÊ ÍECNICÀ

Atesto, para os iins cle coanpÍovâção de câpôcidade técnica. que a empresa ZTLAR

CONSTfiUTORA LÍOA, corn scde nâ Rua Rosâ Chrossi, Ns 569, BaiÍo Vlâ lâcob 8ezús,
CONCóRDlÀ'SC, registro no CR€A-SC 159230.0, inscrita no CNP127.856.626/0001-50, Execulou
p (oncluiLr pâra à PREFEITURA DO MUNICÍP|O Ot VARGÊM BONITA - SC com sede nr R. Cel.

Vrtório, 966, Vàrgenr Bonjta SC.89675-000, inscnto no CNP, 16.788.309/0001.28, conforme
ART nes 8608469-7 e a6o8494-8 e contÍeto n! 059/2022, os servrços de ampliação do cêntro
de Conylvêncla Elvirâ Cârêlla Romen, Peíte 2. ConfoÍme descrito abaixo:

ITEM oEscrirçÃo
trecução dr Cobeíurâ

QUANÍIOAOE UNIOAOT

01 1 119,94 l/r
154.50

ol trecuçào de for.o de PVC t,'
Í.

Lr

--.r
I

fxe,:ucãô de Adêquàcàodà Ediíl(âção as Norm.r d€

Êrêc'rçào de Rampâ

1l09.ll

66,8!05

o6 É\ec!çãode lnrtalação elétíi.â rê5ldên.ialê/ou
<omêrciel €m b:ixatên5ào.om medlção individual ou

I 109 3l

Q7 t rÊLUç.io de lnstalações Hidráulicã5 1.109,33
trê.uçâo dc Pinturã 1.101,57

o9 t\erução de Estíutura de con.reto aímado t,'

lr_ neÍcrrnrà de Ediíicãtão dê Alvenâria Pãra Íine Olvarsos I r49,0s
ll t«rcução o Lrudo dê Cênkalde 6ár cm Ediflc.çõêe u,

\7 Execuçâo e Lâldo de Rêdede Gá§ cãnâlirâdo em
tdlíicaçõ€.

15,2

1] trecDçáo de Estr0túÍa dê MadêiÍâ 1.125,00

14 0, ri.l.,io (1. tstrutur.r d..oícreto àrmâdo 40,28

t5 t\e.ução d! Pito Tátil 19,45

l6 tilr.uç4o.fu RêvêsiimentD de p€dra Dê.orãtivâ 39,00 L'

)l lnnalaçâo dÍr EsquadÍlei )l 79 Ml
Lrec!ção de Oivlsóriaj I1.40 M'

11 tre.ü(áo dc sirrÊmr dp PÍêvê.ção e €o,rbàtê à 1149,05 t-'

20 Execução de Sistêmá Prêventlvo dê hcêndio - Conjunlo
de Extintorer

1149,05 lJt:

27 trÊcuçào d€ Slstêma Prevêntivo de lncandlo
llunlo.ção d. €mêr8ênciã

t 149,05 Í\l

22 Er.cuçio do slstema Pr€ventivo de ln.êndlo-Sãídas d€
Emeraência

I149,05 lvl

23 txecúçào de Slstêma Prêventivode ln(êndlo'
5in.li.ação d€ €mêí8ên.iâ

1149,05 M

24 initã àção de aorrimão 12,90

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE VARGEM BONITA . 5C

Rêsponsávêis tê(niaos:
. ANDTRSON RTNAIO SUHRT BAPTISTA - Engenheúo Civil CREA-SC n.e

183645 1-ART nrsa608459-7 ê 8508494-8: Responsável pÊlà €xe(uçâo
dos itens dâs àiividãdes âcimâ.

Lo€ãlização dâ obrâ: Rua coronel vitório, EalRRo cENÍRo, s/N, Municipio de
Vàrgem Aonita - SC.

CEP:89675-000.
Periodo de execução: 05/0A/2022 a O5/O212O23

Vàígem Bonita - SC, 14 de IúàÍço de 2023

PROFISSIONAL DO QUADRO TÉCNICO

Ana Jú iâ Ungericht de Cêrvelho
CPF:068.595.749-76
CREA/SCr 105295-8

PRTFEITA DO MI]NICIPIO DE VARGÉIV BONIÍÂ/ SC

fio5ãmàrcaa Hetkowski Roman
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Resoluçào nô 1.025 dê 20 de outubro de 2009 CREA.SC
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Coôselho Rêg,onslde Engenhana e Agronom,a dê Santa Catamâ
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ESTADO DE SANTA CATARINA )
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GUATAMBU

DÉPAR'IAMEN"I'O OE ENGENHARIA

a.,ll;

,,. cearoao oe.)oív
Resotuçáo n'1 0?5 d€ 20 de ourublode 2009 CREA.SC CôÍ COM FEGISTRO DE AÍESTAOO.

Consêlho Reg,onaldê Engenhada e Agroflom,a de Sâota Catarna
252023148812

rÀRt sr4393a-?

t.l

a.l]'r I , ,1. - L,r l. lATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins dL. comprovãçáo de càpacdade tecnica, que a empresa ZEIÂR CONSTRUTORÂ

LTDA, inscrita rô CNPJ 27.856.626/0001-50, sede na Rtra Rosa Chiossi, 569, 8aÍrc, Vitâ Jacob Biezus,

concórdia/sc, prestou, pâra o MUNlciPlo DE GUÂTÀ}IBU, o serviço de Al.tpLlÂçÃO DO ENTRO

IIULTIUSO NO LOÍEÀ {ENTO Dl FIORI - 3' EÍÀpÂ, coníorme o CONTRÀÍO ADIÁ|N|STRÀTIVO N"

56t2072,

l. Serviços reàlizàdos por pàrte dà contrâtàdà:

II€M AIIVIOADE IÉCNICÂ (CONTORMI ANIJ) TXfCUIADO UNIDAOE

1-O lnçtâlação de Janêlâ de aço 71,50

20
Inetalâçào elétricâ íesidenüâl e/ou comêr.ial êft barxa

tcnsão com mêdlção ind{vrd!àl ôu.oletiva
828,.17 Metro(s)Q!âd.ado(s)

3.0 dê Prêvenção e Combate a lncôodio e Pánrco _ a2a.r7

428,t7
Metro(r)Q!ad.àdo(r)

4.O Srslema P.evenovo de ln(êndro Rode de Hidrante!
5 stÊma Prelcntivo de ln.êndlc lluminação de €mercén!. 828,17

6.0 1.a31,39 Metro{s)Quàdíàdo(s)
't.0 lnstâlàçãod€ Portão 19.rlO Mêtío(s) Quàdíadols)
il0 1.018,01

481.5l9.0 Mêúo(s)O!àdrado{§)

10.0 Pâvimentàçào en' PãveÍ Metro(5, Quâdíâdo(s)

ÀNDENSON ÀEIIÀÍO SUHÊI| EÀPTISTÀ

',a I

2, Relponsàbilidàde Técnic.:

, Anderson Renato suhÍe Baptista ' Engenheiro Civil . CREA-sC n' 183ó45-1;

Erecuçâo dos ttêns supracitâdos. erceto 8,0i

lnstalêção e montàgem do itern 8.0;

ART n'8708938-1 lsubstituição de ART n'8506686-0).

MetÍo{s)Quadrado(s)

LocaLizaçào da obra: Loteamênto 0i Fiori, Guatambu-§C;

Número do contÍato: 56/2022i

Prazo dê execuçào: 95 diàr, de 05/10120?2 com previsào de entíega eÍí 05/0112023',

Periodo de exêcução da, âtividâdesr 05/10/2022 à21/0312073. /
Guâtambu/Sc, 2l de março dê 2021.

. {Jef

L#
LUCAS LUIZ
FAAR§ 06401955977
E! sd o áulordÊsle documênio

2023.03.23 08 39 4A{3!0

ryr- LUCÀS LIJIZ FÂBRIS
Responsàqel Tàtniío óo $unicipia d? Guotoínbu / SC

h)genheiro Civil CREA/ SC: t64548-7

(f,
oo)(,

Rr,: lldn!rl ltÍ,i,:x tlr ll,.!rr. fil: - ( crxr,,. \;rrrrml\' S(

a Et,ri') xl:rríill- li,idf f.\ (lL,ri'rr(r-tll(rl

iài
0a

I)â!rrx I dc L c€lti.uo dê ÀceÍvo Tácniêo n" z32023l4ael2 e6itid. d lA/01/2023
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Conselho Req onalde Engsnhana e Agro.omLa óe Santa Catânna

.-l CirT COM REGISIRO DE ATESI^DO
252023',|48812
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cêltiaLô ctê Àcêrwo láênico n" Z52O23L4AAL2 clritldr êú t8/Oa/2O23 Certidào de Àcerwo Iéêniêô n" 2520231{8812 oÍtritidt ea lA/01/2023
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ESTADO DT sANÍÂ CAÍARINA
MUNICIPIO DT MAREMA SC

Mar€nu - 5c. 14 de abrilde 2Ô23

úú, * ;ff t#*'##?.*,,0*,o

&,,*r,,r,,i,**,,',,,.,r*"..,,,, cREA-sc
Conselho R€g,onalde Engênhanâ e Ag,onomra de Saôta Catarinâ

)
c^Í coM REG|SÍRO OÉ 

^ÍESr^OO252021133923
Ânv dade con.lú'da

ÁTEsÍAoo oE cÂPActDAoE rÉctllca

Atêrlo. perâ 05 frí\r dê ronp.ovàçio de úàpàardàdê têanrca quc ;r êmpresr 2EtÀR

CONSTnUIORÂ ITDA. rom rêde na Rua Rora Ch'ossi. N0 5ú9,8ãrÍ.o V,lr lá.ôb B,erus

CoNCÓF0 À.5( re8rstío no CRtÂ-§c 1s923GO, nscr(â no CflPl 27.856.626/000r-50, ire(Llo!
c conctlr! párà . PRtÍElÍUnÁ Do MUNICÍP|o DE MÁiEMÂ - Sc ron) §edê ná R Jos. Gespaí,
69, Mâremà sc, 89860-000, xrs..Úô iô Ct{P, ?0.s09.072/íri}01-56, confôínre ÂnT n! t74!914"
7 . contÍ.to nt o7ol2o22, os íeÍliços de ÊxtcuçÂo Dt ÊSTRUTUM oE coNcRÊÍO aRMADo E

coBrnruR pÂRÂ ÁRÊÂ oE MUtÍrpLo u§o tuNTo Âo cÂMPo MUt{lctPÂt" contormê de§crito

nêsponrávelt técnlcar:
. ANDERSON RENATO SUHnE BAPTISTA - Engenherro C,vrl - CRtÁ SC n.r

183645.1 - ÂnÍ í.87419:14-7: Respônsável pelà Execução do! rlêne dac

àt,vdàdês ácrmá

Loc.lDiêo dà obÍá: RlrÂ iOSÉ GÂ5FARt, BATRRo cENTRO. S/N, MLrnrcrpio dê
Marema - SC.

CtP

lo2/102, à14/oa/2023

ÀNOE:FSON RENÀTO SOHRE EÀP1ISTÀ

rrfM _ DEJçRrçÃo_ quiNlloaDt ut{rDAo€
úi tre,,',:r,re Cob€Ítú? _ 5E8 Ot] ...M'
0? (1q.,L.ilr d. :scavrtão.o Í.râ La\,)t Mr
03 ttéi.tr.áô,it,orero i2\,) ot) M'

À.or lriór :o, Drn,eB ônâítentô/t)€!alhrÍe.iú í{
tdú'ca(ão de M.têriâir Mi!*oe e/o! Etg€.iâriP.r. tlôr

0.1 r.r, (-aln,-..r,o, ,;Énro Je rúo:à;çIo PÍõíqnd. Í'po r, L U v.r,r,.
,tsta(.

06 Í r hn.r.i ! 30/ Mrntágêdr /Projel ÊlDróê. r o^àhen?o úÉ l_r48
. P,a.Moldâdo ó. Co.rrêto

07 ,.5ri,.(aolNrcrraÊem/lro,êrD/O,mêni oôan...tó dÊ iÉ8,00 Mr
Erk!rJra Mclallcâ

lli fr,1!aio/0Ío,erô/O'men,róâô.nto7oetárr,rnlenronr 11.1.40 M'
. 
rurdáçào 5up..í'.,âl IitD !rpàt.

09 i Àhr,.rçáo/lre(!ç.:ô/prú1.Íôlo,Feó\ ôrànenrr- dr 52u Olt Í..4'

É*rulur. d. concruto Prê Fibri..do
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CREA 5C Nr 129 899.7
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CPF NO
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CêltidaÕ dê Àcêrwo Téênico ^" 25202L133923 êíitidr .tn 26/LO/2OZL

Secretário de Obrôs, 'I rânspo.tes e Sêrviços

PreÍeitura Municipál de xanxerê

"l 2s2021133923
Cortldão do Âc.ívo Tócnlco - CAÍ
Resoluçár, nô 1 025 de 20 de ourubro de 2-009 CREA-S

Conselho Reglonâlde Ensenhana e Agronomrs de Sarta Catanna

ATESÍADO DE CAPACIDADE IÉCNICA

Atesto, pàÍà os Íins de.omprovÀçào d€ capàcrdade tÉcnic.t, que a emflesê Ztl/\t(

CONSÍRUIORA ITDÂ, com sedê nà Bua Ro5a Chiossi. N9 569, Bâlrro Vrlà lacob 8iê?us,

CONCÔRDIA 5C, reÉÉtÍo no CRt^.5C 159210,0, insc.rts no CNPI 27.856 626/0001-50, ttecutou

e concluiu parn a PÂEÊ€lÍuFA MUNlClt'al 0t XANXÉRÉ, com5êdê nâ R.loJt dê Mríaírdâ Râmos

- í.'455, Bãirro Centro, Munacipio de Xãnrerá - 5C, iní.ito no aNPJ 83.009.860/0@1- 13,

conformc ART 796174r'4 e contrãto r' 14912020, oa seÍviços de ConstÍuçào de QLrôdrà

poliesportivã de Concaeto, coníorme desaÍlto abàixoi

lltM Drs(RrçÃo QÚANTIDADt
0i ÍêÍâplanâgem

lifi!elã de Teíêno
362,s0 t1'
lí,2,5t
16,2s

n)
03 tscevação erÍr Tería
tr:l Compa(tãção de aterro e/ou debase 362,50

07

i62,50
82,80 v}''"ü'r--

0t' 131,{8 r,12
1.287,80

10

l1

Fàbncâçàô ê montagtnr dê Píe Moldãdos de 108 M3

lnsirlaçào ê nionaôgênr de Ertrúturr Metálica

09

l&XnnÍxrnÊ
nuà lo!ôd. túr.àndà Ràf,or. n í55

i,,:ntm xanr,:íê/sc CEP E9 E?0.000

ÍeleÍone' {49) 3441-81,)0

xrntere rE gov br

R€!po,15ávei' têcnrcor:
. AN0ERSON R€NATO §UHnt SApTISÍA ^ tngênheiro Civil -- CREA-SC n.'

183645-1 - ART n' 7961789 4 Responsável pelà Erec(ção dos itens dãs

ntrvidãdes acinrá

tocdll.â!ão dã obíar Brirro Borlolon, S/N , Municipio de Xanxerê - SC

CEP:8982O.O0O.

Pêílodo clê êre{uçàoi 20lq)/2o21 e 3olo9l2o21

)

t.jiH lÍr. E
âP.{§7Á

á'Jr*iE

CREA.§C

xanxerê - sC. 25 dê outubro de 2021.

i TAN ARZANISILVA
En8ênhcrro -cRFÁ.SC 072510 4
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Coítlclão d€ Ac.ívo Tócnico - CAT
cesoruiaD n" 1 o/5 oe 20 de ou ub ü de /00e CREA-SJ
Req onal de ' nqsnhu rrr - aq oo.,r d ds Sântã Calâiré I &,,**rrr,À:;:J"':ã'::;.:i.." ^0, cREA-sc

Conselho Reg,orãlde Engenhaíã e Agron.m6 de Sanla Cala na

CAÍ COl,rt RÊGlsÍRo OE 
^TÊSl^Oo.252022136239

Âl vrdade con.lu,Llá
252022136239
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ÀNDEÀSON RINÀTO SUHPE BÀPTISTÀ

.ÀRr 7 965806-3
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CAÍ COM REGISTRO OE AÍESIAOC)

252022137202
alrv,dâdÊ .oídu'da

Av tadÍ.,oào Eoi.ro,,!€5, p.s!o, M.i:'SC, e968r{00
I!l.roE: (49) idl r-0( 1l

)

À}.IIIÉRSON RF.IIÀTJ ;UI,{FF, iÀP:ISTA
ATESTADo DE cAPActoAoE rÉcuca

Atesto, paÍà os fins de comproveção de capecidade té(nica, que e empresà Z€taR
CONSIRUTORA LTDÀ, com sede n. Ruà Ro5à Chrossi, M 569. Barrro Vila Jacob Brêru§,

CONCÓRDIA-SC, ÍegisrÍo no CRea-SC 15923t!O, inrcrita no CNPI 27.856.626/0001-50, Erecutou
e.oncluiu paÍa a PREFÊITURÂ MUNlClpÀt DE PASSOS MAIÀ .om sêdê na av P.d.. ro,o Bôt rÕ,

é45. 8àrrro Cenlro, Municipio de PâsÍos Maie - SC, inrcÍito no CNPI 95 993.085/0001 62,
.oníorm€ ÀRÍ 7965806-3 e contreto n'042/2021, os eÊrviçol dê ÍêloÍme do Grnásro Munr(ipal
de esportes Norino NéM!, conÍoíme descÍito abaixo:

QUANÍIDADÊ uNroÂot
[{ecução EdiÍicação de alvenãrie Para Fins

txe.oção lmpermeabilrzãÉo de to(al Não
Relàcionãdo
Ixecução/MontaBem Cobertuía

2083,:6 M:

63,21
102,91

1.516,95

1.516,99 M,

1.516,95

1.s16,95

Passo! Maiã - SC, 21de dezêmbro de 2021

p

MontàBern [sq
txe(úção Sirtemà Preventlvo

L.
qe Qrtj!t9re.!_.
Srstemâ PíeveôtivoÉreau

Sinali

Periodo de execuçro: 14 109 12021 a 12 I 1212021

Lo.àli.ação da obía: Rua Antônrc Can(cli, tN, Munrcipio de Parsog Maiô

- SC.CEP: 89687-000.

Rêsponrávels te(nlcô5:
. AN0EÂ5ON R€NÂTO SUHRE 8APÍISTA - Engenheiro Civil - CREA SC n.'

1836,45-l - ART n" 7965806-3: Re5ponsável p.lã Execução dos ltêns das

atividades.cimâ.

o 0snat

ÔSMAR BfiESCIANI

En8enheiÍo Civrl -CREÁ-SC 0 r9.987-2
ENGTNHEIRO CIVIT

Prefeituíe Municipel de Pessos Meiã'SC.
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Execúção Rebo.o
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Píeíeito Muniripâl

c€ltidao dê Àc§lvô t6cniêo n' 252022L3?292 ênilidr 6 22/02/2022
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AÍEsrADo DE cAPAcTDADE TÉcNrcA

B-

:F
§§

§:

§E

Àtesto, parõ os írnr de comprovàção de capn(ld.de técnicá, que ê empresa
ZÊLÂR CONSTRUIORA LTDA, lom sede na Fua Rosã Chiossi, N,.569, Eairro Vlla Jacob
Bie.us, CONCÓRDIA-SC, Íe8ist/o no CREA-sC159230-0, inscíta no CNPJ 27.856.626/0001-50,
executori e concluiu paÍa a PRErtll URA MUNICIPAL DE ARABUTÃ, com sede n. Àúa Lãlro
Múller, ?10. Cêntro, Muniopjo de Arebutã- SC, lnscrlto no CNP195.995.22f/0001.53.
coníorme AnÍ 7965807-l e contíato n'008./2021, os 5êíviços de ômpliação do Núcleo
Educôcionàl MunicipalNova €s!rela, confoamêde!critoàbâixol

Ertí:(trl
t$}[?i
áffi*

CNEÂ.§C

DEscRrçÁo

€xecução Edrficação de Alvenària Pare fiÍs

Erecução Piso êm concíeto
txecuçáoçorío d€ FVC

lnstàleção Corrimão
ln!tâiàção Guãrdá-corpo

QUANTIOADE

259,20

)59,20
259.20
35,20

UNIDAOE

inr

M'
Mr

05 16,20

07

Exêcução Adequação dâ Edifiaaçãô ãs Normas de
Ac€ssibilidedê

259,20

259.t0

376.99

421,43

Mr

Execução lnstàlàção elétrica residenciàl e/ou
aomerciàldm beixa tensão com mêdiçãô indlviduãl

Ixecução Reboco

Mr

t4r

08

09
l0 Execução Revealrmento Cerâmico 316,54
t1 915,18 t,'

t",t:

ITIM
OI

02

03
o4

J 55,54

c3.

:E
4X

€*

!l;9
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Rê5pon5áveltécnicoi
. ANoEÂSOil ntNATO SUHRE BAPflSÍA - Engenheiíocivil - CREA-SC ô.'183645-1

- AiT n'7965807-l.Responsáv[lpêlâ Exec!ção dor itens ácirna.

Locâlizeçãodâ obíar RUA 0O SABEn,S/N ,Oistrito de Nova Eit.ela, Munr(ípio d3
Âràbutà - SC. CEP:89740.000.
PerÍodo dê e*.ução; 14lO9l2OZl zg4/ll/2021

Arabutã-SC.21 de fevereiro de 2022
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f,n!. Ctvlt . CR€Â,sc 083.612-,

,4 1) +-
L

1



>.

Ê,t

-'"] 'ICortidão de Ac.Ívo Tácnlco -CAT
ResoluÇâo no 1.025. de 20 d€ ourubro de 2009 CREA 252022138781

Consêlho RegDnalda Engeahaí'a e Agronomra de San(a Calârma
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#,,***r,Àr'J"Ti*:rl;".",,0, cREA-sc
Conselho Reglonaldê Engenhanâ e Aqíonom a dê Sân{â Câlarina
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252022138781
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#,,*r,ÀrJ"Ti';:;.:rL," ^0, cREA-sc
Conselio Reg,onaldê Eng€nhãía e Agronomia de Santa Cala(naEstado de Sottts Catarint

MTTNIC.PI0 DE CÀ,\,,4MRLl Do SUI,

ATfsi ADo DE cAPActDADE rÉcNrcA

\r.\r,i. Ir.ir., ,,. !lr, ,ir !,,rrl!r,1\,\!n,, .1. .rl)r.r,hJ. r.únr.,, !tu§ .L (nrt,r.si /tl \t(
(()\ lR('ÍLll\ Ill)1- r,,r ,c,lr rx l(fli lt(',.i (hrri\, N, iô,). ll.Lrú,, \rl,j l.k(,h ltr.j/..
a'(rN( (llll)l\.Sl rLl.1n,.,r ( l{1.\-\( lirrlo-ll. rr,\.rlr| n,, ( \l)l '?ri6í],r0lrl-5il I\r,LLr,rL
.rL,r.l!rtr|r,rrl'Rl l l l ll R \ \lt \l( 11'.\l l)l ( \\\\llt( Í)!, \l !.. oLr\r'l.R l',!. (',.t:Lrr,
\,Jr!.LJ l: (,,,i,,, r Jl' \')rrrt lrt,(r \1u,,,(,r,r, d. ( x\n,ül{r {lo '!l St'. rr\( rr( ü,. ( \l'l
'.:'.\.1 ,'',t,i t),,i.,r rr\rlnrrrr,'\Rl r,,ôr1lr r.i r !.rilhrt(LI :,li,0:rl nr*-Í\\.\l\lLl( i|
t)t Rtjr,lti!1,\ t)\ Ll)Íl l( \r.\() t)\ lr'i(()l/\ \lliNl(11,.\t tr^fl(Rr),\Nll.N^ ll\lt]\).
(,)VPllr.l \l)l Nl)o I llr,( { ln ) l, I Il-\lnr I l,íS()

DEscRrÇÂo
Exê(ução Coberturà

Erecuçâo Revestimento Cerâmiao Mr
03
0{

Execuçáo Contíô Prso

o Pi50 Tátil I32,6
ln,tàlaçâo Ertrutura M lica M,
lnstàlaçáír Estíutuía M hca 223,68

Rcsponsár.eis lécnicos:
. ÂNDÉRSOtl RaNÂÍO SUHRE SAPTISÍA - Engênhêiío Clvil - CR€a.SC n.'

183645'1 - ART n" ;r)4.a04 i; Responrável pela Exe(uçâo dos itens das

etividàdes aclmâ.
l.,ierlizxçà'l dí,,hm: Il Nossâ Sra. das (;r,Íà,:ll . (cm«r. Munilip!, du
Lr\rnrhu &, .Lrl S( .CllPr Xr)8Nll{Xl(1.

PeÍdd. dr.\c!usiú: 14/09l0:l í l8/0lrll)::

( u,ranrhu do sul - S( . I I rlc uhril dc 1021.

GLAUBERt'rlill,, ll'
BURTET:

03907219

)
252022138783

.Àar 81t791? -8

ÀNI]ÉRS-JN RENÀTO SUI]ÂE BÀP'TSTÀ

Tll l/\í t(,)

PF IIÊR
OB79gr)80923

THIAGO VERONEZ PEITER

Engenherío Civil -CREA'SC r 79754- 11

Prefeitura Munrcipal de Cdxambu do SulSC

GLAUBER BURTET

Prefeito Municlpa

c,
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ll t t!] QUANTIDAOE
0l M2
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252022138183 ê(1tida m ll/01/2022
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Santa Calanna

C^I COM REGISIRO OE AÍESIADO

2s2022138783
Atv dâd6 conel!dâ

)

Eirt"5 E
ri q§J mGREA"sc

;iur Nereu R.ror. !89 -CcniroClP 596lcooo
ÍeleÍonc i49)l'ta 0922

ATESTADO DE CAPACIDADE Í ECN ICA

Atesto. pàÍà 05 finr de compÍovàção d€ c,rpacidàdc tór.r.r, que a empresa lflAR
CONS]RUÍORÁ LIDA, com sede na Ru, Rosâ Chioser, N9 569, Bakro Vil6 la.ob Blerur,
CONCÓRDIA-sC, reÂistro no CRIA-SC 159.230.o, rnscntã no CNP] 27 856.526/@01-50, ExeLUroü

e.onclúiu pâíi a PREfEITUR,I MUiIICIPAL D[ HERVAL O'OESTÊ. com rêd€ n!à{.reú R.mor, ]3e-
céino, Municrpio d€ Hc.val D'oeite - SC, iôrcrito no CNPI 17 799 033/000146, conforú? ART
8117937 8 e conúôto n' 07i/2021, ot leívrços de Âeaorma/S{rbrtituç6o d. Cobenura do Posto de
5àÜdc Centíal. .oníoíme dcsrritô aberxo:

ll7 50

50

Retponsàves récnicoy

' AN0IRSoN 8ÉNATO SUHIE SAPTISTA - EnSenherro CM] - CftEÂ-SC h '
184545-l - aR1 n'6117937 8'fleÍponrá!€lpclà Erecuçào do5 ]trís dat
ôívldedes aÔma.

I 11s0 lvlr

O'oelte - SC ,05 de !,bfl| de 2022

!o.ô|.âçào dâ otrra ilua Sântot Oufrôtt, 277. Cént.o, Mun,cipÉ de

HeÍval D'oê5rê - 5L.CrP 8961GO00.

Pe.lodc de exc.u(áo: 13/1li2o2\ a 23lt)r/2012

FAB|O ZrLtO §à',i.§,?tnTl *'
cARoN: *ii:lg:::..,,**

oeog rc7e 1q_:it:'iüI1ltr!]] ,.
FABIO 2ILIO CAiÔN

tngênh€iro Ci!rl - CRIVSC 140.642'7
Fisêlda Ob..

AMMOC

MAL]ÂO SE

,lzum Sáagta ,,'rdini

riú,crpE c. H.d d af,q.
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CÀi.OM REGISIRO DE AT€SIAOO

Consêlho Rêgronalde Engênhaaâ e Agronorn ã de Sânla Câlaína

Cortldão do Âcorvo Tôcnico - CAÍ
Resolução n" 1 025 de 20 d€ ourubrc de 2009 CREA.S"l 252022142934 & rr*r,À"'$t';:*l.*,* cREA-sc

Conselho Reg,onaldâ Eng€nhana e Agronomra dê Santa Catarma
252022142934

í , ,tl

ÀNDFRSON FT:NÀTO SUIIRE ITÀP'IISTÀ
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cêrtidáo de Àcervo TécDico ^" 252022142934 en1tida êm 3\/OA/2A22 Côrtj.dao dê Àcêrvô Têêôiêo n" 252022142934 enitida em 3\/OA/2022
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2s2022142934

GREA.SC

ÊnvAr trttlfil-5t

Estado de Santa Catarina
PP€EEITURÀ MUNICIPÀI DE ERVÀI VELHO

ATESTADO gE CAPACIDAD

Ateslo, para os frns de comprovaçáo de capacrdade técnica, que a

empresa ZELÁR CONSTRUrORA LIDA. com sede na Rua Rora Chiossi,

Ne 569, BaiÍro Vila Jacob Biêzus, CoNCÔRDIA-SC. .egisko no CREA-SC

159230-0, rnscrita no CNPJ 27.856.826/0001-50, Executou e concluiu para

o MUNlclPlo DE ERVAL VELHO, com sede na Rua Nereu Ramos, 389 -

89.613-000. Barrro Centro. MunicÍpio de Erval Velho - SC. anscrito no

CNPJ 82.939.42210001-91 . cooÍo.me ART 8430294-8 e oontrato n"

01912022, os serviços de Revitalização do espaço de rêcreaçáo na Escola

Municipel Avelrno Brâgnolo, coníormê descrito abairo:

ITE ]\,Í DESCRTÇÁO OUANÍIDADE

a7

a2 25

--ai-ts-'

UNIDAD

tlr:

rlll

E

0l Execução 0e Escavaçâo em IeÍra
l? Execuçào dê Piso em concreto

24,62

l7r.s3 - Mr

I

03 Execução de Reboco

ExecuÉo d; Cãçadâ em Pavêr

05

04

c5

Execuçáo de CobeatuÍâ

Projeto

Árquit6tonico/Dimensionamento/lremorial

DescÍrtivo dê EdiÍicaçào de Matenais Mistos

e/ou EspeciaE Pal-a Fins Diversos.

lnstalaÇáo/Montagem,/Dimeosionamênto/Pro

jeto de Estrutu.a iretálica

ExecuÉo/Projeto,rDimensionamento,/Delalh

amenlo de Fundaçào SuperÍícial Tipo

Sâpata

51 90

94 25

82,25

1.8808

,4;,
a

Àg6
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cêltiaLo de Àcêrvo láênico n" 252o22L12934 €ílatidr ên 3L/oa/2022
n

E-mâil administràcao@eívâlvelho.s..qov bí
Rua Nêíeu Ramos, ne 204 fonê/fax: (0.149) 3542-1222
89613-000 ERVAI" VELHO sãntâ Calaíinà -ã
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))
Estado de santa Catarina

PREEEITUP"À MUNICIPÀL DE ERVÀL \/ELHO
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Execuçào de Alvenaria

/l

É(ecuçáo/Projeto/Dmensionâmento de

Rede de Aguas Pluviais

Responsáveis técnico§:

. ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA -- Engenherro

Civil - CREA-SC n' 183645-1 - ART n'8430294-8

Responsável pela Execuçào dos itêns dasatividâdes

acima

Locaiização da obra Rua Coronel Honorato Vieira. no

1073, Bairro CêntÍo , Municipro de ErvalVelho - SC.

CEP: 896'13-000.

Periodo de execuçáo 1510612022 a 18lOAl2O22

Erval Velho - SC . 26 dê Agosto de 2022
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AC'TECH SOLUÇOES METALICAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.864.1 25/0001 -s6

lnscrição Estadual: 260851 981
lnscrição Municipal: 29658

Endereço: Rodovia Sc-461 km 03, n' 837, Linha Suruvi.
Concórdia - SC, CEP 897150-896

Telefone: (49) 99801 -0361
E-mail: actechsol ucoesmetalicas@gmail.com

At 'TECH.'

DEcLARAçÃo

O licirantc AC'TE('H SoLUÇÔas METÁt-l('AS l, ('OMÉRCIO LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n'
12.864. t25/0001-56 DECL,{IIA que lonrou conhccimento dc todns rs infurmações c das condições locais pala
o cumprirncnkr das obrigações objeto da licitacào.

Concórdia, 31 de outubro de 2024.

AC'TECH SOLUCOEs

METALICA5 E COMERCIO

LTDA:32864'l 250001 56

Assinado de forma drgitàl poÍ
AC'TECH SOLUCOES METALICAS E

COMERCIO LÍDA:32 8641250001 56
Dados:2024.10 31 09i17:ll {3 0O'

AC'TECH SOLUÇOES METALICAS E COMERCIO LTDA
32.864.1251000í -56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrador

089.961.399-39
5.975.768

ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA
cPF 095.518.069-48
RG s.530.003 SSP

CREA-SC N' 183645-1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

,]|]MEpO OE NSCRIÇÀC

32.864.125/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

22tO2t2019

AC'TECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA

ME

CÔOICC E DES'R]çÂO DÀIJ V OÂOE ECONOMICÂ PR]NCIPÁL

a2.92{-o1 - Montagsm de êstruturas metáliceg

.:oorGo E oÉ5cprcÃo DAS Ár vrDAoEs EcoNoMrcas sEcuNoÁRras
33.14-748 ' Manutqnçào e repâraÇão de máquinas, equipámentos e apaÍêlhos para tÍanspo e e €l€veção dê ca.gas
33.21{-00 - lnstalasào de máquinas e equipamentos industriais
33.29-5-99 - lnstalâção de outros oquipanrêntos não espocificados aíteáormênte
42.99-5-0í - Const.ução de in3lalãções espoÉivas e rocroâtivas
43.29-1{1 - lnstalação de painéis publicitários
43.29-1-03 .lnstalaçào, manutenção e repaÉção de êlevadores, escades e estoirás íolantes
43.30{.0í - lmpermeabilização sm obres de sngênheria civil
43.30.4{2 - lnstalaCào de poÍta3, janêlas, tetos, divisórias e aamários embulldos de qualquêÍ material
ô3.30-4-04 - SeÍviços dê pintura dê ediÍicios êm geÍal
43.30-í-99 - Outras obras de acabamênto dâ constrúqão
/t3.99'1{3 - Ob.as de alvenerie
43.99-l-99 - Serviços ospêcializados paÍa construçào náo especiÍicados aíterionhênto
a6.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas ê acessorios para uso proÍissional e de sêgurança do tÍabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de pepêlaria
46.72-9-00 - Coméício âtacadista de Íerragens e IeÍramentas
46.73-7-00 - ComéÍcio âtacadista de material êlétÍico
46.79'6-01 - Comércio atacâdista de tlntas, vernizês e similâres
46.79"6-04 ' Comércao atacadistá ospecializrdo de maleÍiais de construçào nào êspeciÍicados anterioamente
46.79-6-99 - Comércio âtácâdista dê matêrlais dê construçào em goml
46.85-1-00 - Comércio âtacâdistá de pÍodutos sidê.úrgicos e metalúígacos, êxcêto pârd constÍução

A RURAL LINHA SURUVI KM 03 ROD SC 461

89.715-899 INTERIOR CONCORDIA

I irnEPEÇl- I il'acfr L-a

cRtsTtaNFAstaNosoaRESol@GMAtL.coi, (49)98C1-0361

oÀrÀ DÀ srruÀÇÂo cÁDASÍRÂL
22J02J20',19

Morvo oE srr!aÇÀo caoasÍRÁL

SrrlJAçÃo EsÔEc ÀL CATA OA S IÍUAC ÁO ESPECIAL

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia 2510412024 às 08:57:04 (datâ e hora de Brasília).
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CÉRTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nomê: ACTECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 32.864.1 2510001 -56

Ressalvado o dareito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaasquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divada Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geíal da F azenda Nacional (PGFN).

MINISTERIO OA FAZENOA
Secretâria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suJeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusave as contrabuaçÕes socaais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei no I212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ot2O14
Emitida ás 16.02 47 do dia 25109/2024 <hora e data de Brasília>.
Válda até 24t03t2025. -
Código de controle da certidáo: FF27.06CC.16E4.54EC
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento

À
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome lrazáo rocial)

CNP]/CPF:

AC'TECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA

32.8&.125l0001-56

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívida5 que vierem a ser apurâdas, é .ertificado
que não constam, na presente data, pehdências em nome do contribuinte acima identiÍicado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demai5 débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo LeBel:

Número dã c€rtidão:
Data de emissão:
vãlidade lLei no 3938/66, Aít. 158I:

Lei ne 3938/55, an. 1S4
2rro14024623688S
03.10/81202414127:3A

ulozl2ozs -
A aute.ticidâde destâ €€rtidão deve.á s€r co.ríirmãda na página da Se.r€taria d€ €stâdo dâ Earendá nâ lntêrnet, no
http://www.seí.5c.8ov.bí

Este docuôento íoi arsinado digitãlmente
lmpresso em: 02l10/2024 14:05:51
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MUNICiPIO DE CONCORDIA
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS '1986712024

Contribuintê

Nome/Razâo: t332856 - AC'TECH SOLUçÕES iiETÁLICAS E COMERCTO LIDA
CNPJ/CPF 27 684 185/0001-57

Endereço AREA RURAL - LINHA ALTO SURUVI 837

Complemenro KM 03 ROD 461

BarÍro INTERIOR CEP 89 71$899

Cidade Conórdra Estâdo Santa Catâflnâ

Finalidade

CertiÍico. para os devidos fins. que INEXISTEM DEBITOS referentes a Tributos Municipars, jnscritos ou
não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta CERTIDÃO

^ aceitaçá
eletrônico
Municipal.

o da presente certidão está condicionada à verrficação de sua validade na internet
do municÍpio de Concórdia: www.concordia.sc.gov. br, ou no setor tributário d

Observação: Esta Certidão é válida somente paÍa o contribuintê acima citado

Válida por 90 dias a partir da data de emissão

Concórdia (SC). 26 bro 2024

t2024

\..

no ndereço
efertura

VaLrdáde 90 dras a partrr da data de emissáo

I "'"\, ooBo
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Certificado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

sociâl:
Endereço:

32.864.125/0001- 56

AC ÍECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA

- AREA RURAL LINHA SURUVI 837 KM 03 ROD SC 461 . / AREA RURAL DE
coNco ,/ coNcoRDtA / sc i/ 89715-899

A Caixa Econômaca Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:14l10 /202a a 12/lt/2024

CertiÍicação Número: 2024 1O742t2O5477 7 2L f 89

Informação obtida em 3l/10i2024 08:14:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

N
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: AC'TECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32. 864. 125l0001-56
aicrt idâo no:. 6151111 4 / ?024
Expediçào: 02/10/2024, às i4:05:14
VaIídade: 3l/A3/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contâdos da data
de sua expedição.

ÀC'IECH SÔLUCOES METÀIÍCÀS E COMERCIO LTDÀ (MÀTRÍZ E

Er]-rÀrs), i r 32.864.725/OOOL-56, NÀO CONSTA

:

INFORIIÍÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores
nece s sá ri os à identif.icação das

Trabalhistas constam os dado
pessoas naturai,s e j uridica
Trabalho quanto às obrigaçõe

s
s
S

m

S

a

o
ro

inadimplentes perante a JustiÇa do
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado
acordos j udiciais trabalhistàs,
rêco t himentos p rev id€11c i ár i. os,
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorr
de execuçâo de acordos firmados
Trabalho, Comíssào de Conci J- iação
disposição legal, contiver f o r:ça

oue
inclusive no concernente ao
a honolári os, a custas

perante o Ministério Públ i
Frevia ou demais trtulos qu

à
IIoJ, 0082

m
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TR,BUNAL Dt lLrsrrÇÀ
ce sinl:i ceiil na

CERTIDAO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N9: 2I139O3
Comarcas e Turmas Rêcursais (Primeiro Grau)

CERTIFICÂMOS, na forma da lei, que. consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitaçáo nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES ÊM GERAL contra:

NOME: AC'TECH SOLUçOES METÀLICAS E COMÉRCIO LTDA
Raiz do CNPJ: 32.864.1,25
Pâís endereco da sede: BRASIL
Estâdo endereço da sede : SANTA CATARINA
Municapio endereço da sede : CoNCORDIA
EndeÍeço da sede : Area Rural, Linha Suruvi, Rod 5C 461

Certidão emitida às 16:37 de 2210412024.

Número do pedido: 2113903
FOLHA: 1 / 1

a) Os dados que serviram de pa râmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabrLdade do(a ) solici
públi(a para autenticação das informaçôes presta
sua conterencta.

tante, inexistindo qual cl

d
uer conexão com a Receita Federal ou outra institui
as,

çao
om tin o

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo CNJ n
GP ICGJ n. 612023.

ln re d t

121/2010 e Resoluçã onjunta

A confrrmaçào de autenticidade desta certiclão estará disponrvel pelo prazo de 90 dias, contados da em
documento, no endereç o httpsr//certidoes.tis..ius.br/download
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?toi,
TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

[--ste rela«irio tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretarlcnte nos bancos de dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultatlo tla consulta é do Órgào gestor dc cada cadastro consultado. A inlomação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídicr. manlido pela Receita Federal do
Brasil.

Consultà realizada em: 0li I l/102,1 07:-l:l:i.l

I nlirrnra da Prssoa.lurídica:

Resultados da ( onsulta l-lctrirnica:
Orgào (iestor: 'I'C[i
( adastro: Licitântes lnidôneos
Resultatlo tla consulta: Nada Consta

Para acessar a ccnidào ori inal no portal do ó ilo estor. cli ue r\QLil

Orgào ( icstor: CNJ
C'adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Àto de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Pata accsslr a ccnidào ori inal no rta I do irr estor. cli ue ÂQLtl.()

Orgào (icstor: Portal da 'l'ransparôncia
( adastro: Cadastro Nacional de limpresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do ór üo estor. cli ue Â(.)Llt

()rgào 1;.r,or, Portal da 'l-ransparência

( adastro: Cl{EP - Cadastro Nacional dc Emprcsas Punidas
Resultado tla consulta: Nâda Constà

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor. ctique ÀQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jr.rríriica visa alender aos princípios de simpliÍicação e racionalização
de sen iços pírblicos digitais. Fundamento legal: Lr-'i n'' 12.965" de 23 rle abril de 2014, Lei n" 13.460. de 26
dc junho de 201 7. Lei n" l-1.72ó, de 8 de outubro de 201tt. Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razâo Social: AC'TECH SOLUCOES METAI,ICIAS E COMERCIO LTDA
C N P.l: 32.864.1 25/0001-56
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TRII}I.;NAI, DE ('ON'I.\S DA TINIÀ()

CERTIDÀO NE(;ATIV,\

l)E

LICII-ANTE,S INIDÔNF],()S

(Válida sonlente coin r aprescntaçào do C['l])

Nome cornplcto: CRISTIAN FABIAN() SOARtrS

( t'F/CNPJ: 089.961.399-J9

0 Tribunal de ('ontas da Uniáo CtRTIFICA qre. na prescnte data. o (a) requerente
acinra i«lentificado(a) NÀO CONSTA da relaçâo tlc responsáveis inidôneos para
participar tle licitaçâo na administraçâo púhlica fcderal. por decisão deste Tribunal. nos
ternros do art. {6 da Lei n" 8.{{Ji92 (l,ei Orgânica tlo'I('t11.

Não constam da relação consultada para emissâo desta cenidão os responsáveis ainda não

notilicados do teor dos acórdàos condenatórios. aqucles cqiâs condc'nações tenham tido se

prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciaçôes estcjam sLrspensas em raz
de interposição dc Íecurso corn eÍêito suspensivo ou de decisâo judicial.

Certidão emitida às 07:3,1:50 do dia0lll112024. com validadc de lrinta dias a contar da

erlissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser contlnnadas no sítio
httn\:,, contas.tcr.l.qov.br,'ords/l'.'p:l N;\ U l LITA D0:5

Código de controle da ceíidão: -IE(XO I I 124073450

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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[CtrecHl pRoposrAcoMERcrAL.c
L*-*,'nT.*' ac,TECX SOLUçÕES METÁLICAS E COM ÉRCIO LTDA

CNPJ: 32.864.1 25/0001-56
Endereço: Rua Senador Attilio Francisco XavieÍ Fontana, n" 1766, Bairro Santa Cruz,
Concórdia - SC, CEP 89703-210
TeleÍone: (49) 99801-0361
Conta Corrente: 33679-9; Agência: 0217: Banco: Sicredi 748; Prâça de Pagamento:
Concórdia - SC.

A Licitante acima indicada propÕe para a execuçáo dos serviços constanles do
pRocEsso LtctrATóRto N. gg/2024 e coNcoRRÊNclA ELETRôNtcA No 11t2024
de acordo com as especiÍicações contidas no respectivo Edital e seus Anexos, o preço
abaixo especificado para cada um dos itens:

Mão de Obra

Valor Total da Obra: R$ 298.437,00 (duzentos e noventa e oito mil. quatrocentos e trinta e sete
reais)
Valor Total dos Materiais: R$ 283.51 5,15 (dirzcntos .' ortqur c tr'ôs mil. quinhcntos r' <luinze rcais e

qtti11/c ccntavos)
Valor Total do Serviço: RS 14.921 , (quarolzc mil. uovcccuto:r c r irrre e um reais c rritenta r cirrco
(ellla\'()s)

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Nestes valores já Íorâm inclusos o BDI e todas as despesas com encargos íiscais, trabalhistas,
previdenciários e comerciais. taxas de adminislraÇão. lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da presente licitação. ôonforrre planilha anexa.

/,Côncórdia. 3'l de outubro de 20

AC',TECH SOLUCOES Asínado de Íolmà d,q,râr poÍ

MErALrcAs E coMenco i;[,'rft,i"ffi;#lili:â:;
LTDA:32864 1 25000 I 56 oàdcs; ?024 r 0.r r io 15i56 -0r'00'

AC'TECH SoLUÇÔES METALICAS E CoMÉRCIo LTDA
32.864.125/0001-56

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrador

089.961.399-39
5.975.768

ANDERSoN #tÍr"i,';g1i:ii"::;-"
RENATO SUHRE;ÍI; lr,. tilifl;;I? : :l]r

BAPTISTA:09S5í r:ll:$rll r iirxi.,. . .,

806948 S;,:.:,.:tr.:,..

ITEM DESCRTÇA0 VALOR RS

1 COBERTURA METALICA NÚCLEO EDUCACIONAL

MUNICIPAL LEONILDA ALDA NARDIN4 SPESSATTO

RS298.437,00

lúaterlai R$ 283.5'15.'15

R$ 14.921.85

ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA
cPF 095.518.069-48
RG 5.530.003 SSP

CREA-SC N" 183645-1

I

OCBB



AC'TECH SOLUÇÕES METALICAS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 32.864.í 25l0001 -56

lnscriçào Estadual: 260851981
lnscriçào Municipal: 29658

Area Rural, Linha Suruvi, n" 837, KM 03, Rod SC 46í, lnterior, Concórdia - SC, CEP 89715-899
Telefone: 49 99801-036í

E-mail: actechsolucoesmêtalicas@gmail.com

PROCESSO LTCITATÓRtO N" 88/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA NO 11/2024

ORçAMENTO DETALHADO

PROPONENTE / TOMADORi PALMITOS i SC

PROJETO ESIRUÍURAL] COBÊRÍURA METALICA NU CLEO EDUCACIONÀL MUNICIPAL LEONILDA ALDA NAROIM SPESSAÍTO

LOCAL: RUA SERGIPÊ ESQUINA COM RUÂ PARANÂ
ÁREA:340. 00 m2

BDI 1 26,M%

ORçAMENÍO GERAL
TotalCusto Valor totalOuanl. Un

(R$) (R$) (R$)
Itcnr Código

SINAPI
Discriminaçáo

ch

87.35 698.80ü 99059 S barito cie tábuâs corr dês

rcA

1

h

lr

h
7.667 53

B 00

222 2A

86,25 Loca o convêncional de obra utilizando

2D 00

r.l [t

Placa de obra (Para construÉo civrl) em chapa alvanizada no 22, adesivada
l\4inica adêrrâ sobre f()das- tência mrn,ma de 47 hp

Caminháo basculante 10m1, trucado catline sim les

Pedíerro com enca os cont lementares
Udantê dê dr6iro com enca

5 COm

COBERTURA MET

SER PRELIMINARES

1.1

13
1.2

1.6
1.5

1.048.23

3.7S8.00

'1.823,10

569,ô0

206.40

.r813 I

91386 S

90692 S

88309 S

88316 S
84242 S

4.50

15 00

15.00

trmal

232 94

253 20
121,54

24.48

20.64
22.22

230,00
120,00
250,00

READEOU

21.94
20.38

DOS BEIRAIS EXISTENTES

enrêntares
Servente com en

200 chp 262.05 s2.r.102.2 BB9O7'S 258,74 Escavadeira hidraulica sobre esle ras caçâmbâ dê '1.20 m'
3.29 42197083 S Compactação nlecânica de solo com compacladoÍ de solo à percussáo 1.28

1,24 39,57 50.6539 07 Lastro de concrêlo, êspêssura 5 cm, pteparo m€cànico, rnclusos - Lançamenlo e Adonsam€nto

250,16
650,00

0,38 65E 31
2.5 s6558 S

!::;:;,:n". ",| 
o" 

""o"las 
Fck 30 Mpa, com u§o de bomba-Lançanrenlo, Adensamêal'er

194.46
100.00

1,92 101 28
2.6 96535 S Fabricáção. monlágem ê desmontagem de fonra para sapata em rna;lí(à senq!á 25nm, 4

uülizaçóes ,ra). ,/
ilizand

@I@

D

'2.7

SAPATAS

Arn'laçào de pilar ou viga de uma estrutúa de concreto arnl
de E.0 mnr - montagem

í.,)

F3
s276'1 S

ARRANOUE DOS PILARÉS

CA-50. diánretro
25 00 Kq 12.45 311 ,25

hD

95241 S.



683,.13 492.07
Composrçáo 0'l 674,80

ITI

854.80
2.9 10c.00 FabÍicação, monlagem e desmontagem de formâ para sapata eÍr madqía seíÂda 25ífiífi,4

utrlzações
8,44 101,28

2.10 92760 S 13 '1.J Annação de pilar ou vrga de unra eslrutuÍa dê concrelo armado utilizando aÇo CA"50. diánretro
de 6.3 mm - írontagem 25.00 Kg 13,30

2.11 AÍmação de pilar ou vrga de uma estrutura de concreto armado ulilrzando aço CA-50, daámetro
de 12.5 mm - montagem 07 00 Kg 624.44

9.20

1,00 und 76661.5r3 76.661,S3

93367 S

ComposjÇão 02 75.694 23

23.32 Realerro mocanizado de vala conr compactação

Estrutura metálica ênl geral para cobertura - Íornecimento, montagem e pinlura - D mensôes
dos oeíis rndicados no projelo estrutuÍal

330 00 144 83 47.793,90
2 .14 94216 S 143.00 Telhâmento em têlha metálca termoácústica tíapezoidal Tp 40 E=30rnm, com até duas águâs

inclrso içamênto (Telha + camada de espuma íÍgrda de poliuretano 30mm + lelha)

21,00 Ín 40.51 850.71lúercado 40.00 Cumeeira em telha de aço zincado Tp 40

18 00 1 1S.14 2.\44.52
2.16 ComposjÇào 08 117.ô4 Telhamento em telha lranslúcrda de polcârbonâto trapezoidal

94228 S 78 00 Câlha melálca galvaÍuzada desenvolvtnlento de 50cm. incluso lransporle vertical 167.00 nl 78 99 13.191 .33

2.19 5875 S Rêtroescavade ra sobre rodês pâra escavação o€ vala 10,00 h 135,71 1.357.10134,00
B0 00 11 31 904,802.20 9836 I 11,17 Tubo PVC sé.ie Normal, DN 100 MM

29,57 443,552.21 20065 I 29.20 Íubo PVC séríe Nornral DN í50 [rM 15 00

26,00 lil 45,45 1 .181,707796 t 42,90 Tubo de concreto sinrples para águas pluviais DN 300mn1

23 49 610.742.2i 928C8 S 23,19 Assentamênto dê tLrbo de concreto Dl,l 3ú0Ínrn 26 00
2.24 Compcsrçáo 05 449 25 Câixâ cie pâssagenr 60x60cnl

7,00 und

10607,54 r0.607.54

2.26 À,4eÍcado 260 00 Revêstrmento de alumínio coÍnposto ACIú 4mÍn 52.00 263.32 13.692.64

1,00

/" 2i/,gi

und 24822,84

0,19

20.422.84

380

Lekeiro com ilurrinação atrás em ACM 4mm escrita "NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL
LÊÕNILDA ALDA NARDIN SPESSAT ÍO" alluras de letÍas conr cerca de .13cm

ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS COMPRII\4ENTO DE 2OO X
'4,6' MM

2.27 MeÍcado

411 I 0.19

3

20.560.O0

ES EL RICASISN T

38091 I 2,53
5,00 2.56 12.84

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOI\,4ADAS E INTERRUPTOZ1

20.26 405.205, 39390 I 20,00 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT LUZ BRANCA, 30w 20 00

5
.o

97597 S 70.00 SENSoR DE PRESENÇA col\il FoIooÉLULA, FlxÁÇÃo El\,4 TEIo - FoRN?cty/l|lla.y)
6,00 ljl 70 90 425.40

:f, 39209 I 4,72 ARRUELA PARA ELETRODUTO 3i4" //.// 2.O0 (ln 0,73 1,46

3.6 39175 I 1,39 BUCHA ErV ALUTVTNTO, COM ROSCA, DE 3i4', PARA ELETROOUTO // ,/ / . 2,00

Concretagem de vigasi pilares e laje Fck 30 Mpa. com uso de bomba- Lançamento
Adensamento e Acâbamento

2.18

2.25

23.62

62.79

454 99

90.70

4.524.88

3.1E4.93

ESTRU T URA MÊI LICA DE COBÊRTURA

ri2 00

SISTEMA DE DRÉNAGEM PLUVIAL

ÊÊCHAMENÍO E[4 ACI\I
Coniposrçáo 03 10.277 0A Estíútura mêtálicâ êm gêral paíâ Íixação do Íêchamenro €m ACM - fornecimênto, rnontagem ê

pirrtura - Dimensões dos peíis indicados no proleto eskulural

Têlhamênto em têlha de açolaluminio ê=0.5mfiI- com até duas águas, incluso içam€nto
(Fechamento interno da platibanda) 72.00

1,00 und

202.391 25

*
(r,,
E

1.41 2.82

ÍJ.72

332,50



PERFILAOO LISO OU PERFURADO ,19 X 3E IúM

ô RC ÊNI XIS NTE

\.r!8 2*-
-.v CD

72,00 4.86 349.9239328 I 4,803.7
59.07SUSPENSOR PARA CABO DE AÇO 1/8" 33 00 1.79J,8 corAÇÃo 176

60.00 3 8,1 230,40TCE/SC 3,80 CABO DE AÇO 1i8"
17 4.24GRAIVPO PARA CABO DE AÇO 66.00 ?643.1 0 I CL/SC 2.60

20 00 12 96 259.203.1 1 TCE/SC 12,80 JUNÇÃO I PARA PERFILAOO
,r,00 13 06 52,24ÍcE/sc 12,90 JUN O T PARA PERFILADO3.12
2,00 13 06 2_6,123.1 3 TCEi SC 12.90 JUN L PARA PERFILADO

13.0ô 26.1212,90 JUN O X PARA PERFILADO 2,003.14 TCE/SC
1,00 6.58 658coTAÇÃo 6,s0 sÃ-DA LATERAa PARA EaETRobuiô 3/4'

0,57 96.900.56 PARAFUSO CABEÇA DE L ENTII HA, PORCA T ARRUFT A 170,003.16 TC ErSC

r6.38 196,5621128 I 16.17 ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO, LEVE, DIAMETRO 3i4". PAREDE
DE 0.90 t\4M

12,00 nl
3.17

4,00 302 12 083.1 8 2637 I 2.98 LÚVA 3/4' OU UNIDUT 3/4' PARA ELETROOUÍO DE AÇO GALVANIZADO

8.00 8.00 64,003.1 I 2633 I 7,90
CURVA 90 GRAUS. PARA ELÉÍRODUTO, EM ACO GAI VANIZADO ELETROLITICO.
DIA|\4ETRO DE 20 [.,4M (3/4',) - NBR5624 OU NaR r305/

3176 95.28

26,31 26,31

62.92

CONDULETE DE ALUN4ÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20
MI\,4 (3/4"). APARENÍE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO
CONDULETE OE ALUMINIO. TIPO É PARA EL€TRODUÍO OE AÇO GALVANIZADO DN 20
MI\,,l (3/4") APARENTE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CONDULETE DE ALUI,IÍNIO, TIPO LR OU LL, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZAOO
DN 20 M[t (3/4 ). APARENTE - FORNÉCIMENTO E INSTALAÇÂO

3,00

í.00

2.00 31.46

3.20

3.22

95778 S

95779 S

95787 S

3t.36

25.98

31.07

300,00 304 912,003.23 300
cAÉo DEcoBRE FLEXÍvÉI tsoLÀóo, 1 s rúM,, ANTt-cHAt\.,1A 450/750 v, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS . FORNECII\4ENTO E INSIALAÇÂO

r,00 10.64 10.64
3.24 20111 I 10 50 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EN,I ROLO DE I9 MM X 20 M

1,00 1 1.33 1 í.33
3.25 93653 S 11 19 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 1OA - FORNECIi.4ENTO E

INSTALAÇÂO
20.26 810.4088247 S 20,00 AUXILIAR DE ELETRICISÍA COIV ENCARGOS CO[4PLEI\,4ENTARES 40.003.26

40.00

295,00

h 30.38

83 05

1.215,2A

24.499.75

88264 S

s4994 S

ELETRICISTA COÍÚ ENCARGOS COI\.IPL ÊMENTARÉS

INTERNA COBERTURA

82 ot) Prso de concreto armado. Íeito em obra com acabamento convencional,4.1

4 PAVIMENÍ

espessuÍa de Scnr com malha O 138 (4.2mm cllocm)
26s,00

3 0

151,92

111.40

40.258.80

334,20

Grama eilr leiva Íio PE Polietileno (Especiíicaçôes técnrcas enr projeto e4.2

96245 S

5

5.1

150,00

11000 lúiniescavadeira sobÍe este ras

l\,4emonal Descritrvo)

CERCAMENTO FRONÍAL
64.758 55

4,00 h 20.64 82,565.2 88316 S 20 38 Servenle conr encargos conl enrentares
5695 S 37,5í CanÍnhão Básculánte 6nl' 2,00 h

FUNt)
4,005.4 Conrposição 07 44,65 Estacá escaváda mecenicâmenle sem fluido es

diám€tro

VIGA DE BALDRAI\,IE
5.5 96525 S. 51.22 EscavaÇão mecanizada ds viqa de baldraíe ,a--'-' 0.16

5.548 9S

37,99

45.22

75.98

180.88

P

51 87 830

s1924 S.

chp



265,86
5.6 2.10

126 60
s22ti6 s 125.00 Fabricaçâo de íormas para VIGAS, eÍn chapa dê madeirâ compensada plastifacada E - 1E nn

5.7 0.30
706.64 211.99

103672 S 697.72 Concretagem, Fck 25 Mpa, conr uso de bomba gm ediíacaçôos - Lançamento. Adensamenlo e
Acabarnento (VIGAS)

Kg
14 16 70.805.8 92759 S 13.98 Arnrâçáo de pilaÍ ou viga de uma estrulurâ de concÍelo aímado ulilizando aço CA€o, diámetro

dê 5.0 mm - montagem

359 67,925.10 88485 S 354 AplicâÇáo de fundo seládor acriIco êrr pâredes 1 demáo 18.92

100 ond
5295,23 s.795.23

5.1 1 88489 S

CoorposiÇão 06 5.722.0?

t19C Aplicação manuâlde pintura com tinta lálex acrilica em parêdes 2 dernàos

Eskuturâ metálicá para fixação dâ telâ consrderando peíis tubulares quadrados 6x6cm -
Material e Mão dê Obra

3.76E.965.13 10935 I 47 71 78 00 .18 32Telâ elekosoldedâ Fio 2,5mm rêvestido em PVC verde malhaSxlocm
h 20,64 247,645.14 88316 S 20.38 Sêrvenlê com encargos complemêntârês - Frxação dâ tela 12,00

Í.00

30 00

uôd

h

3871 04

28,48

3.871 ,04

854,40

Portão 01 (Com Írotor elétrico) - Estrulura mêtálica conside.ando malerial; elsmêntos de
íixâÇâo; mào de obÍa paÍa execução

5.1 s ConrposiÇâo 04 3.422.18

88309 Sri.1 28,12 lenrentaresPedrerro corn enca os com

DA CAL ADA EXISTENTEREADEOU

651,606.2 88241 S 21,45 30,00 hAjudânte dê operâÇôes êm gêrâl com encargos complemênLaaes
und 10 33 1.136,306.3 l\,4ercâdo 10.20 Lajolê dê concreto êstriáda (40x40x2,5cm) 110,00

2.642 30

5.9 92760 S Aímaçâo dê pilaí ou viga dê umâ estruturâ de concrêto âÍmado utilizando aço CA-50. diámetro
de 6.3 nlm - nronlagenr

16.00 Kg

PINTURA DA VIGA DE CONCREÍO

CERCAi\,IENTO

1314
13 30

12.06

212.80

228.18

15.422,38

TOÍAL GERAL OA OBRA.. 298.437 0

1 ahr htâl da írhra: RStq8..ll7.í)0
du/cnlos e rovcnta a oito rril. qua!ocentos c trillla

Vahrr total dos matcriais c cquipanrcntos R5 2lil.5 t 5.15
Juzcntos c ()i(§ntr ú tiés nril. quruhonkrs s quiltz(:

tcilis ú (uúrrL' ctüla\os

ValoÍ lotal do !cÍ\ iço RS 14.911.85
(rrirlorzc mil. novccentos c virltc c tlrll lcilis !

oilcnti{ e ciDco canlavos

( \P.r :lr{^r r:jr)r()l-:_|
ln.,.nsrn) l':l.trlurl: l('rrli l r\ I

In\r.lçrl,) \ lu'!r trl l')65S

^i(..r 
Rúhi.l nrllt Srntrr n rr1.|\Àlrrt.lii(iSl .lír I

l(.l,,rr: .lr',')si) rrl(l
l'r'r,ul'ie(cltrolustirrer:'l1.rsagtr'r L( m
RI:I)RI.SI \I A\TI I I,(i \I
\! E:( i!(L,.rr I:.rhr,n!, \,,. ..
( r !o:S(r'i,, \d ,in,{,rr1,!
( lt 0$r')í,1 iq)-t')
'l.lciiúr'' l',,rtrl(r l -0lh I

\!l(r)lvll Rr llllll)ll,\l)(r\ l)\ llVlrlll \\'.\( ll( ll \r)l l!r t.\ \ll,lr\l tr

t)\tx,s ltlN( 
^Rl(l\. 

\t( ti, t)r iJr 
^rir))t_ 

í ( trí!?9-,t^
i-.ç-

5,00

)

çf,(:J
-o
N)



)
PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA SENTt,ll DIAS

Concórdia - SC.
ANDERSON

quintaífe,Éa,,,31dÊ,olitubro de 2024

AC'TECH SOLUCOES a.i nà.iodeíorma d,eúarpo,

METALTcAs E coMERcro :il:i2à11T5:ff lll;:t: f,
LTDA:32864125000156 Dado' 2024ro.r rorors-ol.oo

CRISTIAN FABIANO SOARES
Sócio Administrador
CPF: 089.961.399-39

AC'TÉCH SOLUÇÕES METÁLICAS E COMÉRCIO LTOÂ
cNPJ 32.864.125/0001-56

RENATO SU HREilll:l',i á.l il:i :l'Ii';i,lil.
BAPTISTA:0955 1 ::,: I'tlt'i; r:r 1t t:. -,,.,..

806948 i:r'l'',:jll.i,,. , ....,,,,

ANOERSON RENATO SUHRE BAPTISTA
EngenheiÍo Civil

cPF 095.5't8.069-48
RG 5.530.002- SSP-SC
CREA-SC N" 183645J

oo\o
Cr)(..

=s-)<1-

)

----_>



ACÍECH SOLUÇÔES METÁLICAS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 32.864.í2510001.56

lnscriçáo Estadual: 26085í98í
lnscriçào Muoicipal: 29658

AÍêa Rural, Linha Suruvi, n' 837, KM 03, Rod SC 461, lnterior, Concórdia - sc, CEP 89715-899
Têlêfonê: 49 99801-036í

E.mail: ectêchsolucoêsmetalicas@gmail.com

PROCESSO LICITATÓRIO NO 88/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 1 1i2024

BDI 1

Itens Siglas o/.

Adotado
Administração Central AC 3.00"/"

Seguro e Garantia SG 0,809â

Risco R o,970/.

Despesas Financeiras DF 0,59",ô

Lucro L 6,60%

TÍibutos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP

Tributos (lSS, variavelde acordo com o muniÇipio) ISS 3.00";
TÍibutos (Contribuição Previdencrária sobre a Rêceita

BÍuta - 0% ou 4,5% - Desoneração)
CPRB 4,S}ot.

BDI SEM desoneração (FóÍmula Acórdão TCU) 20.35%

BDI COM desoneraÇào BDI DES 26.44%

Oeclaro para os dêvidos Íins que o Íêgime de Contribuição PÍevidenciá.iâ sobre a Receita BÍuta
adolado para elaboração do orçamenlo toi SEM Desoneraçáo. e que esta é a alternativa maas âdequada

para a Administração Pública.

DADOS DA IiMPRESA: AC'TECH SOT LÍÇOFS \{ETAI,ICAS E COM}.:RCIO I,TDÂ
( NPJ: il.86,l.l:5 (xnl-56

hrsuriçào Estadnal: lf,0E5l9t{ I

Irssrisio tvlunicipal: 29rí5rí

ÀÍ('J Rurol. Linha Suru\ i. n' 8.17. Klt 01. Rtxl SC 16l. ln['nor. (imcrirdl. - SC. C l.:P lí97] 5-1t99

TeleÍone: {9 99ti0l-l).161

L-rnatl. actc'chxrluru'smcrahca!í, -emJrI corn

R"EPRESE\TÂ\'I ! LECAl.
Norrc: Criíian Fxbiano Sonr.s
( âtlor Sí)§io ÁJministmdor
( PF:0N9.9ó1.390-3q

Tclefonú: -+9'»801-0161

D^DOS B^N( ARIOS: SI(RfDt 7.ltl: ÀC:0217 (C:ieó?9-e

Cc'ucór'dir SC. quinta-Íêiru. .i I de outubro dc l0l4

AC',rEcHsolucoEs l:+:fl;';#ilj'#',ff1^,,
METALICAS E COMERCIO coMEPcro

LÍDA:32864r 250001 56 ;Hf,'';'i';.':l';:'L,,,.",..

CRISTIAN FABIANO SOARES

Íitular

CPF: 089.961.39$39

AC'TECH SOLUÇÕES I\.,IETALICAS E COMÊRCIO LTDA

cNPJ 32.864.125/0001-56

ANDERSON :,..,, ' . 

",,i 
'' '

RENATO SUHRE ',; .""1,,,::,; ::'''
s^PTtsTA.095513 r-:"' ' :,

C6948 -ir'... .:

ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA

Engenheiro Civil

cPF 095.518.06948

RG 5.530.002- SSP-SC

CREA-SC No 18364t1

À

BDI: 26,44% (vinte e seis inteiros e quarenta e quatro centésimos poÍ cento)

Oeclaro para os dêvidos íins que, coníoÍmê legislação tributária municipal, a base de cálculo desle
tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva aliquota dê 3%.

J&[' 0094

3.65%

BDI PAD



\Íl
)lf.s ol ufs 0.t :lIUS 05rÚS í2I',t Írlt DH§CratÇ_\o

YAr-OR DOS
§tlRl'lÇos (Àt| Pfso

:{o mês
l SERVIÇOS PRELIMINARES 7.667.53lr$ 2 57% it,.(xt l0í.0ít

COBERIURA METALICA R§ 202 397.25 ,::.|l1t ::.rxr ,t8,00 i0.00 20,llt l0.0ll ,:lr,lrlr Ir.00 t00.00
l ISNTÀLAÇÔES ELÉÍRICAS RS 5rt,0tl s0.00 50.00 t0[.00

PAVIT/ENIAÇÃO INTERNA Á COBERTURA lIn,001' 21.72% {0.rrll :0.00 t0.00
5 CÊRCAI,4ENÍO FRONTAL RS r0 .00-t-1.t,0 -l-l.Dt, -t-1.00 -1.1.00

READEQUAÇÂO DA CALÇADA EXISÍENTE 2.642 30Ít$ 0,89,/! l.\.00 7?,00 l.r,o0 l00.0tl
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PROCESSO CtÍAT to N,88/2024
cONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N, 1 1/2024

( ll(l\()r;R \N r l't\t( ()-lrt\{\( t IR(,

lr)tÀt -it\|,t lsr ,r l1\ r!§ -ll ?.0ll lr,.lr",, lil,l7 l-r.lr ,, lr,.lr ',
ÍOTAL SIMPLES (R$) R\ 72 \.lr.lt RS ôS.t'll).il Ri lrl 535,5r

lt,.:ll, 81.'7!";
R$.í'i..r{6.?e Iti trH.rlr.r, Iti txl.llil.l0 ll\ 2l9.rit-.lr ll.1:,rt.:l3r.llll

AC TECH sOLUCOEs 
^$i1rlo 

!! íoxr. r$ rÍpu
MErALrcAs E coMERco lill:ll,ãl.lil j:J:li,,tr: j.
LTDA:328@ I 25000156 oÉôrro2.r^r, rôrn,t!{rm

CRISTIAN FABIANO SOARES
TilulaÍ

CPF: 089.961.399-39
AC'TECH SOLUÇÔEs MEIALICAS E CO[,lÉRCIO LÍDA

CNPJ 32.a64.125/ 0OO l -56

(i>ncórrlia -. SC.. quinta-leira, .i I dc outubro de 2024

ANDERSON [ili]i,":7t;i.:,iJirij:t:;i;:tÍi
RENATO SU H RElr::',i:,',.1 i,t :;'li'iTtx iti
BAPT ISTA:0e55 1 ffi{I"iii.y.Il--,

806948 ;:'iii",.,,-,...,.,,.
ANDERSON RENATO SUHRE BAPTISTA

Ehg€ôheiro C vil

CPF 09s.s18.069.18
RG 5.530.002- SSP-SC
CREA-SC N. 183645-1
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AVISO DE RESULTADO CONCORRENCIA ELETRONICA N'11/2024
Processo Adm: No 8812024

objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE COBERTURA METALICA PARA O NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDAALDA
NARDIN SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANA, NO
BAIRRO BAGATINI, NO MUNICiPIO DE PALMITOS-SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS

Empresas vencedoras valor total: R$ 298.437,00 (duzentos e noventa e oito mil e quatrocentos e
trinta e sete reais): CRISTIAN FABIANO SOARES 08996139939 (32864125000156) com o lote: 1

no valor total de R$ 298.437,00 (duzentos e noventa e oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais)

PALMITOS - SC, 01 de novembro de 2024

ANDR ccA
CONDUTOR E PROCESSOS
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MUNICIPIO OE PALMIÍO5
PÂLMITO5.§C

31t10!202a lltaattr llEllSAGEtl AGENTE 0E CONTPáT^ÇÀO
O panrc panre CRI§ÍlAN FABTANO SOARES 08996139039 ád'cionou o arqurvo 2ael70â8030â4caa30a3628.6ec995m pdl aos
docunÉôlo. coNplehenlâEs

MUNICIPIO DÉ PAIMITOS
FÂLMITOS-SC

ATA OE SESSÂO

CONCORRÉNCIÂ ELEÍÊóNICÁ N' IIl2O2iI
Processo Adnrn'strarvo N' 8812024

Tipo AOUTSIÇÁO
AGENÍE OE CONÍRAÍAÇÁO ANDRESSA ÍRIACCA

Oata de Plbr@çáÕ 16,1012024 14 25 08

31/101202411 23:39 M

o 9áÍtE,pâóto cRlsrlaN FAsrANo soAREs 04996139939 àd'ciôtrôu o alqu'vo a03de,6êel9a57l92d57aleb0daos00 pdí ãos

MOVIMENTOS OO PROCESSO
39I09 CAOASÍRO Oê FROFOSTA GC REVEST t,IHNIOS INOOSTNLAIS I TOA

,,)lo.21jí.1..15 29 ALTÉiAÇÀo oE PRoPOSTA GdRÉVFSIME

o1/r1202ô07 36 5t MÉISAGaM 
^LFNrÊ 

T]E a:t!irl.rÀ. i l

LOÍÊ 1 -AOJUO|CÀOO
EXECUÇÁO/CONSTRUÇÀO OE COAERÍURÂ METÀLICA PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL MUNICIPÂL

LEONIDA ALOA NAROIN SPESSAÍTO

VALORES UNITÀRIOS FINATS

o raíc'oanlê CÊlSÍlAN FABIANO SOAR€S 08996r39939 ad,donoú o arquvo b5526443063/,l.ddb€cf6d553093ú13 pdr aos

o1/111202,107 37 10 MENSAGEM 
^1,iNft: 

trE iON xÂrÀ,. Ài
os doclmenros dâ rcrl.nle cRIsÍtaN F/\Ê ANo soARÉs 03996139939 estão em conlo.fi dade com o e.lllar
a1t11t2o24of 37 20 MaNSÂGEM 

^r 
f NrELIEi:Mrnr\

A PARTIR IC OO HS SEÊAAAERTO O PRÁ2O OE 30 MINUÍOS FARA MANIFESTAÇÁO OE i\IENÇÁO DE RECURSO
211ol2o241l:14)t6 ALÍERÁCAO 0E PROPOSTÂ CÀrBr euFr{ÉENol, Er'iTOS LÍO^

3010t2O2421 l? AA CADASÍRO OE PROPOSÍÂ r'L,i r,r',rr rr,.rIirlIrÁ
30/1ri,,024 23 06:36 caDÀsiRo oE PRoPosra r"r f,i.r
3or1or2o24 2l (9 5S ALÍERACÀO DE PROPOSÍÂ I fn r'| \'^1. -)t ! L1:r^

:51 CAOASÍRO DE PROPOSÍA CRrSÍ 
^N 

EASTANO SOAFÊS 0399689939

31'10,202,1 09 0C r3 MFNSAG€M

.,rarJ5Â,jrM

OESCí çáÔ EXECUÇÁO/CONSÍRUÇÀO OE COB ERIURÀ MEIALICA PARA O NÜCLÊO E OU'AC ONÂL MIJNIC PAL LEONIOA
ÂLOA.\]ÀROIN SPESSATTO, LOCALIZAOO NA RIJA SERCIPEIESOI]INA COMÂ RLJA PARANÀ NO BAIRRO BÁGÀTINI NO
MIJNIC|PIO OE PALMIIOS.SC COM ÁÊÊA OE 3.IOM'
O@.r'dâde I V.loÍ Unir.: 298 ,137 00 V.lorÍôr.l2gS 13700

cLÂssrFrcÂÇÁo
oíerls Finãl DÍr,) ME

A habrrl.Çdo da 
'çtanl€ 

cassllúdos ed pÍmero tusar serâ afalLsadocom camâ. poÍL.nlo soheote apos êsrá aíslse reré atreÍlo
nÍazo p.É lntêOosiçãô de re.ursô Senrrois6rÍr,áúnmda36ssá. enviáremôs me.sagom ds quãndo será ab6na tro sslenrrdá

r cR r§T a N FABTANO SOARES 561 32864 125/0001-56

2 JS ENGE N|ARrA C tV LL aOiSrnU rOnn e OSi SiZrZarul(nrur.ur

CAIBI EM')RÊENDIMENÍOS LÍDÂ
,r01 ó177c 1]1/OOOr 7S

202 l0 l/.1624/0001 39

372.263 61

172 263 ti 1

372263 6r

363.000110

372 263 61
!6q!q4
372 263 60

INÍÉRPO§IÇAO TJF RECURSO POR F.MAIT NÀO SÉRÀACÊIÍÂ OU^LOUER FSCLÂRECII,IENIOI DÚVIOAS OURÀNIE O
crRÍÀvEofvLiÍRRLÂlzÁDo\osrsrrrAoaElL Nao sENoo acErro llcÀÇÔr 5 '{ Lr ÍÔNrcas
att1,t2oz. 09124' l? MENSÂGEI, A(;EN_[ OE CONTqAiaÇÀo

3 MEÍÁIUÂGICAAGUA ÉIRELI 343

r rr,r rovnçôrsrió,r 6?a

5 GC REVESIIIIENTOS INOUSTRIAIS LTOA 635

43 i35 120/000j-8c

FINALIZÁOA A FÀSE DE LANCES SOL CIIÁMOS PORIANÍO AOISJ LICITANTE1S' COM A MELHOR PROPOSTA OS
OOCUMENTO§ OE HAB1L ÀO PROPCSÍA AIUALITÁDA

Gerado enr 01/11 2024 í5 24 59

3 MÊÍÁLCASTRO NDUSTRIA
As lol.nlês que lâ ãpmsenlêranrdocumrnlâÇáô caso tenha algo ír tãnle tode.ão .pÍêsen(ãr nôsl. prrzo po ãnlo ãprovoÍ6m esle
pÍazo paía Í€vrsar s€ls documenlos € vaí s. os mesnos arendem as ei'géncJs do €dla Nâo seÍá ébedo ma,3 pra-o do queo

INAAILIIAOOS

OÍerlô lnrclar Ot.rlô Frn.l

3trot2o24oa215a IIENSAGEI ACENTEOECONÍRAIACÃO
po.se.lénáóono mlnripro. os docúmenlos e p6zo pa.â ar.€s€nt.Çâo de ec!6o so o@íêÍá .ô d,a 01/11 nesiÉ d,. csrãremos

MOVIMENTOS DO LOTE

OÍ!.ta l.ici.l Oí.rIô Fiíãl oí f/', ME

16/1012024 14 25 03 pUBLTCÀDO

31/10/2024 o9:25:30 MENSAGEM 
^a,LNrf 

OE aóNrRrir^çÃO
Oi.n!l.r! .'lv.L rJi€i. Jed
Jí/10/ 2a rlJr:tij itENsacEf ac€úEDE CoÀITRAÍAÇÃõ
o pàí'cEanre cRlsÍlAN FAaaNo soÂREs 0399613§939 adrc'onô! ô aqu'vo 5cad59b2b427t073b13ab9dê5.4a.ad03 pdÍ

o paí'cDa^rê cRrsÍraN FAaÀNo soaREs 08996139939 adr.'o^o! o aqu'vo 006cídab09l4í97bed0ca2
docúm€.lor coôplemonlôÍes

3l/'l0l202aOô:56:1! l rlCE Itr lNOvÂÇÔES LTOÂ iP/\nTrC|PÂNTE 678)

1611A12024 1t tÍto:OO RÊCÊPCÁO O E PROPOSIASoo-ot^ cc
o(.

31/10/2024 03:30:00 ANÂLISE DE PROPOSTAS

3l/10/202,r03:56.1! OISPUÍÂ
372 253.610,00

31/10/202a01:56:11 L^NCÉ CFTSTIÁN FÁBlANO SOÂRÊ S 08996 r 39939 IPARÍrC IPAN ÍE 561) 3r2.263,61

31/10/202406:56:11 LANCÊ Js €NGeNHAFIA CIV L coNSlRUÍoRA E INCORPORAOoRA LTDA 372.263 61

3r/10/2O2aOa:56:1t LANCE MUI L ER ê NOWOTNY LTOÀ lPÁRÍ|C PANTE401)

I.Y_
Gerãdo sm 01/1 1/2024 15:24159

368.000,00
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MUNICIPIO OE PALMITOS

PALMTÍOS.SC
MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS.SC

31r10/20240,i56r1t l-ANCE GC FiEVESTTMÉNIa)S INDUSTRIAIS LÍDAIPARTc PANIÉ 635,

311101207406.56:'l'l LANCE r^IU IMPREENDI{LIENTOS Lrt)^ IPARTIC PANIE 3aE)

3l/10/202406.56:ií LÂNCÉ METALCASTRO INOUSÍRlA ÀrEÍALURGTCA t ÍDA (PAÂÍrCrpANTE 2D2r

3l/10/202a0!:57:il faNcÊ catêT EMPREENo[,tENTo5 LrDA IPARTlC]PAl]TE 3A3r

372.263,6i

3r-:63,6r
37!263,00

rriisisr
isr ooo.oo

31/10/202a 09:09:3S IANCÊ LM |NOVAÇOÉS LÍDA IPARÍ C|PÀNr€ 678)

31/10/202409:09:52 LAàCE ClllsÍ^N FAB|^NO SO^RES )1J996' 19!191p^FlTrC PÁNrE 5,lll 320.000 00

31/10/202a09:10:2a LANCE Ll, INO!,AÇÓES tTDA (PÂRIlClPAtiÍÉ 6781

31/10/202400:53:28 IANcE trll r,.lOVÀÇÔES LT0A lPÁRTlCrPÂNTE 6/81

!1/10/202401:59:02 !ÂNCE MEIÁLCASTRO lNOLlSÍRlA f/ETÁLURG CA l.ÍOA (PAÂIrC PÁNÍE 20ri
air10r202tl08:59:rr5 IANCE MEÍALURGICÀÂGL/a EIRÊL IPARTICIPÁNÍÊ 34Al

159 263 6r

372 263 60

llhO/202a0910i39 IANCE CRISIIAN FAA ANO SOAiiES n89c6rl99.1q 1PÁRÍiOP^NTE 56ll

31/10/202aOE:10:a4 lÂllcC CR SIiÀN F^BiANO SOAÂ ES 08936I3 9939 i PARTIC rPANÍE 561r

31/10/202a09:10:a9 LAllCÉ JS E NGENI_1AR lA CIVrL CONSTITUTOEÂ E TNCORPORAOORA LÍ0a
3r5 000,00

31h0/202a01:00:22 IANCÊ JS ENCÉNHARIA CIVIL CONSÍR!JTORA E INCORPORADORA LÍOA

3111012021O9:O1:17 LANCE Cll SIIAN FAAI^NO SOARES 03996139S39 (P,ÀRTIC PÀNÍE 561)

3l/10/2024 00 02:37 LANCE l"4EÍALrlRGlCÂA(iLlA ELREL rPARÍICIPÁNÍE J{ô)

35A 000,00

357 oOO,OO

3l/10,202a09:11:00 lÀl{CE CRISÍlÁN FÂ81ÂNO SOARES 03995139919 I PARTTCiPANÍE 561)

31/10/202{0911:Ol lÁNCE JS ENGENH,\RlÂCVILCONSTRUIORÁ E INCORPOIÀ0O RA LÍ0Á 312.000,00

31/10/202409:11:0e LÂNCE CR lSÍlÂN FÂBlANO SOARES 08996139§39 lÊARÍLClpANl E Ii61l

31/10,2014 09r11.1{ LÂNC€ rf,r S LÍOA IPÂRIICIPANIE IJ78)31/!0/2024 09'02:52 LÂNCE

rlrõraoar og.õr,tz t-ance
cRrsÍaN FAaÁNo soAREs 09996139939 IPARÍlCrPÂNTE 56rl

MÊ TALI.,]RGICA AGUA E IRELI IPAI{TICIPANTE ]43]
3l/10/2024 00:01:23 LANCÊ aR sl aN FASIANO soARÉs 089§6r3993911'^RTICIPANTE 56ll
31/10/2024 09 03:56 LÁNCE MÊIALITRGCAÁGúAEREL rPAFÍ|CIPÁ!IF l.l3l

31,1oi2o2a os oa rr p«ociócacronuionnircr
31/10/204409.04i/r2 LANCE MEIALLJRG CAAOLTA E RÉL (Pr.FÍICIPANIE 348)

352 999 99

352 ooi, oo

rsi gss si
rsrloó oo

rsogls gg

ilfi.000.01,

31/10/202a0S:11 33 LANCE Ll,I NOVAÇÔES LTDA (PARÍ CIPANÍÉ 6IAl

31/10/202409Í1:50 IANCE JS ENGENHARIA CIV LCOTISTRUIORA a NCORPORADORÁ LTDA

31/10/202409:12:a0 LANCE cRlsÍ AN FAB ANo SOARES 08996l39939lPARTCrPANÍE 56ll
347 9S9 S9 31/101202409:12:al f^NCÉ JS ENGENHARIA C lV L CONSTRIITORA E TNCORPORÁ0ORA LTOÁ 103.000 00

31,10/202409 05:07

sriroaoia o9 05- LAI'ICÊ Lrli INOVAÇOÉS LTDA (PARÍICIPANÍÊ 6/8)

3l/10/20240!:05:21 LANCÊ GC RÉVÊSÍlMÉNÍOS NDUSÍRIAISLTDAtPARTLClPANÍÊ635)

31/l01202a0Sl3:rl t.ANCE JS ENCENHARIÁ CIVrL CONSlÊllTORA E INCORPORADORA LÍÔÁ

LANCE CRISÍ AN FAA ANO SOARES 
'39I]61399:J9IPARÍ 

CIPANTE 5tJ1)

31,10/202aOg:05:23 IANCE CRISÍlAN FABIANO SOARES 0agg61:19939 {PARTICIPANÍE 56r)

3111012024 09 05:53 LÂNCE !l! lNOv

t{3 999 99

3a1e§tCa

3í/i0/202'O9I'I50 IANCE MEIÂLURGICT\ ÀCIJÂ €IR ELI ( PARÍIC IPANÍE 343] 299 998 99

31/10r202409:15:1t LÀNcE CRISTAN FABIÁNo SoARES 039961399391PÁRÍlC FANTE 5611

31/10/?024 09r05:54 LANCÉ CA 8r ÉMPREENDtÍllÊNiOS LÍ0A iPART a PANIE 338)

3l/10/202409 06:r0 LÁNCE GCREVESÍMENTOSiNOUSÍRlArSlTDÁlPÂRÍCPANÍÊtjJ5r
,l/10/202409:06:15 rÂNCÉ CRrSÍ AN ÊABIANO SOÀREs 089s6139939 (FARÍrClPANÍE 561)

3ar orro,oo

31/t0/202't09:15:39 fANCE CRISIAN rAB ANO SOARLS 039!161199:l.r (PÂRTIC FANrE 5b1) 293 999,99

rrr ooo oo

336 S99 9§

31/lO/202409r17:09 L NCE METALURGICAAG!Â EIRELI(PÁR-rLC PANÍE 343)

31/10/202409r17:aB LANCÊ Js FNGENHÁRlÁClvrL CoNSTRIIÍoRA É lNCORPolr^DrfRA LÍoa
ll/10/202409.06:3, tAl{CÊ GC RÉVESTTMENTÔS INOUSTRI^lS LTDÁ (PARTICiPANTE 635)

airlO/202a 00i06:a2 lAt{CE LM INO!ACCES Li0A lpARÍlC PANTE 673r

316 500 00

rrr.igrsi
3l/10/2024 09:06:4a LANCE METALtiRG CA ACLIA E REL lPARTIC]PAl.llE 3,13) 31/10/202.1 09:19:r2 lÂNCE CRISÍAN FÁBIANO SOARES 04S96139939 {PARTCIPANÍE re1)

31/10/2024 09:19i17 lÂNCE JS ENGENHARIA ClvlL CONS Í RLl TOR^ E rNcoR PoÍrÂooÍrA LÍo^11l1Ol2O24Og:O7:23 LANCE JS €NGENHAR a C Vll CONSTRUÍORA E NCORPORAoORA LIoa
ES LTOÂ IPARTICIPÁNÍE 57A,

r1/10/202409 07:la LANCE írfEÍALURGICÁ AGUA E RÊL tPARÍlClPANÍÊ l4a)

332 999 99

31/lo/202a09:22:0! NOÍ|Ê|CAç^O SISTEMA
O d€lêntÍ dâ nrêLhor ofetá dâ slâpâ de lano8s ê CRISTIAN
{t n o t iozne 2Loi xr grüiÀiÃo

3l/10/2024 09r07:43 IANCÊ CR Sll^N FABr^NO SOARES 030S613S9391PARÍIC PANÍF 561)

3i/10/2O24Og:0,:53 LANCE J5 ENGÊNHAÊIA C VIL CONSTRUTORA E lNCORPORAOORA LÍOA

alh0n024 Ol06:09 LANCÊ MÊÍÂL\rRClCÂ AGIJA EiREL (PARTICIPÀN-Í€ l,l8)
3lll0D024 09:04:14 IANCE GC REVESÍMENIOS INOUSTR lAlS L IOA I PÁRÍlClPANÍE 6351

31t1o12o24o9:oa:25 !ANcE JS ENGENHARIA C vlL CoNsÍrrUÍORA E INCORPonADORA LIOA

31/10/2024 00 08i28 LANCE cRrSÍlÁN FASIANo soAREs 03996139939 (PARTTcTPANTE s61)

3 ! /10/2024 0,:Oa:45 ! NCE CRTSIIÂN rABIANO SOARES 03996139939 (PARÍ|C|PANÍE 561

31/10/202a09 oa:58 LANCÊ LM INO!'AÇÔES r rD^ lP^RÍ|CrP^NIE 673)

GeÍado.n 0T/11/2024 15 24 59

FABIANO SOARES 03996139r39

(=
..)
-o-o

\^

329 000

r27 999 99

01/11/202a 14:OO a,4 MANIFÊ§ÍAÇÀO 0É RECI,âSOS

01/11r2024 Ía:30:44 EM AOJU

01/11/2024 15:24:53 ADJUDICÂOO

I
Gê/âdó ém c1, r r/2024 ls 24 5C

)
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MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMiTOS.SC

ÁGENI€OECONÍRÂTAçAO: ÂNOR
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS-SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 1 1 I?024
Processo Administrativo N" 88/2024

Tipo: AQUISIÇÀO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Datã de Publicâçáo: 1611012024 1425:08

ValoÍ Íeí. total: 372.263,61 Desconto médio: 19,83% Total economizado: 73.826,61

LOTE 1

Item Descrição

Quantidade. l Total lote: 372.263,61

EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METALICA PARA O NÚCLEO
EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO,
LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA PARANÁ, NO
BAIRRO BAGATINI. NO MUNIC|PIO DE PALMITOS-SC, COM AREA DE
340M'

ENTE DE CONTRATA

Quantidade

1

Média lote (%): 19,83%

Val. RêÍ. Val. Final

372.263.61 298.437,00

Econ- lote: 73.826,61

Economia (%) Econ. ltem

19,83% 73.826,61

RESSA TRIACCA

o
H
(f

\^.
c

Gerado emr O111112024 16:31:26 1de'l
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Venr a esta assessoria jurídica. para c\amc e parecL'r. o Processo Licitatório n' 88/202-l na

rrodalidade de Concorrência F-letrônica n" I l/2024. que tem por ob.iero CONTRATAÇÀO
t)t: I-.MPIttlsA ESPECIAt.ItAI)A PARA EXF.Cr.rÇÀO/CONSTRtTÇÀO DE
(,()I}IlRI'I RA METÁLI('-\ PAITA O NI.('I ,I:() F,DL'('ACIONAI- MUNICIPAL
I-fiONlDA ALDA NARDIN SPr'lSSAl-lO. LOCAT-IZADO NA RUA
strR(;tPE/ESQI.INA COM A RtJA PARANÁ. NO BAIRRO BAGAI'INl. NO
]VILJNIC'iPIO DE PALN4ITOS.SC. ('()NFoRME ANEXOS PROJI,]I'OS.

A análise do processo evidenciou que lbram cunrpridas todas as Íbrmalidades preceituadas

na Lei no 11.13312O21:. Lei Complenrentar n" 123/2006 e Legislaçào Municipal. desde o

odital que desencadeou o proccdimsnto licitatório. bem como as demais peças que o
completaram. os quais já mereceranr r apr()\ açào em parecer anterior. a publicação na forma

legal exigida. o julgamento das propostas e análisc tla documentação de habilitaçào e os

de'nrais docunrentos legais exigidos. deixando Iransparecer claramente que foram obedecidas

todas as n()rrras lcgais pcrtirrentes enr vigor.

Pelo exposlo. esta assessoria opina pela homologação do presente

Proccsso Licitatório. visto terem sido curnpridas todas as tbrmalidades legais para a sua

plena validade e eticácia.

Submctc-sc. ainda. o procedimento à consideração superior.

Palrlitos. (r dc norcmbro de l0l.{

sor .lrr ll

-'#*if$$-
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P.êvisuâlizsção de mensaqem

Re: ContÍato PL 8812024 - CE1112024

De !tri]rl:.]Ç-ÍIí:tl-ut em 2024-l1_08 07:40

!Z ,-1,,r', ! (, it.l,.,;.!riti.! 
= 

Irrr.r r: f|.,!

E-BôO
tr,:l!x lnrpÍirn Í Spam tvlárcaÍ Mars

ar <r
Responder Resp,rndeÍ..
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Contgulac...

C

?
Sobíe

(,
SaiÍ

PÍezados.

Da análise da minuta do Contrato Administrâtivo firmado entre MUNICIPIO DE PALMITOS e a empresa AC'TECH SOLUÇÔES

METÁLICAS E COI\,ÉRCIO LTDA, licilatório n.8812024, Concorrência n. 1112024, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL

MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESOUINA COM A RUA PARANA, NO

BAIRRO BAGATINI. NO MUNICIPIO DE PALI,IITOS-SC, constatamos sua rcgu!êr§lade. pois'rêffete o resultado do processô

licitatório; ' estâo presentes os requisitos legais constantes no art. 92 da Lei 14.13312021:' as descriçôes estão adequadas; e, '
seus lermos não côntêm vÍcios.

Em qui.,7 de hov. de 2024 às 09:48. <Íic:tâ.aoíCtpalailos.sc aglbl> escreveu:

_-_-__-_ lvensagem origiFal --------

A§surto:Çontrâto PL 8812024 - CE 1112024
Dãta: 2O24-t!-O7 O9i4O

De: Roberto José Stefeni <-belesGfogÍDÀilrsE>
P.ra: AndressaÍria.cã <ltq.l Àeê0al-rAüs§,Sc.qey.ii>

ROEERTO ]OSÉ SIEFENI
ADVOGADO . OAB/SC 40.221
Contàto: (49) 991 19-3613.

0103



Págana: 'l / 1

ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
I\iIUNICIPIO DE PALI\iIITOS - PREFEITURA

C PJ: 85.361 .863/0001-47 Telefono: (49) 3647-9600

EndeÍeço: RUA INDEPENDÊNClA., 100 - CENTRO
cEP: 89887-000 - Palmitos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
NÍ.i 1112024

Processo Adm.:

Oata do Processo

aat2024

16t10t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.13312021, Art. 28, ll e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitaçóes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente LicitaÇáo nestes termos

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidadê:
d) Data dê Homologação:
e) objeto da Licitação:

84t2024
7u2024 - CE

Concorrência eletrônica
1111112024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUçÃO/CONSTRUçÃO OE COBERTURA METÁLICA PARA O NÚCLEO
EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSÁr7O, LOCALIZADO
NA RIJA SERGIPEESQUINA COM A RUA PARANÁ, NO BAIRRO BAGATINI, NO
MUNICIPIO DE PALMIIOS-SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS

Participante: AC'TECH SOLUCOES METALICAS E COMERCIO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 EXECUçÃO/CONSTRUÇÃO DE COBERTURA METÁLICA PARA O 1,OOO
NUCLEO EDUCACIONAL MUNICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN
SPESSATTO, LOCALIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA
PARANA, NO BAIRRO BAGATINI, NO MUNICiPIO DE PALMITOS.SC,
COM ÁREA DE 34OM'

02 - AuloÍizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

OBR 298.437,O0 2 98.4 3 7,00

Totâl do Participants:

TotalGêÍal

298.437,O0

298.437,OO

0escrição da Despesa Dotaçáo Valor Estimado

CONSTRUÇÀO, REFORMA E AIVIPLIAÇÂO DE
EDIFICAÇÓES ENSINO INFANTIL
CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÂO DE
EDIFICAÇÓES ENSINO INFANTIL

04.00'1.'1 2.365.0005. 1 005.4.4.90.00.00

04.001. 12.365.0005.1 005.4.4.90 00.00

R$ 350.000,00

R$ 22 263,61

4

DAIR JOCELY
ENGE:03í 845

87991

Pak]r.llos. 1111112024

DAIR JOCELY ENGE

(

I01
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HOMOLOGAçAO PL 14/2024 SAUDE
Publicação No 6606117

Ctu. dê Registro de lnformação (e-Sfi nge) EEA357FF73L3E247F4BC20003D9B5C35D2FEBA19

ESTADO DE SÂNTA CÁTANNA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAçÃO
lNEXIGIBILIDADE OE LICITAÇAO N. o 04/2024
PROCESSO N. o 14/2024
oBJETO: CoNÍRATAçAO DE EN4PRESA AUTORIZADA PA&q PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE REVÍsAO PROGRAI4ADA CoM. FoRNECII4ENTO
DE PEÇÂS E ACFSSORIOS DE REPOSçÁO.(SENDO REALIZADO A MANUTENçÁO DE PARTE ELETRICA, POIS ESTE ESTA SEM PARTIDA),
DURANÍE O PERIODO DE GARANTIA DE FABRICA DO VEICULO RENAULT/MASTER RÁYTEC P3, PIACÁ RYX6B21-MODELO 24124, PERTEN.

CENTE A FROTA OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITOS SC, OB]EIIVANDO ASSEGURAR A GARANTIA DE FÁBRICA,
CONTRATADO: DE MARCO LTDA, CNPJ: 84.584.556/001G53.
VALOR TOTAL: R$ 625,00.
DATA DA HOMOLOGAçÃO: 1U1112024.
Palmitos, 11 de novembro de 2024. Dinei Cristina de Aguiar - Gestora do Fundo.
Código registro TCE : EEA357FF73I3E247F4BC20003D9B5C35D2FE8A19

HOMOLOGAçÃo PL 88/2024
Pudicação No 6606563

ft. de RegistÍo de InformaÉo (eSfinge) 8E26E17O6BO5228O442BSFC7CA85DBC2AC97A98A

ESTADO DE SANTA CATARINA
trrm-rm uut'tIctPAL DE PALI\4rroS
AVISO DE HOMOLOGAçÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO 11/2024
PROCESSO N. o 88/2024
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC1AUZADA PARA EXECUÇAO/CONSTRUçÃO Oe COerntURA MErÁUCe pnU O ruÚCLto eOU
cqcroNAL MUNIcIeAL LEoNIDA ALoA NARDIN spEssATTo, LocAuzADo NA RUA sERcrpE/EseurNA coM l nue panenÁ, No BAtRRo
BAGATINI, NO I4UNICÍPIO DE PAIMITO$SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS.

CONTRATADO: Ac'tech soluçôes metálicas e Comércio Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 298.43200.
DArA DA HoMoLoG Acjrc: tLlrv2o24.
Palmitos SC. Dair locely Enge - Prefeito Municipal,
Código registro TCE: 8E26E17D6B05228D442B5FC7CA85DBC2AC97A98A

Dair Jocely Enge, Prefeito Municipalde Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais lhe são conferÍdas por Lei

,..SOLVE
Prormgêr, a partir deo1 de novembro de 2024, a PoÍtatia no051612023, de 07 de novembro de 2023(com efei retroativo a 0l I 11 I 2023),

hords semanais, conforme

q

que concede a Servidora Pública Nlunicipal Sra. Silvana Vargas, redução de carga de 40 horas semanais,
determinação nos auto6 do processo No 5001613-80.2023.8.24.004615C

â2

E para que produza seus efeitos reais e legais, foi expedido o pÍesente ato.

Prefeitura Municipal de Palmitos, em 30 de outubro de 2024.
Dair locely Enge
Prefeito lvlunicipal

Registrado e Publicado em data supra

Rodrigo l-lenÍhue Timm
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças,

0105

Zloovlsc Á55r!A-r(, DíGíA Mt\Ít
www.diariomunicipal.sc. gov.br

PoRATARTA No 57O 12024
P',Hi.â.;^ No ÁÁnÁlôa

PORTARIA NO O570/2024 PRORROGA PORTARIA NO 0515/2023
DE 30 DE ouruBRo DE 2024 E DÁ oLnRAs pnovroÊuclns
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 7 OI2O24

O MUNICIPIO DE PÀLMITOS-SC, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n'
85.361.863/0001-47, com sede na Rua lndependência, no 100, Centro, em Palmitos-Sc, neste ato
representado pelo PÍefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado de CONTRATANTE
e a empresa AC'TECH SOLUÇOES METALICAS E COMERCIO LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n". 32.864.125/0001-56, com sede na Linha Suruvi, n'. 837, Km
33, Rod. SC 461, Interior, Concórdia - SC, CEP 89.715-899 poÍ seu representante legal. Sr. Cristian
Fabiano Soares. doravante denominada de CONTRATADA. resolvem celebrar este contralo. mediante
as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERíSTICOS
l.l O objeto des EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÀO/CONSTRUÇÀO DE COBERTURA METÁLICA PARA O NÚCLEO EDUCACIONAL
MLINICIPAL LEONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO. LOCALIZADO NA RUA
SERGIPE ESQUINA COM A RUA PARANÁ. NO BAIRRO BAGATINI. NO MUNICÍPIO DE
PALMITOS.SC. CONFORME ANEXOS PROJETOS.

CLAUSULA SEGUNDA: VINCULAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇAO
2.1 Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n". 88/2024, Concorrência Elelrônica n'.
t 1 120?4.

Cl.AtrSLrl.A TERCEIRA: LEGlSt,^ÇAO APLICAvEL
3.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 14.13312021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, suplelivamente, os principios da teoria geral dos contràtos e as disposições de
direito privado.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia, aos costumes e

aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA oUARTA: REGTME E PRAZo DE EXECUCÃO
4,1. O objeto do presente conlrato seni realizado sob a Forma/Regime Execução: empreitada por preço
global.
4.2. Apos autorização de execução, o prazo para a execução e entrega do objelo da presente licitação,
será de 5 (cinco) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLAUSU LA U N P N E NT RE T NT
PA t) S Rn ÍaRI I)E A ALIZA O MONETARIA E DO

U

5.1. As paíes conlratantes dão ao presente instrumento o valor global de RS 298.437.00 (duzentos e

noventa e oito mil e quatrocentos e trinta e sele reais), para todos os legais e jurídicos efeitos
5.2. Os valores unitários do conlrato podeÍão ser reajuslados a cada 12 (doze) meses, pelo lndice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro que venha a substituí-lo. acumulado no
periodo.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA o ISSQN, no patamar
previsto em Lei, sobre o valor totâl da Nota Fiscal,
5.3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que â CONTRATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com materiais empregados na obra.
5.{. A recomposição dos preços unitários em raáo de desequilíbrio econômico-financeiro do Contralo
somente poderá ser dada se a sua oconência era imprevisível no momento da contratação, e se houver

PaSrna I de 6
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a efetiva compÍovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e

documentação de suporte).
5.5. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras e prestação de serviço futuras. posteriores
ao pedido, não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados, devendo o fornecedor entregar os
bens já empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6, O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-financeiro
será de 0l (um) mês.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIoS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃo E PRAzo PARÁ
LIOUIDAÇÁO E PAGAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento será considerada como mediçâo a quantidade de serviços efetivamente
executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
6.2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada, com pelo menos
3 (lrês) dias úteis de anlecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:
a) as medições atenderâo aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA;
b) caso a fiscalização veúa a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito
à Contratada, que devení apresentar nova medição conigida bem como as justificativas devidas e
efetuar as correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será descontado
do repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais. seni realizado em até 30 (trinta) dias
após a certificação da(s) nota(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela CONTRATADA, e recebida(s)
pelo setor responsável, através de transfeÉncia bancária ou emissão de boleto bancário.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
6.,1. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contralada estiver regular em relação
aos documentos descritos no item 15.6. l. Xl I, alíneas c, d, e, f. g, do Edital.
6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentaçâo, por parte da CONTRATADA, de
cópias autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente,
devidamente quitadas.
6.6. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acim4 o pagamento seÉ sustâdo.
6.7, O pagamento observani as disposiçôes do Decreto municipal n' 6612023 e da lnstrução Normativa
da Receita Federal do Brasil n' 1.234112, no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLAUSULA SETIMA: CRf, DITO ORCAMENTARIO
7.1, As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conla:
5 - Ensino lnfantil
I 2.365 - Educação/Educação tnfantil
1.005 - Construção, reforma e ampliação de edificações ensino infantil
38 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas / 1.500.1001.0500 - Despesas com manutenção e

desenvolvimento do ensino
39 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações diretas / 1.710.3210.0710 - Transferência estado emendas
parlamentares individuais

CLÁUSULA oITAVA: PRAZo DE GÂRANTIA MÍNIMA Do oBJETo
8.1. O recebimento deÍinitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo
de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma. da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável
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pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituiç ão necessárias (art. 140, § 6" da Ler
n' I ,1. ll3i 202 I ).

ct-Áusul-l NoNA: DA GARANTTA coNTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, conforme as disposições do item l9 do
edital do certame.
9.2. A garantia em valor equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do conlrato, sob pena de. constatado o prejuízo
ao interesse público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
IO. I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a AnoEção de Responsabilidade Técnica - ART, em 3 (três) vias, da obra ou serviço de
forma discriminad4 ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início
da obr4 sob pena da aplicaçito das sançôes cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de
Palmitos, indicando o início e o fim de cada evento da obra. sob pena de aplicação das penalidades
previstas neste instrumento e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizarri inclusive, responsabilizar-se pelo fornecimento de
equipamentos, materiais, mão-de-obr4 assim como, pelo cumprimenlo dos elementos técnicos
recebidos, além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município
ou a terceiÍos.
c.l) Nos termos da legislação, o MUNICÍPIO DE PALMITOS pode exigir, a qualquer tempo, a sub-
rogação do Contrato, no seu todo oü em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não
seja comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então efetuados.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo poÍ autorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os
adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer
motivo permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realizâção de todos os ensaios, verificaçÕes e provÍrs de materiais
fomecidos e de serviços executados, bem como os reparos que se tomarem necessários para que os
trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer inegularidade na
execução do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Conigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação. em especial. encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários. fi scais e comerciais.
k) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizaçÕes e demais responsabilidades, causados
ao CONTRATANTE e/ou a teÍceiros. provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência
ou inegularidades cometidas na execução do Contrato.
l) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao

, CONTRATANTE, medianle SEFIP, ou documento que o tenha substituído e poslerior apresentação de

.[oda documentação relativa ao recolhimento do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos operários
-aue realizarào a obra.
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m) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por tecnicos do Município
indicados para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
n) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
p) Aceitar adequação do projelo e as alterâções contraluais decorrentes de falhas ou omissões em
qualquer das peças. orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto, até o limite de l07o (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14.13312021 .

I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
â) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços execulados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI : GESTÃO E FISCALIZACÃO
I l.l. A gestão do presente objeto será realizada por Sra. Lucineide Orsolin, sendo a mesma responsável
pela retirada,/recebimento e Íiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital, além de
transmitir por escrilo as instruções, ordens e reclamaçÕes, competindo-lhe a decisão nos casos de
dúvidas que surgirem.
11.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contrâtado serão exercidos pelo Arquiteto.e
Urbanista, Sr. RICARDO DE MARCO, inscrito no CAU/SC A 109.866-7. para o acompaúamento
formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização
dos serviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei,
consolidad4 cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a coneção das
inegularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
I t.3. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
peíinentes aos encargos complementares.
I1.4. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MtTNICÍPIO em nada restringem a responsabilidade
única" integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA: oS CASOS DE EXTINCÃo
12.I. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 as situações pÍevistas nos arts. I 3 7 a I 39 da Lei
n' 14.l,33/2021.
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cl-ÁtlsulA DÉctMA TERCETRA: pRorEcÂo pf, pApos PESSOAIS
13.1. E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contÍatual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativ4 civil e criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em deconência da execuçâo
contratual. em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do edital/instÍumento contratual.
13.J. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais.
morais, individuais ou colelivos, aos titulares de dados pessoais. repassados em decorrência da execução
contralual, por inobservância à LGPD.

1 13.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709,2018 - Lei Geral de Proteçào de Dados Pessoais

--.- (LGPD). o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital. terii acesso aos dados

, pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG.
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endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação. ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo
Técnico). TRT (Termo de Responsabilidade Técnica). entre oulros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LCPD) e, se compromele a adequar todos os procedimentos intemos ao disposlo na

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.ó, A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24
(vinte e quatÍo) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situaçÕes

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as

providências dispostas no aí. 48 da LGPD.

ELÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRACÕES E SANÇOES ADMINISTRATIvAS
14.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das
infrações descritas nos arts. 155 e 156 da Lei n" 14.133/2021.
1,1.2. Pelo cometimento das in s indicadas acima. serão a licadas as se uintes idades:

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispos itivos art. 156, § l'da Lei n" 14.133/2021
14.4, Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos arrs. I56. I 57. 158. 159. 160.
l6l 162 e 163 da Lei n' 14.133/2021.

CLÁSULA DECIMA OUINTA: FORO
15.1, E declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICACÃO
16.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinalura das
paÍes (art. 94. I da Lei n' 14.133/2021).
16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu exlrato seÍá divulgado:

| - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176.

IIIc/c o. ú. da Lei n'14.133/2021);
II - Página do Município de Palmitos-Sc (w,u4palEjlcs,§Sg9y.bDl
Ill- Diário Oficial dos Municípios- DOM (art. 176.p.ú.. ldaLei n'14.133/2021).
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Advertência (art. l5ó, § 2"). Item I
Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se
justilicar a imposiçào de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
muha (art. 156. § 7').

Multa de 5% Qualquer infraçâo (art. 156. § 3")

Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do
Município de Palmitos-SC, pelo prazo máximo de
3 (três) anos (aí. 156. § 4').

Itens ll, III, IV, V, VI e VII
Obs. I : Quando não sejustificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (aÍ. 156. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contmtar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (tr€s) anos e máximo de 6 (seis)

anos (art. 156. § 5').

Itens VIII, IX, X, XI e XII
Obs. I : Pode ser aplicada cumulativamenle com
multa (art. 156. § 7o).

110
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E, assim, por estarem justas e contrâtadas, as partes. poÍ seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta osjurídicos e legais efeitos. peÍante as

testemunhas abaixo assinados.

DAIR
JOCELY

à.r

Aíinàdodêf.mà d qltã por

Da<t6:202a rl rl l6:l9Ja

ENGE:031ffitffir.fJl
84587991 #a*,,,,",.,,,.0"*

tautrcítro DtpALldlTo§

Palmitos (SC), I I de novembro de 2024

AC'TECH SOLUCOES Âssinado de formã digital

METALICAS E por AC'TECH SOLUCOES

coMERcro §'r'i'lrt*:irt?f"T#"
LTDA:32864 1 25000 Dados, 2o2a.r r.ta
156 07i23157 43'00'

AC'TECH SOLUÇÔES UerÁlrCeS p
COMERCIO LTDA.

CONTRATADA

ANDRESSA TRIACCA
cPF 072.656.8s9-70

leC*h. orcP.sôt , oU=

332i05t$1 39, OU.S6cêtrn.
d, Rã4. tirr.r e 6ãs'l RFs

DAIR JOCELY ENGE
PREFEITO DE PALMITOS

ROB ENI
ASSESSOR JURÍDICO - OAB/SC 4022I

RICARDO DE MARCO. INSCRITO
FISCAL . CAU/SC A I09.866.7

RICARDO DE

MARCO:07591662

937

Testemunhas:

RtrlDRESS,ffim*
TRIACCA:0[Hffi:;i*1*r*
7 26569597 *:l'§lJl*si#:iÍ^

Í I L. ,Ér,r !, e.\(úin.
vF.,ÉfiÉ!*Dr?o

JAIRES ffiJ§T{;]"
CANTON:7ffi#fi§:rHr.

ou-lm tu) ôN{aRÊs

579 I 87094 "*:I;sl'jffi:* -"
9
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JAIRES CANTON
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Publicação No 6606573

Cód. de Regisúo de lnformação (e-Sfi nge) 08527AE14DD9DDF042722C96767 17 AC204347CC?

PREFEMJRÂ MUNICIPAL PALMITOS
contrato N"; 70t2024, contraánte: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: VOXCITY TECNOLIGIA LTDA. Valor total: R$

298.43200. Vigência: 5 meses após a autorizado de fornecimento. Processo Licitatório í\o 8812024. Concorrência eletrônico elehônica no
1rl2024. Objero da ContraÉo: COiTTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUdO/CONSÍRU6O Or COAentURA r.4FrÁUCÁ
PARA O NUCLEO EDUCACIONAT MUNIC]PAL I.fONIDA ALDA NARDIN SPESSATTO, LOCÁLIZADO NA RUA SERGIPE/ESQUINA COM A RUA
peneruÁ, no BAIRRo BAGATINI, ruO UUlttCÍpIO DE PALMITOS-SC, CONFORME ANEXOS PROIETOS, Código registro TCE: 0B527AE14DD
9 DDF 0 4 27 22C967 67 t7 4C204 3 47 CCE

EDTTAL DE auorÊrcre púglrca - nrvrsÃo Do pLANo DTREToR r euaonaçÃo Do pLANo DE MoBTLTDADE
URBANA

PuHicação No 6606290

EDTTAL DE CONVOCAÇAO AUDIENCIA PUBLICA

,apREFEITURA MUNIqPAL DE PALMrTOS, Esiado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, por meio da Secietaria de Adminis-
- .gao, fmangas e Planejamento, torna pÚblico para conhecimento de toda a população e interessados, o presente Edital de Convocação
para a Revisão do Plano Diretor e a elaboraÉo do Novo Hano de Mobilidade Urbana do município de Pdlmitos, conforme os termos a seguir:
1. OBJETO:

Convocar a populacao de Palmitos, entidades civis organizadas, órgãos públicos e demais interessados para participarem da Oncina Tecnica
e da Audiência Pública destinadas a Revisão do Plano Diretor e a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana do l4unicipio de Palmitos -SC.

2. FINAUDADE:
A Oficina Técnica e a Audiência Pública têm como flnalidade discutir, propor melhorias, adequaSes e novos diÍecionamento6 no âmbito do
desenvolvimento urbano e na mobilidade da cidade, em consonância com as demandas da populacão e as diretrizes estabelecidas pelas
legislações vigentes, visando garantir urn planejamento urbano que contemple o crescimento sustentável e a acessibilidade.

3. DATA, LOCAL E HORARIOS:
. Oficina Tecnica: será realizada no Auditório da prefeitura Municipal de Palmitos, localizado na Rua lndependência, no 100, centro, Palmitos
-SC, no dia 26 de novembro de 2024 (2611U2024), com início as 14h.
. Audiência Pública: sêrá realizada no mesmo local, com início as lgh do mesmo dia.

4. PARTTC1PA6O:
A partacipação é aberta a toda a comunidade de Palmitos, bern coma a instituições, associa@es, consdhos e outros órgãos representativos.
A presença de repres€ntants das mais variadas esferas da sociedade é êssencial pard garantiÍ que o Plano DiÍetor e o Plano de Mobilidade
contemolem as necessidades e aspirdções de todos.

5. CONTRIBUIçÕES:
As contribuições poderão ser feitas de forma presencial durante a Oficina Tecnica e a Audiência Pública ou enviadas previamente por meio
eletrônico para o e-mail oficial da Prefeitura engenharia3@palmitos.sc.govb4 ate 48 horas antes da data da audiência.

6. II4PORTÂNCIA DO PI.ANO DIRíOR E DO PLANO DE MOBILIDADE:
O Plano Diretor e o princÍpal inskumento de dêsenvolvimento urbanq orÍentando o crescimento e o ordenamento da ciOáde para os pú
xamos anos. lá o Plano de Mobilidade Urbana e um documento complemeniar, que busca estabelecer diretrizes para o íahsporte público,
infraestrutura viária, acessibilidade e formas altenativas de deslocamento, visando melhorar a qualidade de vida dos c dãos.

7. TNFORMAçOES ADiCIONAIS:
Mais infoÍmações sobre a reüsão do Plano Diretor e a elaboração do Novo Plano de Mobilidade Urbana poderão
detrônico htQs://www.planejamentocondêr,com.br/palmitos-planodirêtor/ ao qual consE o volume do trdbalho
como seé discutido o mesmo em oficina técnica mencionâ acima.
PreÍeitura Nlunicipal de Pâlmitos -SC.

Palmitos-Sc, 08 novembro de 2024.
Dair.locely Enge
Prefeito do Município de Palmitos-Sc
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Aurorizo por meio desta, a empresa AC'TECH SOLUÇÕES n4f,fÁltCaS E COMERCIO LTDA
a iniciar o serviço referente a execuçÃolcousfnuçÃo DE COBERTURa fraefÁllca
PARA o NÚcIeo EDUCACIoNAL MUNICIPAL LEoNIDA ALDA NARDIN SPESSATTO,

LocALIZADo NA RUA SERGIpE/ESeUINA coM A RUA paRauÁ, No BAIRRo
BAGATINI, No HauNIcípto DE pALMITos-sc, pERFAZENDo UMA Ánee oe 340M,, de

acordo com as especificações pertinentes ao Processo Licitatório n" 88/2024. Concorrência

Eletrônica n' I I /2024. formalizada pelo Contrato n' 70/2024. O valor total dos serviços contratados

é de R$ 298.437,00 (duzentos e noventa e oito mil e quatrocentos e trinta e sete reais) e após

autorizaçâo de execução, o pr zo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto

da presente I 5 (cinco) meses.

Palmitos-SC, l9 de novembro de 2024.

o

Y

RODRI QUE TIMM
SECRETARIO DE ADMINIS O, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

AC'TECH SOLUÇOES METALICAS
E COMERCIO LTDA

CONTRATADA

ft.U:o fut t«nrl

Rua lndependência, 100, CentÍo
CNPJ: 85.3ó1.8ó3/O001-47
Q pa lmitos. sc.gov.br
@ f acebook.com/governodepalmitos
§ (4el 3ó.7-eóOO
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